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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO No 52 
PREGÃO PRESENCIAL No 37/2017 

DATA DA ABERTURA: 29 de agosto de 2017. 

REABERTURA: 28 de setembro dê 2017. 

OBJETO: O objeto da presente licitação é registro de preços de tubos de concreto, paver, melo fio, lajota 

sextavada e pedra poliédrica a serem fornecidos pelo período de 12 meses. 

RECURSOS: 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro — CNP): 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 
De: Departamento de Administraçâo 
Para: Gabinete do Prefeito 

Slqueira Campos, 28 de julho de 2017. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 

autorização para que possamos realizar LICITACÃO para Registro de Preços de 

tubos de concreto para galerias e buelros e paver para revestimento de calçadas 

das vias públicas, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12 

(doze) meses. 

Atenciosamente, 

ue Germano 
Diretor d 	artamento de Administração 

2 



3.3003 

Paulo Lopes Per  

eira e Cia Ltda. 
Rodovia Benedito Lúcio Machado PR 024, 1310- Aeroporto 

5 

Siqueira

71-  I 6I

Campos - PR CEP: 84.940-000 	 Fone/Fax: (43) 
3  mbrolajes@hotmailoom.br  

AgTEMTOS Of 2041000 	www,vibrolajes.com.br  

PROPOSTA DE PREÇO 

Cliente: 
CNPJ/CEF: 
Endereço: 
Cidade: 
CEP: 
Estone: 
Ena: 
Contato' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
76.919.083/0001-89 
RUA MARECHAL DEODORO, SN - CENTRO 
SIQUEIRA CAMPOS 
84.940-000 

(43)3571-1122 (43) 3571-3349 

Inst.: 

Estado: 	PARANÁ 

Condições de Pagamento 
Valores para licitaçào. 

Prazo de Entrega 

liem Qui. Und. DeserEno Valor Unit. Valor Total 
500 pç Tubo de Concreto de 0,40 x 1,00 SP MF RS 	31,50 RS 	15.750,00 

1000 pç Tubo de Concreto de 0,50 x 1.00 SE ME RS 	48,00 RS 	48.000,00 
3 1000 pç Tubo de Concreto de 0,60 x 	.008?1 	MF 25 	59,00 RS 	59.000,00 
4 200 pç Tubo de Concreto de 0,80 x 1,00 MF CAI RS 	145.00 RS 	29.000,00 
5 50 pç Tubo de Concreto de 1,00 x 1,00 ME CAI RS 	215,00 R$ 	10.750,00 
6 50 pç Tubo de Concreto de 1,50 x 1,00 ME CAII RS 	585.00 RS 	29.250,00 

800 m Paver de Concreto 1082086 CM Rs 	30,00 R$ 	24.000,00 
8 3000 mi Meio Fio Canaleta 25825,d:14 080,080 cm RS 	13,80 R$ 	41,400,00 

•
1000 ml Meio Fio Canaleta I5x250,10x0,080 CM R$ 	10,80 RS 	10.800,00 
3000 m) Lajota Sextavada 30x3060,08 CM RS 	31,00 148 	93.000,00 

11 300 pç Palanque de Concreto 10810,13,00 PT Treliça R$ 	34,00 RS 	10.200,00 
12 300 pç Palanque de Concreto 15xI5x3,00 PT Ferro 5/16 R$ 	86,50 RS 	25.950,00 
13 300 pç Palanque de Concreto 1081 02)2,50 MT Treliça R$ 	29,00 RS 	8,700.00 

Outra Morra Mas Após a dev(1.110o deote orçamento assinado c carimbado. o pedido passará ela 

análise do departamento financeiro para a confirmaçáo da ondição de pagamento 
pré-estabelecido. 

Não será aceito o cancelamento do pedido após iniciada a produeno do mesmo 
Proposta válida por sete dias, 

Siqurim Campos. IS de Julho ia 2011 

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQ CAMPOS 

Comprador(a) responsável 
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0005 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Solicitamos orçamento dos seguintes materiais para abertura de licitação: 

ITE 

M 
QTDAD 
E 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
IMITAM() 

VALOR 
TOTAL 

01 500 Tubo de concreto 0,40< 1,00 — MF —SP 33,00 16.500,00 
02 1000 Tubo de concreto 0,50 x 1,00 — MF —SP 45,00 45.000,00 
03 1000 Tubo de concreto 0,60 x 1,00— MF —SP 100,00 100.000,00 
00 200 Tubo de concreto 080 x 1,00 — MF — CA -- 1 180,00 36.000 00 
05 50 Tubo de concreto 1,00 x 1 00— MF — CA —1 280,00 14.000,00 
06 50 Tubo de concreto 1,50 x 1,00— MF — CA —11 350,00 17.500,00 
07 SOO Paver de concreto 10x20x6 cm 38,00 30.400,00 
OS 3000 Meio fio cansleta 25x25x0,10x0,80 cm 18,00 54.000,00 
09 1000 Meio fio sanaleta 15x2.5x0,10x0,80 cm 15,00 15.000,00 
10 3000 Lajota sextavada 30x30x0,08 38,00 114.00000 
11 10000 Pedra poliédrica irregular 100,00 1000.000,0 

0 
12 300 Palanque de Concreto 10x10x3,00 PT treliça 45,00 133000,00 
13 300 Palanque de Concreto 15x15x3,00 PT ferro 

5/16 
55,00 16.500,00 

14 300 Palanque de Concreto 10x1Dx2,50 MT treliça 40,00 12.000 00 

Empresa: LAJES BOM JESUS LTDA-ME 

CNPJ: 23.720.834/0001-77 

Telefone: 043.99911-4243. 043. 99957-1483 

Responsável legal da empresa:Zerlilde Anacreto Batista 
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Prefeitura Municipal de SlqUelra Campes 

DuCcnun-43 rcen,onto dos seguintes mater‘ais pan abertura de Uckegio: 

TEM OTDADE ESPECWICAÇAD VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

01 500 Tubo de concreto 040,c 1,00- ME- SP 32,17 15085,00 
02 1000 Tubo de concreto 0,50 x 1 00 - ME- SP 43,87 40870,00 
03 1030 Tubo de concreto 000.4 1,00 -ME - SP 97,50 97.500 00 
04 1  200 tubo de concreto 0,80 x 1,00 -ME - CA - 1 175,50 35100,00 
05 50 Tubo de concreto 100 x 1,00- :AP- CA- 1 27100 3.650,00 
06 50 Tubo de concreto 1,50 x 110- MF - CA-11 341,25 170S2,00 
07 800 Paver de concreto 10x2406 cm 37,05 2/64000 
08 3000 MeFo fio canaleta 2562540 10x0 80 cm 17,55 52.650,00 
09 1000 Meio fiocap,aista 15x25x0lOxO,80 cm 14,62 14.620,00 
10 3000 Lajota sextavada 30x30x0,os 3/05 111.150,00 
11 
12 

10000 Pedra poll4ddca irTeglJr 97,50 975,00000 
300 Palanque de Concreto 10410E3,00 PT treliça 4187 11161,00 

13 

14 

300 Palanque de Concreto 15x15x3,00 PT ferro 
5/16 

53,46 15.038,00 

300 Palanque de Concreto 10x10x2.50 MT treliça 38 00 11.400,00 

Empresa: BELÃO & BEIJO ETDA ME 

Empe 111931,284/0001-93 

Telefone, (43) 3546-23E0 

•, 
Pnovonsável terldu "ffi p re•at 11~ ~AR BELA" 



r 	CP0 00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARARA 

Rua Marechal Deodoro, 1837- Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 
CNN: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 
De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Setor de Licitação. 

Siqueira Campos/PR, 31 de julho de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de LICITAÇÃO para Registro 

de Preços de Tubos de Concreto Paver, Meio Fio, Lajota Sextavada e Pedra 

Poliadrica a serem fornecidos de acorda com a necessidade pelo período de 12 

meses. 

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos públicos, solicito 

o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Assessoria Jurídica desta 

municipalidade, para fins de apreciação e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

abiano Lopes 5ueio 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitação. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 01 de agosto de 2017. 

Prezada Senhora, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos 

financeiros para rearizar LICITACÃO  para Registro de Preços de Tubos de 

Concreto, Paver, Meio Fio, Lajota Sextavada e Pedra Poliédrica a serem fornecidos 

de acordo com a necessidade pelo período de 12 meses. 

Informamos que o valor estimado para esta aquisição é R$ 

1.354.570,50 (um milhão e trezentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos e 

setenta reais e cinquenta centavos). 

Atenciosamente, 

Angélica Oliveira Silva Rodrigues 
Presidente da Comissão de Licitação 



Confo me solicitação segue a dotação para realização de licitação 
para registro de preços de tubos de concreto, paver, meio fio, lajota sextavada e pedra 
poliédrica a serem fornecidos pelo periodo de 12 meses. 

O 	valor máximo do proce so é de R$ 1.354 570,50. 
3 3 90 30,24.00 00 00 • Material para manutenção de bens 

imóveis 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPM: 76.919.083/0001-89 

O 

Siqueira Campos, 01 de agosto de 2017. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Rua Marechal Deodoro ra Fonseca, 1837 — Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP. 84 940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deudons, 1837- CEP: 84.940-0110 Fone/fax: (43) 3571-1122 

II0 O OJ 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2017 
REGISTRO DE PREÇOS 

1 PREAMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPRIVIF sob o n° 76.919.083/0001-89, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, centro, nesta Cidade, através da Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n© 030/2017 e 88/2016, toma público que às 09:00 horas do dia 29 de 
agosto de 2017, na sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos do Estado do Paraná, será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma presencial, do tipo "MENOR 
PREÇO", conforme especificações do ANEXO I deste Edital. A presente licitação reger-se-á por este 

• 
edital e seus anexos, em consonância com a Lei n° 10.520, de 17/07/02, regulamentada pelo Decreto n° 
3.555, de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar N° 123 de 14/02/2006. 
Subsidiariamente, pela Lei 8666 de 21/06/93, além das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo todas as documentações serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira pampos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca. 
1837, centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 29/08/2017 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos • PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 29/08/2017 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão inaugural 
• ficará automaticamente transferiria para o primeiro dia dtil subsequente, no mesmo local e horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é registro de preços de tubos de concreto, paver. meio fio, lajota 
sextavada e pedra poliédrica a serem fornecidos pelo período de 12 meses. 

2.2 O valor máximo da presente licitação é de R$ 1.354.570,50 (um milhão e trezentos e cinquenta e 
quatro mil e quinhentos e setenta reais e cinquenta centavos). 

2.3 Os Itens 09 e 14, são para ampla concorrência; Os Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 08, 10, 11,12 
e 13 SÃO EXCLUSIVOS PARA EMPRESAS QUE SE ENQUADRAM NA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LC N° 147/2014 (micraempresa, empresas 
de pequeno porte, sociedades cooperativas e microempreendedor individual). 

2.4 Caso não compareça empresas enquadradas na LC 123/2006 para participação dos lotes exclusivos sen1 
aberto para ampla concorrência. 



Os 2 
3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências. inclus ve quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 
a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
impedido: 
c) Empresas que estejam declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu 
representante legal ou procurador devidamente credenciado. ou enviá-las para a Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu recebimento. 

42 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pela 
Pregoeiro, ou ainda por publicação em Orgão Oficial. 

43 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da 
participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

4.5 O CNP] indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai fornecer 
os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como 
forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de 
Habilitação, além dos documentos para o credenciamento. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, indevassáveis e 
endereçados à Comissão de Licitações, conforme segue até o horário e o local já designados no 
preãmbulo do presente edital: 

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGA0 PRESENCIAL N° XX/20I7 
PROPONENTE: (nome da empresa) 



ENVELOPE "B" - HABRITAÇÃO 
PREGA() PRESENCIAL N°  XX/2017 
PROPONENTE' (nome da empresa) 

4,9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 
diretamente na sede da Prefeitura Municipal. 

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos para a realização deste proleto conerão pelas seguintes rubricas: 

(II 9} senso 	enrama 3 	30 00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

ORO 05 002.26 782 0007 	1202 	20.30.00.00.00 Bafio: do Consumo WOO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

53) 06.002.15.451 .0007.2.025.3.3.90.30.00 00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Ratona1 do Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

1445) 08.001 .20.60B.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 Malerisc do Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

2W 05.001.1545200072 II 4.3.ago.30.00.00.00 Material de Consumo 1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Matinal de Consumo 1512 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

S0} 05.002.26.702.0007.2.1 20.2.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 1504 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase de 
credeneiamento, após abertura da sessão pública e somente serão aceitos até que seja declarada 
encerrada esta fase pela pregoeiro. 

• 6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pela 
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o cvdenciamento junto à Pregoeiro, uni representante 
devidaniente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

62,1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento Hei tatetio e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 

6.3 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade e CPF; 

13) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua últimaalteração: 



c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei outorgada por seu 
representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, (ANEXO V); 

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, (ANEXO II). 

63.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem corno o poder para exercer e assumir obrigações em nome da licitante 
deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

6,4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública, 
ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 
presente pregão. 

6.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na qualidade de 
cidadãos comuns. 

• 6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante justificativa 
devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento per 
força maior. 

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNP] e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, 
emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última assinada pelo 
representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 
bem como todos os impostos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, ao 	seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos materiais constante da proposta, abrangendo. 
assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas condições durante a 
vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária ao fornecimento dos materiais será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos 
após a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. A descrição do 
serviço deverá atender ao disposto no Anexo — I deste Edital. 

7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item ofertado escrito em moeda 
nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas. 
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7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a contar da 
data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o 
mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, antes 
da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito p la Comissão. 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão considerados 
estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes preencham 
suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo detalhadamente a 
especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações descritas no Anexo I. 

41 	7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que esteja 
em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas 
e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 43, inciso VII, da Lei 10.520/02; 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão considerados 
desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial ou pelo pregoeiro a 
vista do original. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo; 

8.2 Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade de 

4, 

	

	autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento 
apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internet durante a sessão. 

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial. no caso de Empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. com  suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades por 
ações. Em caso de apresentação desse(s) documento(s) na fase do credenciamento, não será 
necessária' sua reapresentação no envelope de Habilitação; 
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c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir; 
e) Al vara de funcionamento emitido pela administração do município sede dia empresa. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Declaração de estar enquadrada. se  for o caso, na definição de Microempresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. conforme 
modelo do Anexo VI 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em 
plena validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade pra com a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) documento unificado com a 
Certidão de Débitos Federais; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Certidão(ges) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s) pelo(s)Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicilio. 

8.7 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. r da Constituição Federal, 
ser comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal. em 
que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao 
disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitante de que tomou conhecimento de 
todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatóáo (ANEXO IV); 

10 Declaração de Compromisso e Idoneidade. (ANEXO VIII). 

c) Declaração de Inexiatãneh de Impediniemo Legal para {aleitar. (ANEXO LX) 
43135711122 
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8.8 As microempresas e empresas de peq erro porte deverão apresentar a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fis ai, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.9 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, 

8.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.9. implicará na decadência 
do direito contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 8666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na urdem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS • 
9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e, na 
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procederá ao 
que se segue: 

9.2 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e documento 
de identificação do representante. 

9.3 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento. 

9.4 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas declarações 
preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a retirada das 
propostas. 

9.5 Apôs, a pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com as 
exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances, por 
ITEM. 

9.6 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que 
não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

9.7 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.8 A pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por ITEM, 

conforme modelo da proposta de preço do ANEXO Iff, classificará a de menor preço e. 
subseqüentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo II do Decreto no 3.555;00. 

'FAX IS 35714122 
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9.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 
condições, o pregoeiro realizará sorteio enn ato ptiblico para definir a classificação das propostas; 

9.10 Quando não fo em verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, a pregoe%) 

classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no inciso VII do 
artigo II do Decreto no 3.555/00. 

9.11 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de lances. 

9.12 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por moio 

de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada nova rodada 
de lances. 

9.13 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, paia efeito 

de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo II do Decreto 3.555/00. 

• 9.14 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora urna Microempresa ou Empresa dc 

Pequeno Porte, será dada as Microempresas ou Empresas .de Pequeno Porte, por ordem de sua 
classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então vencedora, a 

oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 c 45 da Lei Complementar if 123 
de 14/12/2006. 

9.15 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua oferta 
e o valor estimado para a contratação; 

9.16 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.17 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 
inabilitada 

9.18 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 

exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias Úteis, prorrogáveis 

por mais cinco, a critério da Administração, para apresentar comprovação de sua regularização, 
conforme artigo 43 da Lei Complementar %I 123 de 14/12/2006. 

9.19 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.20 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, a pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.21 Não sendo a licitante subseqüente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, SCIá para 
exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar ti° 121 
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9.22 Caso não haja mais de urna licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitavel ou as 
ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que 
estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a Administração. 

9.23 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e 
facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, inciso XI do 
Decreto 3.555/00. 

9.20 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeiro fixará aos licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, superadas as causas da desclassificação. 

10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora. conforme cada 
ITEM, que observará os termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. os 

• termos deste Edital e das demais normas pertinentes. 

10.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias, contados da convocação. 
celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados por esta. 

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido. será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato de Contrato no Diário 
Oficial do Município ale o? (quinto) dia dtil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de 
referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos aditivos. 

115 	10.5 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela Assessoria 
Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, 

11 DO PAGAMENTO 

11,1 Os valores decorrentes de cada fornecimento serão pagos, após liquidação formal e objetiva da 
compra, no prazo de trinta dias, 

12 DA ENTREGA 

12.1 Legislação: Todos os itens do Anexo 1 devem se apresentar dentro dos par/Imersos e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais competentes, 

12.2 Todos os produtos deverão ser entregues conforme os pedidos, pois as aquisições serão de acordo 
com a necessidade. 
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12.3 Todas as formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do contratado, 
não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum ônus, não sendo admitida a 
solicitação de busca por meio de funcionários e veículos da administração, ressaltando-se que não 
haverá estipulação de pedido mínimo. 

12.4 O prazo de entrega dos produtos é de 02 (dois) dias contados a partir do recebimento da 
solicitação, que poderá ser via fax ou qualquer outro meio de comunicação, devido se tratar de 
fornecimento urgente. 

13 DOS PRAZOS 

13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

13-20 fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de pedido 
mínimo. 

• 13.3 O desatendimento para o fornecimento resultará em penal ização da forma do art. r da Lei 
8666/93, bem como artigo r da Lei 10.520/02 

13-40 contrato de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses. 

10 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1 Os valores registrados são ineajustávcis pelo período de vigência do contrato de Registro de 
Preços. 

14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, acompanhada de 
comprovação de superveniencia do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, com vistas 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso fl da Lei 
B.666/93. 

14.3 Os preços propostos seMo comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, podendo utilizar-se de que num o art. 1.5, 1© 
da Lei 8,666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente. 

15 DA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, que é 
pane permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Incumbe à Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas liscais/faturas 
efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

rEE"ffl 
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16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato; 

16.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação durante toda 
a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da CONTRATADA 
desatender tais requisitos: 

16.2 incumbe â CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificação disposta no Anexo I, deste Edital; 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licicatário até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabclecidas neste 
• Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame. 

mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem ónus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das penalidades 
dispostas no item 18, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
17.2.1 Unilaterahnente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

1. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
II. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
TIL a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando mora 
intermediação, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o ctimpiimento da obrigação 
assumida; 
IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 
I°, do art. 67, da Ixi C8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 
V. a abertura de falência ou recuperação judicial; 
VI. a dissolução da empresa; 
VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juizo da 
Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
VITI. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante 
vencedor c exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 
IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigem e. 
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17.3 A rescisão administrativa ou amigavel deveni ser precedida de aulorização escrita e fundamentada 
pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de inodo inidoneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do contrato 
por infração pela inexecução total do Contrato; pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, 
dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes, as entregas do 
objeto, será orrespondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 

• faturamento subsequente ao ato da infração. 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa 
ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) (11118 úteis 
contados da respectiva intimação, 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito 
como Divida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancaria. 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do subitem 

19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, 
cabendo a pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na qual 
poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
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19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na Sessão. importará a decadência do 
direito de recurso. 

19.2.2 O recurso contra decisão da pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

192.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais. o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93 caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega das 
propostas, nos casos de: 

1. Anulação ou revogação da licitação; 
E. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso Ido artigo 79 da Lei no 8.666/93; 
Ill. Aplicação das penas previstas nos subis= 18.1 e 18.2, deste edital; 

19.3.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido. a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 
4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.2 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do município. 
193.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Nenhuma indenização será devida 16 licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

20.2 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura Municipal de 
Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão; 

20.3 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante dai condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

43 357441124 
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20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se odiado 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20.5 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PI4 poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.6 É facultado a pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.7 O desatendimento de exigências forrnais não essenciais não importará no afastamento da licitante. 
desde que sejam possíveis as aferições das suas quali Nações e as exatas compreensões da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

io 	disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
da contratação. 

20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido pana o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto. exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões odundas do presente edital, será competente o juízo 
da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.12 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sitio www.siqueiracampos.pngov.br, 
de forma gratuita. 

20.13 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeiro dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 11 de agosto de 2017. 

Paulo Cezar de Oliveira 

Pregoeiro 
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ANEXO 1  

PELADA() DOS ITENS DA =AÇÃO 

1 und I 	 ESPC[ffleaçãO Marca 	I Píeço Un ft. Total Nego Maxim° 

91,5000 

1000.000 P0 7030 DE CONCRETO 0,50%1,00 SP ME 43,8700 

1000,000 PC TUOO CO CONCRETO 0, 60X1, 00 O? ME 59,0000 

145,0000 

215,0000 

341,2500 

3000,000 M MEIO FIO CANALETA 25%25%0,10%0,080 CM 13,6000 41.400,0000 

1000,000 M MEIO FIO CANAIETA 15X27M0 r 1046,000 CM 10,13000 

3000,000 112 LAJOTA SEXTAVADA 30%30%0,08 CM 31,0000 

300,000 Pç PALANQUE CONCRETO 10%10M3 r 00 P7 TRELICA 

300,000 PÇ PALANQUE DE CONCRETO 15%15X3,00 FERRO 5/ 53,4600 

1.6 

300,000 PÇ PALANQUE DE CONCRETO 10%10%2,50 MT 28,0000 

000,000 112 PAVER DE CONCRETO 10.20X6 CM 30,0000 

10000,000 bL, PEDRA POLIEDRICA IRREGULAR 97,5000 975.000,0000 

(Valores elp ressoa em Reais R Total Máximo Garai 

• 
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ANEXOU 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Pi)  xxx/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitaláto — PREGÃO ri. 

xxx/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa 

(que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos que 

compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informaçfies, 

condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as 

condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta 

Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame 

• Licaarório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação. 

possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocaterio. 

em 	de 	2017 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

	CEP 64940.0004FONEIF 	7141 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNP1: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL NI° xxf 2017 pelo menor preço por ITEM. Declaramos que, se vencedora, forneceremos 
os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as especificações 
constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°  xx/2017 e como segue: 

OBJETO: Registro de Preços de tubos de concreto para galerias e bueiros e pavers, lajotas e pedras 
irregulares, para revestimento de calçadas e vias públicas, a serem solicitados conforme a necessidade. 
pelo período de 12 (doze) meses; de acordo com as especificações do anexo', parte integrante desse 

• 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhodas a nossa Proposta de Preços para o 
fornecimento do material ora licitado. 

Valor total 	  

O pravo de va idade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corrido 
recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

da data do 

Atenciosamente, 

(assinatura do responsável legal) 

• Nome e CPF do responsável legal 

   

   



ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7°  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N xx/20I7 

A empresa 	  inscrita no CNR1 n 	 por intermédio de seu 

representante legal. Sr. (a) ,, 	  portador .  (a) da Carteira de Identidade n. 

	 CPF n 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27. 

da Lei 8.666(93, acrescido pela Lei 9.854 	de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoim anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

 

em 	de 

 

2017 

  

      

Representante Legal da Empresa 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

P 4 J 	4S 257I 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL NP xxJ2017 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 (razão social), inscrita no CEPPMF   sito 

	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e 

constitui corno procurador, o Sr, (a) 	  (qualificaçâo completa); inscrito no CI717  C. 

	 portador do RG n°. 	  residente em 	  (endereço completo), ao qual 

OUTORGA AMPLOS PODERES para representa-Ia em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL M. xx/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, 

formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contraio oriundo da Licita*, enfim, praticar iodos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	 de 2012 

RaZr10 Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo), 
(Reconhecer Firma) 

II 	MA NI IP 	 E 

 

F N /FAX: 433571.1 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL NP xx/2017 

A empresa 	  (NOME DA EMPRESA), CERT N. 

sediada 	 (endereço completo), 

declara, sob as penas da lei, com base no amigo r da Lei Complementar r 123 de 14/12/2006. que 

está enquadrada na definição de 	 (Micnoempresa/ Empresa de Pequeno Porte) 

	 de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa • 

• 
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ANEXO VII 

MINUTA CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Doadora, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

  

CONTRATO N° XX/20I7 DE REGISTRO DE PREÇO N° 
XX/2017 QUE ENTRE SI FAZEM O MFNICIPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS E A EMPRESA 	  

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76 919 083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno. brasileiro, casado, professor, 
portdor da Cédula de Identidade RG n° 4 657 066-9 SSP/PR c inseriu) no CPF/M17  sob n° 
855.416 7 21)-53, ]c.i.lcute e domiciliado em Siqueira Csinpos Listosio ao P(Ilallá, e a 
empresa XXXXXXXXXX. inscota no CNPI/MI1  sob n° X XXXXXXXXX. com  sede a 
Rua "etik,X.WêÇjXXXêÇXXX. X1Z3á, BairroarICIQÇX,Jlc Liddde da XXXXX)bM, 
doravante denominada CON FRATADA representada neste mo pelo :icem:seguinte ou 
procurador le al s nhor i (XXXXXXX etc nacionalidade là.XXXXXXXXX, inscrito no 
CPF n 	 têm justo e rirmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto o registro de preços de 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega dos materiais seria de acordo com as solicitações, onde esta 
Administração não se obriga a adquirir todo o quantitativo estipulado neste Contrato, bem como todas 
as disposições constantes no PREGÃO ....12017, independentemente da transcrição, que faz parte 
integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRECO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 	  
) referentes ao(s) lote(s) 	 conforme a Ata de Julgamento de proposta: 

podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTACÃO ORCAM ENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por cont 	fintes dotações 
orçamentárias: 

	43 3571-1122 
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(119) 05.001.15.452.0007.2.1 l4.3.a90.50.00.00.00 Malenal cl0 Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 

OBRAS 

(149) 05.002.25.762.0007.2.120.3.S.90.30.00.00.00 ~Pai clo Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

58) 05.003.15.4510007 20253? 9030 00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

Material de Consumo 1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

1121 	05.001 .1 5.452.D007.2.11 4.3.3.00.30.00.00.00 Material Mi Consumo 1512 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Material de Consumo 1 504 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

CLÁUSULA OUINTA — DAS OBRIGACÕES  
A CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 

b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I. de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 

c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos antigos 77 a Soda Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 

b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 

d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA —DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita ordem 

cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público. 
justificadas com a devida publicidade e conhecimento das panes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos materiais será de acordo com o 
tbmecimentor 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original c cópia) 

deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua conta, para 

que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deveram ser apresentadas com demonstrativos de preços dos 

materiais efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprohatorios de entrega Os valores 

apresentados pela CONTRATADA serão verificados p Fiscalização da CONTRATANTE; 
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PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fill1112 pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, nesie ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos. aos quais competirá 
dirimir as duvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no rodo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93), 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização. inerentes ao objeto do contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

• CLAUSULA OITAVA —DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obága-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato, nos termos do an,65, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante rept:mação, desde que respeitados os 
seguintes requisito: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
contrato. com  vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65. 

• inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de 
mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se 
de que trata o art. 15, § 1° da Lei 8666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não 
previstos ria proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida a 
previa defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 87 
da Lei O 8,666/93: 

a) Advertência: 
Mulo: 
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b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
contratado( 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entizgas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 
o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir à 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total de Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja socador ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se necessária 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas oeste subitem são administrativas c não afastam a 
possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia suficiente 
para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições firmadas 
ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções estabelecidos nos aos, 
81, 86 e 87 da Lei 8,666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços ou 
fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 05 
(cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados o 
contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas comi-atuais, especificações e 
prazos; 

1)) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade das 
entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do Artigo 
67 da Lei n© 8.666/93; 

O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contra/ 
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 
j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo cru caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ft CONTRATADA, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja 
normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento dc suas obrigações ató que seja normalizada a 
situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei e 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo entre 

as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e judicial, 
nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 

parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBICÕES  
E vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 

• 
c) 	Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 

inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) 	Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES FIOU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusuhÁ deste Instrumento serão decididas pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações. demais 

regulamentos c normas administrativas federais. que fazem parte deste Contraio, independentemente 

de suas transcrições. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município. até o 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, dyirt. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA °CINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E. para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, panes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do are 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, XX de XXXX de 2017. 

FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: • 

• 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CNRI/MF n. 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

Presencial ns )002016 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados â disposição e minou conhecimento de todas as 

informações; 

• não se encontra declarada inideinea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pliblica 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

de 	 de 2017 

Represen 	e Legal(nome/cargo/assinatura) 

II 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LierrA R (MODELO) 

	 (Inze° social), inscrita no CNRWMF n 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Prega() 

Presencial if XX/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por 

meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 

empresa, pura o objeto do certame. 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura 

84 	000- FONE/FAX: 43 357 



ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO (MODELO) 

(088.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato impeditivo, 
sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento não é exigida esta declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL N© XX/2017 

A Empresa 	  CNPJ N. 
sediada 	 (endereço 	completo) 

	  declara, sob as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo de 
sua 	babilitaggo 	para 	o 	presente 	processo 	licitatório, 	sendo 	este 

de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa 

9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PI? 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 11 de agosto de 2017. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 37/2017, para análise e parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Angélica Oliventa Rodrigues 
Presidente da Comissão de Licitação 



Data; 
KOritel0: 
Assinatura 

riguitará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR CEP: 84940- 000 	P A ao j 1 

COPE 76.919.08310001-89 

Parecer jurídico 

Pregão Presencial n.° 37/2017. 
Pedido de parecer jurídico. Ausência 
de 	formalidades 	essenciais. 
Prejudicado. 

Resta PREJUDICADA neste momento a emissão de parecer 

jurídico acerca da legalidade do Pregão Presencial n.° 37/2017, cujo objeto é o registro de 

• preços de tubos de concreto, paver, meio fio, lajota sextavada e pedra poliédrica, a serem 

fornecidos de acordo com as necessidades e conforme especificações constantes do 

edital e de seu anexo I, nos termos do art. C, parágrafo único, da lei n.° 8.666/93 que 

prevê a formalidade do procedimento licitatório, tendo em vista a ausência de assinatura 

no instrumento convocateria (apenas a rubrica não tem validade). 

Siqueira Campos, 14 de agosto de 2017. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 

PREFEMIRA Iii HIOIMUNE SNLIBRA CAmiros 
SEÇÃO DE PROTOCOL0 ~LIME 

RECEBEMOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 

Rua Marechal [Modero, 1837 — Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 
W3: 76.919.08310001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 14 de agosto de 2017. 

Conforme solicitado no Parecer Jurídico datado de 14 de agosto de 
2017, segue Edital assinado para análise e parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Angélica Oliveira Silva Rodrigues 
Presidente da Comissão de Licitação 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Decidem, 1837, Siqueira Campas —PR, CEP. 84940- 000 	P: 9 091 3 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

Parecer jurídico 

Edital de Pregão Presencial n.° 37/2017. 
Ressalvas. LEGALIDADE. 

Cumpridas as formalidades, voltou o presente instrumento para o 

fornecimento de parecer juridico acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO  

PRESENCIAL n.° 37/2017, que iniciará o processo Venatório para o registro de preços de 

• tubos de concreto, paver, meio fio, lajota sextavada e pedra poliédrica, a serem fornecidos 

de acordo com as necessidades e conforme especificações constantes do edital e de seu 

anexo I. 

Frise-se que a presente análise diz respeito tão-somente aos 

termos legais do Edital n.° 37/2017 e seus anexos, e não ao procedimento Venatório, já 

que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este parecerista tomado conhecimento 

apenas do instrumento convocatório, com fulcro no ah. 38 da Lei de Licitações. 

Os termos legais do referido instrumento estão em consonância 

com a legislação especifica, tendo sido observadas todas as definições para a 

modalidade Venatória eleita, qual seja: Pregão Presencial, regulada pela lei 10E20/02. • 	Todos os bens objeto deste certame parecem se enquadrar no 

conceito de bens comuns estando dentro, portanto, dos ditames da Lei 10.520/02, 

conforme regulamenta o Decreto n.° 1784/01. Havendo dúvida quanto a serem ou não os 

bens comuns, deve se optar pela modalidade tomada de preços. 

A efetiva necessidade na aquisição destes produtos, sobretudo  

nas quantidades orçadas, e a comprovação de que os mesmos não foram objetos de 

outra procedimento para os mesmos fins cabe ao ordenador das despesas e ao Pregoeiro 

Oficial, tendo em vista a proibição da contratação fracionada com o mesmo objeto (Lei 

8,666/93). Atente-se também para a vedação de indicação de marca. 

Cabe lambem ao ordenador da despesa, que tem conhecimento 

técnico para tanto, perceber se a forma de definição do objeto corresponde es 



Siqueira Campos, 15 de agosto de 2017. 	 cfrocs wrox9L 
17100::000,00,°Steoto0514 

Tiago Reinai& Bagatim Nassar 
Advogado (Podaria 051/2011) 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR CEP. 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

necessidades do Municlpio e se não traz prejuízos ou restrições indevidas aos licitantes, 

buscando sempre a seleção da proposta mais vantajosa para o ente de direito pública 

Parece ter sido realizada pesquisa de preços, a qual ê pressuposto 

do sistema de registro (ad. 15, §1°, Lei 8.666/93) para que seja efetivamente 

demonstrada a necessidade e a conformidade dos registros efetuados. Assim ensina a 

doutrina sobre este sistema (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Direito Administrativo, 29 Ed., 

2012, p. 394): 

O registro de preços está previsto no ad. 15, inciso II e §§1° a 9 e 
disciplinado pelo Decreto n.° 3.931, de 19-9-2001, alterado pelo Decreto 
n.° 4.342, de 23-8-02 cabe lembrar que a compra de bens por preço 

• 
superior ao de mercado caracteriza uma das hipóteses de nulidade Que 
enseia a propositura de ação popular (art. 9, V, b, da Lei n.° 4.717, de 29-
8-65), e que, de acordo com o §2° do art. 25 da Lei 8.868/93, enseja a 
responsabilidade solidária do fornecedor e do agente público responsável. 
(Grifei) 

Mesmo tratando-se de bens comuns estando dentro, portanto, dos 

ditames da Lei 10.520/02 (Decreto n.° 3.784/01), fica sob a responsabilidade do 

ordenador das despesas a compatibilidade dos preços constantes do anexo I com os 

praticados no mercado, bem como da comprovação da efetiva necessidade da aquisição 

e sua entrega correta, sob pena de nulidade posterior do procedimento e/ou do contrato. 

Assim sendo, dadas as sugestões acima mencionadas, o parecer 

jurídica é pela LEGALIDADE do Edital de Pregão Presencial n.° 37/2017, devendo 

apenas ser observado o prazo para apresentação das propostas conforme as 

disposições das Leis 10.520/02 e 8.666/93, além das outras citadas no próprio Edital. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer nos termos do art. 113, §r, da Lei 8.666/93 e art. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07. 

014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARAN 
Aviso de licitação- Preflà0 PleSeti o idl ni 3712017 

OBJETO. Registre de Preços da lubos de concreto para galerias e 

Calçadas e vias públicas, a serem solicitados de acordo coro a 
necessidade pelo período de doze meses; conforme especificaçôes 
constantes no anexo 1. 
PROTOCOLO ala.  as OFIII4Smin do dia 29/08/20.17. 
ABERTURA: 28 de agosto de 2017- Hora. 091100nlin, 
LOCAL DE ABERTURA: Má Mura Municipal, Rua Marechal 
Deodoro n°1837, Centro. 
INFORMAÇÕES Preleitura Municipal - 	(93) 3571-1122. 
EDITAL COMPLETO - www doeSigueirecampos.pr.pov Pr. 

Siqueira Campos, 15 de apulo de 2017. 
Paulo Cozer de Oliveira 

Preceito 

A5 
Enleio NP 1.771 



D2j1O0GECÍALGamna 
á1 	!c In] 	riá e Ig Ti{ed 	 4GIF8115/AVOI] 	01;1)3010DH i 31 k 

0046 
11 IÇO 5,P110,  de '7 dl  JII]b& noz 	y 

de SI 4. 	eu 	1943 	r J., e I 

TORNA Kir ICO 44414 ~444 rogo 12 
do ela 414eambru deleI4 na Ga 
Li2il2ç5,I,l224l± p211 P22211222  COlI:.:! 17.1 

pub1 G44 no •41144 T, e. do No" 	e, C t 

do Mu .11,p1",,o til o5,01,2011 

P"Ls` Aer.` - R Lt 'I "R" II 	PREÇOS 

ITEM pwpmeis dl mim pan AQUISIOG 
DE Cone Ru o IARA AL mintADO, "I 

3105ICIPAI DE 'MIAS "o MUNICIrio II 

DOCUM LN 10 CLIC11FICADO 

CÓDIGO LOCALIZADOR: 
584903117 

OlÉt401:20.17091:11 "O201111n11:»11211(7.1e7gGaZGOS 
N110009 116/08/2017 1 PÁG. 

Parp LyinInpr 	jenbrveyee 4. 	pâgiqa, Pasra 

.11.11131 112311131,11  ja2 
NELA DE FATIM 

	

dil‘Jd+ pato e9',nelizaçâo111/ 	44444 da 
444 44 44444444440 02 inunloplo dl 5d) P4424 

.1 III cÃmàpldo 1CD com voas dos s....mo. 9 
dl l&r• 20 Drrrinanwau d 	Li2  22000 do  

Ãlro Jo Penne 	301 	caro - Sio Pedro çlo 
!rim Is II Gomo 444 Goonnas 4402n41 
4 JON 	mcámlic ao 44444huncni2 	Gaio 44 

%L"11dl 
 
 "Ã"'"d' 	2912Ã. 

00510  á 2011 
LU 1150 FE E MANDES 

7562312o7 

sy,,ao da 19 1 1 , IS de apito de 2017 

'A B Lo KIDEIC MOURA 

'e niunic-1 

Sertanópolis 

  

75950422017 

1 São José dos Pinhais 

Elo 1.1 UR,. SIosifirm pE SILO 44Ok DOS 414,14414 
SECRÃ1 ..111A MUNICWAI 

11E0.1130f MATERIAIS E LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃOELETRÔNICO VIIID2011-SERMALI 
On 	ro REGISTRO DE PREÇOS pari 1gn]2.110  dl 1191244" 'do cum 21221 
e 1..nhu 

 
2leLes.11:192o2 	unid.des. 20 >um. 	qeuelal2 Munipnal III 

5112110112 bela' 

ABERTURA DAS 1E101051AS 29.201 usou!. d9 201/ iç irvta !ninei 
INICIO DA DISPUTA 30 dl agosto ds 2017 as. 0911005lin 
IN.OÃMAGÕES COMI ENIENTARFS e0i41 winplelo Meu .22 

SUlly....1.44.! 	002,igudi20222024p2deiw•ei 211:219 21 I2iI  
.1.0111010 	Prulututa Mtn.ipul dl 00221212 dos 0120213. 2122 02 RuPuros 
OI4444424 11111 -Centro 12lDÃOIIII12WN<Ild,d051)8h0IMMII àfil2h011111111.. 

44s 130404m 44 o44~41 ou No E1111111 /414 4381 65113 200335145711 
514 J12 444 P101114. II 4144444441 

PAULO CESSE MACNIAKEI 
SeLremánÃrviunnApol &ROEU!~ Doladulial% 2  (AL itairçÃÃ 

7503812017 

São Miguel do Iguaçu 

São Pedro do Paraná 

PKEVEI Mia MUMCIPNI.DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
AVISO DE MI If ILAÇÃO DE 'DITAI. Dr I ICITAÇÃO 

Eldul dr LÃ Mick. •." 8722017 
55 SE LEGAL:LEI N° E.041 DE 21 DE JOEit) DE 24444 'E DA LEI AM 

(111 DL JUNII0 DE 1994 

111111 se .• EILA DL FAINA LUZA(' ORNOIDES.1121:1111 OlnopsI 

9102 P91E011015  Moojoipol 2112 lo AI. Pll,,.• , .507. lIS 011 P2419 do P02204. 
421444 do 41491 OU Tom ADA 00 moto 14 num 44 41%44444v 

4.4444.4444-44444, 
014et2 2 LIIALLIÃO 

P22 r01>. mun..I01 

Istocro Mual,rwl 	
7575312m4 

Siqueira Campos 

INFORMAÇÕES Prefeitura Municipal Tel (430,571 1122 

7527511017 

1 Teixeira Soares 

ri• PCÂO El I THONICO 

DATA! 	2912:2017. 	 IlIBA:  00:20 1271 

WeAt 	 ni. • 2941,  ALesly Jueshrn.do 
11.115. o EDITAL l21O22lI0o !ANÃ, 	 .11. 41, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO M 1110 201! 

41022 
Minn:1141k • IV nthruridu I414444-44.TORNAGIILIC0044 uncrocsdos 

G44ffil0m14444444414L4LF44944InG444443.45444441eraçammoto444 
414 4 440 diSp011i021 par4 12E17d7 	&IAM ã Pregforn44444,41Excluilvu ME/ 

o coniraiaçêp de empoul aepeclellzada para 
f 	wei 	toly 	te 	ct IP 
511191ereple 	reoblIlla Go ova rode dl ~oh primArle a saúde 
41 nom. 44120 1 44,  64444 sm 141441444 no dm 0144 Somam do 2017 
COCO 00110,1? 111.1 44 00201025 	 Ãlam.geal O &mi 4.0912 021 
(24,020122111 

	

J;,9!201117, nu DepIrcineng 4 Liciraçue. 	Ciain.12 '2  Rol  Ãnnio 
weime 	44,444 cenor[41 4: 2 6' kin modiunte apr12911000 de 

i.......1.01,221.219.1. pala USE (pendem) SÃO MICUELD0 IÃÃIAÇU. 
Li dl Ajjniu de 2111- LÃ''um 100(.....0..im 

7484542044 



JARDIM PLANALTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

CNPJ 14.203.641/0001-58 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal do Município de Siqueira Campos, 
Estado do Paraná.- 

Jardim Planalto Empreendimentos Imobiliários ltda., pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.203.641/0001-58, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 1033, sala 
02, nesta cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, representada por seu 
procurador legalmente constituido Luiz Carlos de Azevedo, brasileiro, casado, 
domiciliado e residente na Rua São Paulo, n° 33, portador da Cédula de 
Identidade RG ia 1.391.026-0/PR e do CPWMF sob o n°325.599.509-44, 

vem, mui respeitosamente, no prazo legal, apresentar sua 

ry 

IMPUGNAÇAO 
ao Edita e Licit ção na modalidade Prega Presencial n° 

37/2017, datado de 11 de agosto d 2017, as r realizada no dia 29 de agosto de 
2017 às 09:00, o que faz da orna e sob os argumentos a seguir expendidos: 

1/ Dos Documentos Solicitados No Edital 

Foram s li itados no Edital n°  037/2017, os seguintes 
documentos como obrigatóri e para participação no certame: 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
8.7 OUTRAS DECLARAÇÕES 

(anexos) 

2J Dos Documentos Exigidos Pela Lei n°8.666/93 

No entanto, a Lei n°  8 666 de 21 de junho de 1993, em seu artigo 
27, e bastante clara: 

Rua Nossa Senhora de Fátima, 1033. centro- solo 02- CRI' 84940-000 
Siqueira Campou/PR 	Fone: (43)3571-1482 



JARDIM PLANALTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
CNPJ 14.203.641/0001-58 	 eams 

Art. 27 - Para a habilitação nas licitações exigir-
Iterú dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a: 
1- habilitação jurídica; 

- aualificacão 
III - aualificaciro económicojinanceinq 
IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Incisa com 
redação dada pela Lei n° 12.440, de 07.07.2011 - 
DOU 08.07.2011. Obs.: Esta Lei entrou em vigor 
180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
publicação) 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7° da Constituição Federal. (Inciso 
acrescentado pela Lei n° 9.854, de 27.1099. DOU 
28.10.99). (Ver Legislação Correlata) 

O art. 31 da mesma Lei define os documentos a serem 
apresentados para qualificação econômica-financeira (dos quais apenas foram 
solicitados neste edital o item II da mesma Lei): 

Art. 31 - A documentação relativa à qualificação 
econômica-financeira limitar-se-á ir 
I - balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

- certidão negativa de falência ou concordata 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa fisica; 
IH - garantia, nas mesmas modalidades e 
critérios previstos no "capar e §I° do artigo 56 
desta Lei, limitada a I% (um por cento) da valor 
estimado do objeto da contratação. 
§10  - A exigência de índices limitar-se-á éx. 
demonstração da capacidade financeira do 
licitante com vistas aos compromissos que terá 
que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, 
vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 

Rua Nossa Senhora de FOWIM, 1033, centro- sala 02- CEP 84940-000 
Siqueira Campos/PR 	Fone: (13)3571-1482 
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090G49 

lucratividade. (Redação dada pela Lei e 8.883, 
de 08.06.94). 
§2° - A Administração, nas compras para entrega 
Mura e na , recuçéio de obras e serviços, poderá 
estabelecer, no instrumento convocatório da 
licitação, a exigência de capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo, ou ainda as 
garantias previstas no § primeiro do artigo 56 
desta Lei como dado objetivo de comprovação da 
qualificação económico-financeira dos licitantes e 
para efeito de garantia ao adimplemento do 
contrato a ser ulteriormente celebrado. 
§3° - O capital mínimo ou o valor do patrimônio 
líquido a que se refere o parágrafo anterior não 
poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, devendo a comprovação 
ser feita relativamente â data da apresentação da 
proposta, na forma da lei, admitida a atualização 
para esta data através de índices oficiais. 
§4°  - Poderá ser exigida, ainda, a relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que 
importem diminuição da capacidade operativa ou 
absorção de disponibilidade financeira, calculada 
esta em função do patrimônio líquido atualizado 
e sua capacidade de rotação. 
§5° - A comprovação da boa situação financeira 
da empresa será feita de forma objetiva através 
do cálculo de índices contábeis previstos no edital 
e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado inicio 
ao certame licitatório, vedada a exigência de 
índices e valores não usualmente adotados para a 
correta avaliação de situação financeira 
suficiente ao cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação. (Redação dada pela Lei 
n°8.883, de 08.06.94). 
§6°- (Vetado). 

Como se vê, foi excluído do Edital o disposto nos incisos I e III do 
art. 31, que tratam do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social e das garantias a serem ofertadas pela empresa participante,dt 
respectivamente. 

2/1 Da Qualificação Técnica 

Rua Nossa Senhora de Fátima, 1033, centro- sala 02- CEP 84940-000 
Siqueira Campos/PR 	Fone: (43)3571-1482 
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Porem, o item excluído que consideramos mais grave, e que 
certamente determina a invalidado do Edital questionado, é o que trata da 
qualificação técnica da empresa participante e que foi excluído totalmente. 

Vejamos o que diz o art. 30 da Lei n° 8.666/93: 

Art. 30 - A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-á: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente; 

- comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequadas e 
disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um 
dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
III . comprovação, fornecida pelo órgão licitante, 
de que recebeu os documentos, e, quando erigido, 
de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos 
em lei especial quando for o caso; 
§I° - A comprovação de aptidão referida no inciso 
lido "cume deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências 
(Parágrafo com a redação dada pela Lei n° 8.883, 
de 08.06.94). 
1- capacitação técnico-profissional: comprovação 
do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades 

Rua Nossa Senhora de Fátima, Lon centra- sala 02- CEP 84940-000 
Siqueira CompostPR 	Pane: (43)3571-1482 
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mínimas ou prazos máximos; (Inciso com a 
redação dada pela Lei n°8.883, de 08.06.94). 

- (Vetado). 
a) (Vetado); 
b)(Vetado); 
§2° - As parcelas de maior relevância técnica e de 
valor significativo, mencionadas no parágrafo 
anterior serão definidas no instrumento 
convocatório. (Parágrafo com a redação dada 
pela Lei n°8.883, de 08.06.94). 
§3° • Será sempre admitida a comprovação de 
aptidão através de certidões ou atestados de obras 
ou serviços similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior. 
§4° - Nas licitações para fornecimento de bens, e 
comprovação de aptidão, quando for o caso será 
feita através de atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
§5° - É vedada a exigência de comprovação de 
atividade ou de aptidão com limitações de tempo 
ou de época ou ainda em locais específicos, ou 
quaisquer outras lia previstas nesta Lei, que 
inibam a participação na licitação. 
§6° - As exigências mínimas relativas a 
instalações de canteiros, máquinas, equipamentos 
e pessoal técnico especializado, considerados 
essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação, serão atendidas mediante a 
apresentação de relação explícita e da declaração 
formal da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e 
de localização prévia. 
§7 - (Vetado). 
I - (Vetado). 
11 - (Vetado). 
§8° No Ca60 de obras, serviços e compras de 
grande vulto, de alta complexidade técnica, 
poderá a Administração exigir dos licitantes a 
metodologia de execução, cuja avaliação, para 
efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre 
à análise dos preços e será efetuada 
exclusivamente por critérios objetivos. 
§9" - Entende-se por licitação de alta 
complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância 
para garantir a execução do objeto a ser 

Rua Nossa Senhora de Fátima, 1033, centro- sala 02- CEP 84940-000 
Siqueira Campos/PR 	Fone: (43)3571-1482 
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operacional de que trata o inciso Ido parágrafo 
primeiro deste artigo deverão participar da obra 
ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração. (Parágrafo acrescentado pela Lei 
e 8.883, de 08.06.94). 
§11 - (Vetado). 
§12 - (Vetado). 

Ora, em se tratando de aquisição de materiais era artefatos de 
concreto pré-moldado, serviços eminentemente técnicos da área da engenharia, 
é imprescindível que conste no edital a obrigatoriedade do cumprimento do 
exigido no art. 30 da Lei 8.666/93, sob pena de nulidade da licitação ou, ainda, 
de construção inadequada tecnicamente e que poderá colocar em risco as vidas 
que dela façam uso. Do jeito em que o presente edital se encontra, até uma 
empresa farmacêutica ou de venda de peças automotivas poderiam participar 
caso possuíssem o CNAI para este serviço, mas que sem estar registrado no 
respectivo conselho e sem possuir profissional capacitado, fato este que também 
demonstra a má elaboração, inadequação e irregularidade deste edital. Ainda 
considerando da possibilidade do CREA ou CAU multar e pedir o cancelamento 
das compras até as mesmas que já foram efetuadas. 

3/ Do Pedido 

Em face do exposto, requer digne-se Vossa Excelência em 
acolher a presente impugnação, para o fim de expedir novo Edital onde constem 
todos os itens exigidos pela legislação licitatOria, em especial ao que trata o art. 
30 da Lei n° 8.666/93, incisos I e II, por ser medida de lídima e cristalina 
Justiça! 

2 

Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

De Siqueira Campos (PR) , em to de 2017. 

PREFErtuLor:RoltowiDErurnançeraim Planalto Empreendim 	 os ltda, s   
Luiz Car 	evedo 

Impugnonte 

%meto: 
Data: 
Horário 
M1ssinatura: 

Ruo 	ro de Fátima, 1033, centro- saia 02- CEP 84940400 
ei a CankposPR 	Fone: (43)3571-1482 

RECEBEMOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deocloro, 1837 — Centrct, Siqueira Campos — PR, CEP: 80900-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assesson'a Jurídica 

Siqueira Campos, 24 de agosto de 2017. 

Encaminhamos para análise e parecer jurídico, o pedido de IMPUGNAÇÃO 
do Edital de Pregão Presencial 37/2017 protocolado na data de 24 de Agosto de 
2017. 

Atenciosamente, 

Angélica Oliveira Silva Rodrigues 
Presidente da Comissão de Licitação 



I Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO JURÍDICO. 
PARECER JURÍDICO: 055/2017 
ORIGEM: LICITAÇÃO. 
PARA: ORIGEM. 
ASSUNTO: PARECER IMPUGNAÇÃO/EDITAL. 

Vieram os presentes autos para o fornecimento de parecer jurídico acerca 

das razoes de impugnaçdo interpostas pela empresa Jardim Planalto Empreendimentos Imobiliários 

Ltda. 

Ab initio a empresa impugnante não apresenta documentaçao legal que 

410 legitime a representação do procurador, contudo por se tratar de matéria de ordem pdblica a 

regularidade de todas as licitindes iremos analisar as razdes de impugnação. 

Justifica o requerente que a aquisiçdo de materiais em artefatos de concreto 

pré moldados necessita de técnico da área de engenharia. Das demais razoes de impugnação fica difícil 

entender quais seriam objetivamente os pontos de ataque do edital uma vez que o impugnante se 

manifestou de forma genérica ido apontando o que realmente seria matéria de desacordo. 

Referente a necessidade de exigência de técnico da área de engenharia não 

vislumbro necessidade administrativa para tal exigência uma vez que os Órgãos de fiscalizaçáo CREA já 

exigem das empresas fabricantes os recolhimentos das anotafles técnicas. 

No presente caso o município ndo esta solicitando a fabricaçao mas sim a 

mera aquisição de produto pronto. 

• 
Caso se assim fosse a comissão de licitação deveria exigir capacidade técnica 

em todas as licitaçdes de tijolos, tendo em vista que este também senão utilizados em, construções e 

que poderiam ter os mesmos riscos indicados no impugnaçdo. 

Outro exemplo seria a comissdo de licitaçao exigir na ocas& de aquisição de 

velculos a apresentaçdo das anotaçdes técnicas do engenheiro responsável pela fabricação. 

Deste modo opino pelo indeferimento das razdes de impugnação. 

Frise-se que o presente parecer não vincula a decisE) da autoridade 

competente, (STF MS 24.073-3 DF). 

É o parecer. 

Siqueir,Core) 
	

o de 2017, 

rA anda. Ferreira da Silva 

1 

Rua Marechal Oeodoro, 1837- CEP: 84440-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

OAB PR 47.034. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

OFICIO N° 434/2017 
Siqueira Campos 28 de Agosto de 2017. 

À 

EMPRESA JARDIM PLANALTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LIDA. 
RESPONSÁVEL DESTA 
ILUSTRISSIMO SENHOR 
LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 

Ref.; Impugnação ao Pregão Presencial n°037/2017. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Administração procura sempre o fim público, 

respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, mormente o da 

legalidade, o da vinculação ao instrumento convocatório e o do julgamento objetivo. 

Tendo em vista a apresentação de IMPUGNAÇÃO do Edital de PP 37/2017, 

apresentado pela empresa supracitada, vem esta Administração esclarecer; 

Diante dos fatos ora expostos pelo Departamento Juridico mediante Parecer 

055/2017 (anexo), e com base em pesquisas realizadas por este pregoeiro de forma eletrônica no 

sitio do TCU e TCE - PR, comunicamos que foi acatado por parte do Pregoeiro e equipe de apoio o 

pedido de IMPUGNAÇÃO solicitado, e que após serem realizadas as alterações cabíveis será 

agenciada nova data para publicação do Edital em epígrafe. 

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas que se liZtrelll nec 

Atenciosamente, 

(PaC1 	a'° C22  
Paulo Cezar de Oliveira 

Pregoeiro Oficial 

Rija Marechal De0d01-0, 1837, Centro - Siqueira Campos PR CEP. 84940-000 
CNPJ: 76.919 083/0001-89 - Fone /Fax 030571-1122 

E-mail' hcitacao@siqueiracarnpos.pegov br 



V ) Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

REABERTURA EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°37/2017 

REGISTRO DE PREÇOS 
1 PREAMBULO 

.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
uddica de direito público interno, inscrita no CNPI/MF sob o na 76.91E083/0001-89, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, centro, nesta Cidade, através da Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, designados pela Pottaxia if 030/2017 e 79/2017, torna público que às 09:00 horas do dia 28 de 
etembro de 2017, na sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campo d Estado do Paraná, será 
ealizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma presencial, do tipo "MENOR 

PREÇO", conforme especificações do ANEXO 1 deste Edital. A presente licitação reger-se-á por este 

•
edital e seus anexos, em consonância com a Lei na 10.520, de 17/07/02, regulamentada pelo Decreto e 
3.555, de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar N° 123 de 14/02/2006. 
Subsidiariamente, pela Lei 8.666 de 21/06/93, além das demais legislaçfies pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "H" contendo todas as documentações serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
1837, centro, nessa Cidade de Siqueira Campou 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 28/09/2017 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CIIEDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 28/09/2017 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão inaugural 
• ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário- 

2 DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação ê registro de preços de tubos de concreto, paver, meio fio, lajota 
sextavada e pedra poliêdrica a serem fornecidos pelo período de 12 meses. 

2.2 O valor máximo da presente licitação é de R$ 1.354.570,50 (um milhão e trezentos e cinquenta e 
quatro mil e quinhentos e setenta reais e cinquenta centavos). 

2.3 Os Itens 09 e 14, são para ampla concorrência; Os Itens 01 02 03 04, 05 06 07 08 10 11 12 
e 13 SÃO EXCLUSIVOS PARA EMPRESAS QUE SE ENQUADRAM NA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LC N° 147/2014 (microempresa, empresar 
de pequeno porte, sociedades cooperativas e microempreendedor 

2.4 Caso não compareça empresas enquadradas na LC 123/2006 para participação dos lotes exclusivos será 
aberto para ampla concorrência. 



3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3,1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto â 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 
a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores em dissolução ou em 
liquidação: 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
impedido: 
c) Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

• 
4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu 
representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em originai, ou cópia autenticada por Cartório, pela 
Pregoeiro, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da 
participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários â participação na presente licitação deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

4.5 O CNP] indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai fornecer 
os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac sfmile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como 
forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de 
Habilitação, além dos documentos para o credenciamento. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, indevassáveis e 
endereçados à Comissão de licitações, conforme segue até o horário e o local já designados no 
preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGA() PRESENCIAL N° XX/2017 
PROPONENTE: (Rolhe da empresa) 
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• 

ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 
PRFFAO PRESENCIAL PC XX/2017 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 
diretamente na sede da Prefeitura Municipal. 

S DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 os recursos para a reauza me ecoe 

Maledal do Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(149) os,0oa26.782.o(m7.2.12o.s.s.eo.So.00.00N Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

058) 05.003.15.451.00072.0 	00.30.010000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(105) 05.004.1 s.452.0007.2.00a.assO.so.00.00.00 Matedal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Material de !Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

120) OtoOI.15Ã52.0007.2.l 14.3.3.9020.00.00.00 Malerlal de Consumo 1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Material de Consumo 1512 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

150) o5.002,2e.7et0007,2.l 20.3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 1504 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase de 
credenciamento, apôs abertura da sessão pública e somente serão aceitos até que seja declarada 
encerrada esta fase pela pregoeiro. 

6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pela 
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio 1) vista do original. 

6,2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto â Pregoeiro, um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatário. 

6.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o dnico admitido a intervi/ nas fases 
do procedimento licitankio e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 

6.3 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade e CPE, 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua Óltima alteração; 



c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu 
representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, (ANEXO V); 

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, (ANEXO II) 

6.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da licitante 
deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

6.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública, 
ficando limitada sua participação it classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 
presente pregão. 

6.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na qualidade de 

• 	cidadãos comuns. 

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante justificativa 
devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento por 
força maior. 

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma vD, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNP.' e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, 
emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última assinada pelo 
representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 
• bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencitios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos materiais constante da proposta, abrangendo, 
assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas condições durante a 
vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária ao fornecimento dos materiais será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos 
apôs a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. A descrição do 
serviço deverá atender ao disposto no Anexo - 'deste Edital. 

7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item ofertado escrito em moeda 
nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas. 

	431 3571-1122 



73 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a contar da 
data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o 
mesmo será co s'derad d 60 (sessenta) dias correntes. 

7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, antes 
da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso serão considerados 
estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes preencham 
suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo EU descrevendo detallridamente a 
especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações descritas no Mexo 1. 

• 7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que esteja 
em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas 
e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.529/02; 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão considerados 
desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográfieas 
autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial ou pelo pregoeiro a 
vista do original. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo; 

8.2 Os documentos emitidos via intemet, Por Órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade de 
• autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento 

apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via intemet durante a sessão. 

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades por 
ações. Em caso de apresentação desse(s) documento(s) na fase do credenciamento, não será 
necessária a sua reapresenlação no envelope de Habilitação, 
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c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir; 
e) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Declaração de estar enquadrada se for o caso, na definição de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, conforme 
modelo do Anexo VI. 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
IP 	Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em 

plena validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

0 Prova de regularidade relativa it Seguridade Social (INSS) documento unificado com a 
Certidão de Débitos Federais; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS): 

h) Prova de inexistência de débitos inaclimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

8.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
• 

a) Certificado de inscrição da empresa no ClrEA-PR ou CAU-PR, que se dedique â produção de 
artefatos de concreto, com indicação responsável técnico no CREA OU CAU. Caso seu registro 
seja de outra jurisdição deverá ser apresentado, obrigatoriamente, visto junto ao órgão 
competente do Estado licitante. 

b) No mínimo 01 (um) atestado e/ou declaração em nome da proponente, expedido(s)por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, do fornecimento de bens semelhantes ou equivalente ao 
objeto do contrato, em quantidade igual ou superior a Licitada. 

8.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) As empresas ME. EPP, LTD& CIA, Sociedade de Economia Mista, Sociedade Anônima ou 
Empresa Pública, deverá apresentar, balanço patrimonial de demonstrações contábeis do ultimo 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, 



podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta, conforme estabelece o artigo 31, inciso ', da Lei n° 8,666/93; 

a.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b) As empresas ME, EPP e as empresas que não se enquadrem como ME e EPP com abertura 
menos de 1 (um) ano,. não será exigido a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
social, conforme letra "a", mas estas deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do 
livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com Termo de Abertura e, quando 
encerrado, com o Termo de Encerramento. 

c) Certidão(oes) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s)pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicílio. 

• 8.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso 300011, do alt r da Constituição Federal, 
será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em 
que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao 
disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitante de que tomou conhecimento de 
todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatdrio (ANEXO IV) 

b) Declaração de Compromisso e Idoneidade, (ANEXO VIII). 

c) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar, (ANEXO IX) 

8,9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.10 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação da 

• 
regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

8.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.9, implicara na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 8666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e, na 
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procederá ao 
que se segue: 
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9.2 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e documento 
de identificação do representante. 

9.3 Será declarado, apôs consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intença.o de 
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento. 

9.4 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas declarações 
preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida 	tirada das 

propostas. 

9.5 Após, a pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com as 
exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances, por 

9.6 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que 
• não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

9.7 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.8 A pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por ITEM, 
conforme modelo da proposta de preço do ANEXO III, classificará a de menor preço e, 
subseqüentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 
condições, o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação das propostas; 

9.10 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições defmidas, a pregoeiro 
classificara as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no inciso VII do 

• artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.11 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de lances. 

912 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada nova rodada 
de lances. 

9.13 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado. para efeito 
de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo 11 do Decreto 3.555/00. 

9.14 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Miceoempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será dada as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ordem de sua 
classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então vencedora a 
oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 40 e 45 da Lei Complementar 6 123 
de 14/12/2006. 
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9.15 Após definida a proposta vencedora do cename, será verificada a conformidade ente a sua oferta 
e o valor estimado para a contratação; 

9.16 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitantias. 

9.17 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 
inabilitada. 

9.18 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias úteis, pronogaveis 
por mais cinco, a critério da Administração, para apresentar comprovação de sua regularização, 
conforme artigo 43 da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

9.19 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.20 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender Sis exigências de habilitação, a pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.21 Não sendo a licitante subseqüente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porre, será para 
exercício do direito de preferência o disposto na Li Complementar n° 123. 

9.22 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável ou as 
ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que 
estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a Administração. 

9.23 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, devera ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e 
facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, inciso XI do 
Decreto 3.555/00. 

9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeiro fixará aos licitantes o prazo de OS 
(oito) dias leis para a apresentação de novas propostas, superadas as causas da desclassificação. 

10 DA CONTRATAÇÃO  

10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme cada 
ITEM, que observará os termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, os 
termos deste Edital e das demais normas pertinentes. 

10.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias, contados da convocação, 
celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados por esta. 
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10.3 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido, será convocado outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente as penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.4 incumbirá à Contratante providenciar, .5 sua conta, a publicação do extrato do Contrato no Diário 
Oficial do Município até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de 
referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis teimas aditivos. 

10.5 O Contrato resultante da presente licitação 05 terá validade depois de aprovados pela Assessoria 
Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, por extrato, no 

Diário Oficial do Município. 

11 DO PAGAMENTO 

• 11.1 Os valores decorrentes de cada fornecimento serão pagos, após liquidação formal e objetiva da 

compra, no prazo de trinta dias. 

12 DA ENTREGA 

12.1 Legislação: Todos os itens do Anexo 1 devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais competentes. 

12.2 Todos os p dt d 	ã 	tr gu 	f rme pe.dR , p ' 	'92 	d 	rd 

com a necessidade. 

12.3 Todas as formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do contratado, 
não areando a Administração Pablica Municipal licitante com nenhum ônus, não sendo admitida a 
solicitação de busca por meio de funcionários e veículos da administração, ressaltando-se que não 

haverá estipulação de pedido mínimo. 

IP 	
12.4 O prazo de entrega dos produtos é de 02 (dois) dias contados a partir do recebimento da 
solicitação, que poderá ser via fax ou qualquer outro meio de comunicação, devido se tratar de 

fornecimento urgente. 

13 DOS PRAZOS 

13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

13.2 O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de pedido 

mínimo. 

13.3 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87 da Lei 

8666/93. bem como artigo 70 da Lei 10.529/02 

13.40 contrato de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses. 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE  



14.1 Os valores registrados são irreajustheis pelo período de vigência do contrato de Registro de 
Preços. 

14.2 Os valores registrados .poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, acompanhada de 
comprovação de superveniencia do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, com vistas 

tsÇ do eq 'Cbri 	õ 	finan ' d 	trat. 	f nina d an. 65, inciso II da Lei 
8.666/93. 

14.3 Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, podendo utilizar-se de que trata o art. 15, § I° 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente. 

15 DA VIGÊNCIA 

ga 	15.1 O prazo de vigência do Contrato sed de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, que é 
parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Incumbe à Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto do contrato, por meio de ltrIfiesentalfie designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada confonne o contrato; 

16.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação durante toda 
a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalizaçâo para o caso da CONTRATADA • 	desatender tais requisitos; 

16.2 Incumbe â CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificação disposta no Anexo 1. deste Edital; 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do piucesso licitaário até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO  

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame, 
mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem Ónus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das penalidades 
dispostas no item 18, deste Edital. 



Jo u r? 
17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
171.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante fonnalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

L o atraso injustificado, a juizo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 

111. a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando mera 
intermediacão, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 
assumida; 
IV, o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotad 	forma do ç 
C, do art. 67, da Lei nt 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 
V. a abertura de falência ou recuperação judicial; 
VI, a dissolução da empresa; 
VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, ajuízo da 

• 
Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
VIII. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante 
vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere t catam 
IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por' acordo entre as partes, red 'd 	t mi 	Proc 	d Li 'taça , desd 
que haja conveniência para a Administração; 

17/.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Prefeitura-Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até. 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no contrato e das demais corninações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, â penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do contrato 
por infração pela inexecução total do Contrato; pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, 
dentre elas a inobservância as especificações prazos de execução e rotinas pertinentes, as entregas do 
objeto, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração. 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa 
ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prêvia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação. 



18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito 
como Dívida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do subitem 

19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, 
cabendo a pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria guerreada. 

• 19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na qual 
poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadência do 
direito de recurso. 

19.2,20 recurso contra decisão da pregoeiro não terá efeito suspensivo.- 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos aços insuscetíveis de 

• aproveitamento. 

192.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em 
ata. 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega das 
propostas, nos casos de: 

I. Anulação ou revogação da licitação; 
II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso Ido artigo 79 da Lei no 8.666193: , 



IIL Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 182, deste edital; 

19.3.1 O recurso será dirigido â autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-lo devidamentejnformado àquela autoridade Neste caso, a decisão deverá ser proferida 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 
40 do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.2 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do município. 
193.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 Nenhuma indenização será devida 16 licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

• 20.2 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem 1iencedoras poderão ser 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruídos pela Prefeitura Municipal de 
Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão; 

20.3 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20õ O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado; pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.6 É facultado a pregoeiro ou 1r autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
dmputa e Iro ' 	do , d d q 	So 	p 	tem 	t 	d Adini traç 	guranç 

da contrafação. 

20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exulo quando, 
mquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas, 

9 



20.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o juizo 
da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

2012. 	As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Depuramento de 
Administração. através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sitio www.siqueiracanapos.pr.gov.br, 
de forma gratuita. 

20.13 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeiro dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos. 05 de setembro de 2017. 

72,-.12c G4a na O0 	 
Paulo Cefar de Oliveira 

• 	 P—o 

• 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 75.919.08310001-89 

Rua Marechal Demoro. itA7 
C.ER: 114940-000 	- Siqueira Campos. PR 

PREGAI) PRESENCIAL 

NA: 37/2017- PR 

ProproolidmhbfrMWO: 
	

7112017 

DatadoProd'UOA4m.: 
	

01/06/2017 

PmcessodeLMIa00: 
	

5212017 

DedadoPNCONO: 
	

10/08/2017 

Folha 1/1 

ANEXO 1  
RELACAO DOS ITENS DA Licrukao 

Auellidade Unkli 	 Especificação 	 I Marca 	I Preço UnR. Maxim' Tobll Preço MáXIMO 

500.000 Pç TOM DE CONCRETO 0,40 X 1,00 N Se Fr 31,5000 15.750,0000 

1000,000 PÇ TUBO DE CONCRETO 0.50%1,00 SP mE 43,8700 43.070,0000 

49000.000 Pç TUBO DE CONCRETO 0,60%1,00 BR Iff 59,0000 59.000,0000 

TUBO DE CONCRETO 0,80%1,00 ND CAI /45.0000 200,000 PÇ 22.000,0000 

50,000 PÇ TUBO DE CONCRETO 1,00% 1,00 nw CAI 215.0000 10.750,0000 

50.000 PÇ 341,2500 17.062,5000 IMO DE CONCRETO 1,50X 1,00 kW CAI' 

3000.000 24 MEIO FIO CANALETA 25%25%0,10%0.060 01 13.8000 41.400,0000 

1000,000 li FEIO FIO CADALEIA 1552550,10X0.000 04 10,8000 10.000,0000 

9000,000 42 LAJOTA SEXTAVADA 30%10%0,08 aL 31.0000 93.000.0000 

300,000 pç PALANQUE CONCRETO 10%10%3.00 P7 TRELIÇA 34,0000 10.200,0000 

900,000 pç PALANQUE DE CONCRETO 15%15%3,00 FERRO 5, 53,4600 16.038,0000 

16 

300.000 PÇ PALANQUE DE CONCRETO 10%10E2,50 NT 29.0000 5.700,0000 

B00,000 12 PAVER DE CONCRETO 10%20%6 CM 30.0000 24.000.0000 

10000.000 14.3 REDRA POLIEDRICA IMEGULAR 97,5000 075.000,0000 

(Valores expressas em Reais RS) Total Máximo Geral: 1.354.570,5000 

• 



ANEXO II 

• 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO n. 

xxx/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa 

(que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos que 

compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, 

condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as 

condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta 

Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame 

Licitatinio e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 

possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

em 	cie 	2017 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

• 



Item audade Descrição Quantidade  Valor link. Valor Total 

Valor total 	  

• 

000073 
ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNP]: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° xx/2011 pelo menor preço por ITEM. Declaramos que, se vencedora, forneceremos 
os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em confomeidade com as especificações 
constantes no ANEXO' do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 e como segue: 

OBJETO: Registro de Preços de tubos de concreto para galerias e bueiros e pavers, lajotas e pedras 
irregulares, para revestimento de calçadas e vias públicas, a serem solicitados conforme a necessidade, 
pelo período de 12 (doze) meses; de acordo com as especificações do anexo I, parte integrante desse 
edital. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 
fornecimento do material ora licitado. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60(sessenta) dias corridos a partir da data do 
recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

(assinatura do responsável legal) 

Nome e CPF do responsável legal 



ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO? DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 

A empresa 	  inscrita no CNP].  n 	 por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade a. 

	 CEE n 	 DECLARA, pam fins do disposto no inciso V, do art. 27, 

da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

em 	de 	2017. 

Representante Legal da Empresa 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

1 

• 



n8075 
ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	(razão social), inscrita no CNN/ME no. 	 sito 

a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e 

constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualiECK20 completa); inscrito no CPF n 

	• portador do RO 	 residente em 	 (endereço completo), ao qual 

OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PRECÃO 

ie  PRESENCIAL t, xx(2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, 

formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	de 2017;  

Razoo Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 
(Reconhecer Firma) 

	43 35711122 



ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° n/20I7 

A empresa 	  (NOME DA EMPRESA), CNP] N. 

sediada 	 (endereço completo), 

declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3 .̀  da Lei Complementar e 123 de 14/12/2006, que 

está enquadrada na definição de 	 (Microempresa/ Empresa de Pequeno Porte) . 

	de 	 de 2017. 

• 
Representante Legal da Empresa 

3571-1172 



ANEXO VII 
MINUTA CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Ditador°, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

CONTRATO IIT° XX/2017 DE REGISTRO DE PREÇO N° 
XX/2017 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS E A EMPRESA 	  

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro,. inscrita no CNPUMF 
76.919.083/000149, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RO n 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/ME sob n° 
855416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estada do Paraná, e a 
empresa 	 , inscrita no CNPI/MF sob nv 	 , com sede a 
Rua 	 , n 	,Bairro 	,na cidade de 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(representante ou 
procurador legal)senhor 	 , de nacionalidade 	 , inscrito no 
CPF n 	 , têm justo e finn do entre si este Contrato, decorrente do PRFGÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto o registro de preços de 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega dos materiais será de acordo com as solicitações, onde esta 
Administração não se obriga a adquirir todo o quantitativo estipulado neste Contrato, bem como todas 

40 	as disposições constantes no PREGÃO ....12017 independentemente da transcrição, que faz parte 
integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRECO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 	 
) referentes ao(s) 1610) 	 conforme a Ata de Julgamento de proposta; 

podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA OVARIA —DA DOTACAO ORCAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 



Maledal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(149) 65.002.26.782.00072.1 Material de Comum° 1000 DEPARTAMENTO DE 
• OBRAS 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

1165) 05.004.1 	.0007.2.00 	90.30.00.00.00 Melai& cio Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

Material de Consumo 1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(121) 05.001 	.452.0007.2.114. 	30.00.00.00 Material de Consumo 1512 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(150) 0O.002.2O.782.0007.2.I20.3.3.90.0.00.0O.00 Material de Consumo 1504 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS • 

CLÁUSULA OUINTA — DAS OBRIGACOF,S  
A CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo 1, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos Bens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

41 	c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 

solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo 1. 

CLÁUSULA SEXTA —DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita ordem 
cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público, 
justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. - 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos materiais será de acordo com o 

fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (origin "Cópia) 
devera indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua í%$ta. para 
que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o pagarnent , 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de reços dos 
materiais efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os valores 
apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 



PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FLSCALIZACAO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, ée estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições. na  ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

111 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PIIECOS MEDIANTE REPACTUACAO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactua.pão, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do contrato; 
PARAGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser retos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

• contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, 
inciso II da Lei 8.666/93; - 
PARÁGRAFO QUARTO Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de 
mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se 
de que trata o art. 15, § 1° da Lei 8.66683 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções adm nistrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida a 
prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizadapelo artigo 87 
da Lei n° 8.666/93: 	 ;// 

a) Advertência; 
b) Muna: 

19 



• G3n,80 
6.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
contratado; 
112) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dente elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor •da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 
o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir í. 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, não 

•
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam a 
possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia suficiente 
para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições firmadas 
ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções estabelecidas nos arts. 

81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços ou 
fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 	prazo de 05 

(cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

IP 	CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA —DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados o 

contraditório e ampla defesa são: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade das 

entregas do objeto nos prazos estipulados; 
c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contato com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

Edital e neste contrato; 
ri) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do Artigo 

67 da Lei e 8.666/93; 
O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 



S 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato; 

i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e. exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando h CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável por acordo entre 
as partes, reduzida a termo -no Processo, desde que haja conveniência para a administração e judicial, 
nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PROIBICÕES  
vedada rt CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

• 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilaMrannente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONPRATANTE. 
d) Exigir pedido mtnimobjá que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 	- 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PUBLICACÁO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 5' 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) (lias daquela data, 
a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 



OOLPJ82 
ÇLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, 6 competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o as riam em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, XX de )000( de 2017. 

FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

• 
TESTEMUNHAS: 

	S571-1122 



ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL NP XX/20I7 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CNPRINF f. 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

Presencial ir XX/2016 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 

• informações; 

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, 

	de 	  de 2017, 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 



ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL PP )0U2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR (MODELO) 

A 	 (razão social), inscrita no CNPI/IVIF e. 	 por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

Presencial e XX/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por 

meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 

empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

• 



iuutSJ 

• 

ANEXO X 

DECLARAÇAO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO (MODELO) 

(OBS.: Esta d claração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato impeditivo, 
sob as penas da lei Caso não luzja nenhum impedimento não é exigida esta declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL NE XX/2017 

A Empresa 	  CNP] N. 
sediada 	 (endereço 	completo) 

	  declara, sob as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo de 
sua 	habilitação 	para 	o 	presente 	processo 	licitatdrio, 	sendo 	este 

	 ( ) 
de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.08310001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: ASSBSSOIÁ7 Jurídica 

Siqueira Campos, 11 de setembro de 2017. 

Encaminhamos a Reabertura do Edital de Pregão presencial 37/2017, para 
análise e parecer jurídico. 

Informamos quegouve necessidade da reabertura do referido processo, 
te& em vista o pedido de impugnação protocolado em 24/08/2017. Após analise 
desta comissão, foram alterados os Itens 8.6 e 8.7 do presente edital. 

Atenciosamente, 

~se 	Silva Reis 
Presidente da missão de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS -ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos - PR CEP- 84940- 000 

CNPJ: 76.919.08310001- 89 

Parecer jurídico 

Edital de Pregão Presencial n.° 39/2017. 
Manutenção de parecer anterior. 
LEGALIDADE. 

Voltou o presente instrumento para o fornecimento de parecer 

jurldico acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.° 37/2017, que 

4, iniciará o processo licitatório para o registro de preços de tubos de concreto, paver, meio 

fio, lajota sextavada e pedra poliedrica, a serem fornecidos de acordo com as 

necessidades e conforme especificações constantes do edital e de seu anexo. 

Tendo em vista o deferimento parcial de impugnação com a 

inclusão de exigências dispostas em lei, segundo decisão do Pregoeiro Oficial sem 

alteração de outras regras jurídicas Di analisadas anteriormente fica mantido o parecer 

de fls. 43 e 44, com as ressalvas nele feitas, devendo ser reaberto o prazo para 

apresentação de propostas e remarcada a data da sessão pública. 

O presente edital deve ser remetido ao &ião de Controle Interno do 

Municlpio para análise e parecer nos termos do art. 113, §r, da Lei 8.666/93 e ad. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07. • 
Siqueira Campos, 12 de setembro de 2017. 

Tiago Reinaldo Bagadm Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 
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1 Siqueira Campos 

Mie 
MUNICIO° DE Onan ROXA -PARANÁ 

AVO DE ALTERAÇÃO DO OLMFF/ E  
DATA DE88911MA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 111  0992017 

COMUNICAMOS que houve efteenvlo na DesoND o de Obtete e na 
dela de etectura de Pregio Pimpai n•  0692017, cujo objeta pesea a 

EIUÇ • 	içÃo 	El 
TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA. ZERO QUILOMETRO, DIESEL: 
AR CONDICIONADO FRONTAL E TRASEIRO, DIREÇÃO 
WORAULICA. PARA A SECRETARIA MUIWIPAL DE MUDE. 
DESTA MUNICIPALIDADE. Nau data 8 senda 8881 20 do 
setembro de 2017, is 09:20 Inovo) Dores (natio de BraziliO. O 
edital Omplele poderá ser ciado na internar no e8 
meriterraraclapr 	hr M I r Int 	828 pad ia 	II tad 
no telefono 114) 3645 1122. ramal 122 em dlan 91616 das MOO te 12110 
horas o doe 13,2005 17a20 Miras. 

bua Roia-FR.12 de Setembro de 2011. 

Roberto Luiz Jao00Y 
Pregoeiro 

FEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS • PAR 
Bisa de Rclaaanwe de reneeir -Pruriu Preuenval nr  27:2017  

Wh da libra 0070 inalado clas 011415 iso 55 e 0.7 do Edital  
OBJETO-  Pewtre RO praça, de 188 de oncrerba para sanas e 
Nowa e peclers, Njalas e padres Irregulares. para ~imanto de 
eakadart 	Prte 	 1 	e &Carde çam 
necessidade pelo parlada 8 doze meses çanforme espacdcaçães 
constantes rio 088 1. 
PROTOCOLO até oo 013945mIn do ia 2E90912017 
ABERTURA: de eelembna de 2017- Hora 880clon, 
loco. DE AFIER818 Prelellura Muntapal, Rue marethai 
bando° nn 037, Conoto.  
INFORMAÇÕES: ProleilUra Monwel Te9(43)3571-1122. 
Entoo COMPLETO -~no doe 6o/emanem Dr nnO121 

Siqueira Campas. 12 da aetemted 82017. 
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Paulo Lopes Pereira e Cia Dela 
Rod. Benedito Lúcio Machado/ PR 024 
N° 1.310 - Área Ind. IV - Aeroporto 
Fone/Fax: (43)3571-1613 
CNPJ:84.923.994/0001-08 
INSC:50.801.049-46 
Sito: www.vibrolajes.com.br  
Cep: 84.940.000 - SICIU4488 Campos-PR 

VIBR 	E T.  
CONCRETO 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N°37/2017 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

PO presente instrumento, a empresa PAULO LOPES PEREIRA 8, CIA LTDA, inscrita na CNPJ n°. 
84.923.994/0001-08, situado a Rodovia Benedito Lúcio Machado/PR 024,N° 1.310 - Area Ind. IV - 
Aeroporto,Siqueira Campos PR, por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e 
constitui como procurador, o Sr. (a)Paulo Lopes Pereira; inscrito no CPF n3465.288.069-34; portador do 
RO n°.M - 798.780, residente em Siqueira Campos - PR, ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para 
representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL ri°. 37/2017 da Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive,formular lances, complementar proposta, negociar preço, 
interpor recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber 
avisos e intimações, assinar declarações e assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos 
os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

Siqueira Campos em 28 de Setembro de 2017. 

• 
PAULO L PES PEREIRA 

GPF:465.288.069-34 
RG: M - 798.760 

4.923.994/0001-5ëJ 
PARO LOPES PEREIRA & CIA 

Roi PeadoI liecha9PF14241310-9eairriN 

I 

Aeroporto - CEP: 84940-000 

Siqueira Campos - PR 

I 



VIBR O LAJES 
ARTEFATOS DE COM= 

Paulo Lopes Pereira e eia Ltda.  
Rod. Benedito Lúcio Machado/ PR 024 
N°1.310 - Área Ind. IV - Aeroporto 
Fone/Fax: (43)3571-1613 
CNPJ:84.923.994/0001-08 
INSC:50.801.04948 
Site: www.vibrolaiea.com.br  
Cep: 84.940.000 - Siqueira Campos-PR 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N*37/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento [legatário - PREGÃO n°27/2017 da Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta empresa PAULO LOPES PEREIRA 8i 
CIA LTDA atende todas as especificações descritas neste Edital: que os documentos que compõem o 
egál foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações,condições locais 
e nu de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta 
Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta licitação, 
executara o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitatário e: que esta 
empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitagão,possuindo toda a documentação 
comprobatória exigida no Edital convocaterio, 

Siqueira Campos, em 28 de Setembro de 2017. 

PAULO LOPES PEREIRA 
CPF:465.288.069-34 

RO: M -798.760 

F923.994/0001-19 
PAULO LOPES PEREIRA& CIA LTDA. 

Ne aedo liceefeek Ria 1310 Axe lele/ 
Aeroporto - CEP: 84.940-000 I 

Siqueira Campos - P9..1 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARE0NI 	EkEgjITIMO COMÉRCIO 

DO PARAM 

PAULO LOPES PEREIRA.brasiletio.casedo. comerciante, 
residente e dogieiliacto nesta Cidade de Siqueira Campem, Pr, A Rua eao 
Vidente. 284. pértader da Cédula de Identidade Civil R. net 2-'98.780, e 
Cl'?.no., 405. 200. 009-34 e LEON1 CECILIA DE CARVALHO PEREIRA.breelleira. 
camada comera/aches+. residente e domicillada nesta Cidade de Siqueira 
Campos, Pr, 	RUA Sao Vicente. 284. portadora da Cédula de Identidade 
Civil RU no 1929.2 	252-5 • CPF. no 711.321_759-87. resolvem por este 
instrumento particular da contrate sedais,- constituir uma sociedade mer-
cantil por dotbS de responsabilidade limitada e regida pelas cláusulas 
eoguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade mirar& sob o nome comercial de - PAULO 
LOPES PEREIRA k CIA LIDA '' tendo sua sede foro a Rue A e/n. Parque In-
dustrial. nestá(C1dade de Siqueira Campos. Paraná 

CLAUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem por et:detive mercantil o ramo de " 
• 

Industrie s comercie da artefatos de atuante( pré moldados, ~tocaria. 
comércio de ~Core. Areia. pedras. cal. ferro. tubos e conecodes ". 

CLAUSULA VIRCETRA - O Capitel Sociol. inteiramente eubscrito e ideando 
no presente ato em moeda corrente do Pais, na impertancia de CHI 5,000. 
000,00 (cinde milhe. dc =useiros) . divididos em 5.0'00.000 fcinco mi-
nden) do adotas de CRI 1,00 (um cruzeiro)  cada umu. ficando assim 
distriburoentra o% sócios 9. 	 • 
1. - PAULOOLOPEB PEREIRA - Dtiegraliza no presente ato CRe 2.500.006.00 

(dois milhaos o quinhentos- .mil cruseirce) 	divididos em 
tdois rinches e quinhentos mil) quotas no valor de CHe IMO Cum cruzei- 
ro) . cada)  Dna. 2 - =RI CECI(IA DE CARVALHO PEREIRA - integraliza no presente ato 2. 
500.000.00 C dois mindes e quinhentos mil ler-useiros) . divididos em 

2. 500.000 (dein milhões e quinhentos 	quotas no valor de CRS 1.00 
(um cruzeiro) . cada uma. 

CLAUSULA QUARTA - O preso de deracao da sociedade por tempo 1nd-ober:d.-
nado tendo inicio de suas atividades em 01112101. 

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócias é limItado a Ivotertancla 
do Capital Social.nos turno" do artigo 2o. da Lei 3708 de 10/01/1919. 

nAustn.A SEITA - As cotas alto inctivisfvein e tile pOdenOO Ser transferi-
das ou alienadas sob qualquer titulo sem consentimento unanime doa de-
muis mSolde.cubendo u estes o direito preferencia na suu aquisiello da, 
cotas plin Poreulrem el no decurso do prato do direito de Preferencia de 
80 dias mediante notlficudad prévia. 

CLAUSULA SÉTIMA - A sociedade será administrada pelo e6C2o Paulo Lopes 
Porteira, diepereadO da prestacIto de cadete a 'detectado. • 
CLAUSUL OITAVA - PelOe serviço" que prestarem a sociadvde,scmen c o - 
cio lb( o Lopes POrelre.perCebOrCk & PIrO10 de remuneracao Prd-labcre. a 
qur 1. mensal ficada em comum até o limite de deducaa fiscal do imposto 
do 	4a.quo será lavada .0 débito da despesas gerais c ficando :Dtoibicto 

o 	1 codessos do favor e finanças. 	 MS0 cot-.... 

110 )--- 	
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO CITERIOR IN 
DEPA~MMOONAIMSEeRSCTISTRWROCOMÉRCIO 

iffilniNtÉlffitbo PARANÁ 	Pa 9.02 

CLtlLÂ NONA - On sócios declaram aue estio deteemped1doe'e que nto es-
tão inclusos em nenhum dos crimes çue impeçam de exercer atividad 
cantil. 

CLAUSULA DECIMA - Declaramos que a firma se enquadre. como Micro !prema 
nos termos da Lei c 7258 de 27/11/S4 e Decreto Lei n.96184, 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O balando geral sere levantado em 31 de de-
zembro de cada ano • sendo o resultado atribuide proporcionalmente aos só-
C109 em quotas integrelitades ou :emitidas na sociedade_ 

CLAUSCLA DECIMA SEGONDA - As clausulas ou cond1cCee omissas neste coa-
trato.serAo regidas de ecArdo com ate Leis vigentes no Pede. 

E por assim tarem Justos • çontratadosaa-
vram.datam e assinem o premente instrumento em três vias de igual teor e 
f me. 3 .tamete d 	ttmunha 	hl d no 	d ia f - 
lhas. para que se cumpra fielmente por st • seus herdeiros em todos os 
sous tArmon. 

Siqueira Cempos.09 da dezembro de 1991. 
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PAULO LOPES PEREIRA &CIA LTDA ME 
TERÇE1RA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNN: 84.923.99410001-08 

PAULO LOPES PEREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universadde 

bens, empresário, residente e domiciliado à rua São Vicente n° 284 'em Siqueira Campos - 

PR, inscrito no CPF sob n° 465.288.069-34 portador da Cédula de Identidade Civil RO 

M-798760/MG. e LEONICECILIA DE CARVALHO PEREIRA, brasileira, casadapob 

o regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliado à rua São 

Vicente n° 284. em Siqueira Campos - PR, podador da cédula de Identidade Civil RG 

1.929.252-5/PR, inscrito no CPF sob n° 771.321.739-87, sócios componentes da sociedade 

empresária limitada PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA ME, com sede e foro à 

Rua Odilon Leite Rodrigues nr. 1739. bairro Boa Vista, Parque Industrial II. em Siqueira Campos - PR, 

CEP: 84.940-000, com contrato social arquivado já Junta comercial do Paraná sob na 

41202676637 em 17.12.1991, resolvem alterar seu contrato consolidado de acordo com as 

clausulas seguintes:. 

Cláusula Primeira: A sociedade passa a ter sua sede â Rodovia Benedito Lucia Machado 

PR 024N°. 1310, Área Industrial IV, Aeroporto, em Siqueira Campos -PR. CEP: 84.940-

000. 

Cláusula Segunda: O capital social no valor de RS 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), fica 

elevado para R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) sendo o aumento rio valor de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), integralizados neste ato em moeda corrente do pais que será distribuído 

entre os sécios na seguinte proporção: 

Sócios 
	

Cotas 
	

Capital 

Paulo Lopes Pereira 
	

35.000 
	

RS 35.000,00 

Leoni Cecilia de Carvalho Pereira 
	

35.000 
	

IN 35.000,00 

eng2CV.  
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PAULO LOPES PEREIRA @ CIA LTDA ME 
TERÇEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ClaPl-  84 923.99410001-08 

 

C 

d. 
m 

isb 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração contratual em 

03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a fielmente por si e por seus herdeiros e 

sucessores a cumprido em todos os seus termos. 

Siqueira Campos - PR, 07 de Maio de 2008. 

Sócios, 

4  gth 

PAU 

:  

LOPES PEREIRA 

LEONI CECILIA DE CARVALHO PEREIRA 

• 
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JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 85.483.709/0001-M 
JOÃO CittT, OE PE OLIVEIRA 

200 
j 'Bairro: Aeiwciao - CEP.  84.940-000 

Siqueira Campos -PR 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N°37/2017 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E 

FILHOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF N° 85.483.709/0001-48, situada na 

Avenida das Industrias N° 290 Área Industrial IV Bairro Aeroporto em Siqueira 

Campos— PR, por seu representante legal abaixo assinado, nomeia o constitui 

coma procurador, o Sr. FABIO MARCELO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF ri° 000.300.269-11 e portador do RO n° 5.724.634-0-PR, 
• 

residente na Rua Piaui O 301 Centro em Siqueira Campos Paraná, ao qual 

OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes 

ao PREGÃO PRESENCIAL ri° 37/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira 

Campos — PR, podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, 

negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de 

recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar 

declarações e assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os 

atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

Siqueira Campos - PR, em 25 de Setembro de 2017. 

9 5 
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JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA EPP 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ: 85.483.709/0001-48 ptiNa 

1 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado no Regime de Comunhão Universal 
de Bens, 	natural de Siqueira Campos-PR, nascido em 12/07/1951, empresário, 
residente e domiciliado à Rua Piauí n° 289 em Siqueira Campos Paraná, CEP: 84.940- 
000, portador da Cédula 	de 	Identidade Civil 	R.G. 	n° 2.219.301 	do Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, e C.P.F. sob n° 171.723229-91: 

ALEXANDRO VITURINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado no regime de Comunhão 
Parcial de Bens, natural de Siqueira Campos-PR, nascido em 15/01(1977, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Piauí n° 277 em Siqueira Campos Paraná, CEP: 84.940-
000, portador da Cédula de Identidade Civil R.G. n° 7402.369-3 do Instituto de 

• Identificação do Estado do Paraná e C.P.F. n° 021.791.379-23, únicos sedas da 
empresa JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA - EPP, com sede à Av. das 
Industrias n° 290 Área Industrial IV Bairro Aeroporto em Siqueira Campos Paraná, 
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 412.02778863 em 
05/08/1992 e inscrita na CNPJ sob n° 85.483.709/0001-48 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

1° Fica alterada a cláusula quarta da quarta alteração do contrato social, onde o capital 
social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), já totalmente Integralizados, é aumentado para 
R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), cujo aumento ê integralizado. nesta data, em moeda 
corrente do Pais, ficando assim distribuido entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR PART 
1-) JCV50 CARLOS DE OLIVEIRA 90% 5.400 54.000,00 
2-) ALEXANDRO VITURINO DE OLIVEIRA 10% 600 6.000,00 • TOTAL 100 % 6.000 60.000,00 

2° Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com as disposições 
do presente instrumento. 

3e DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora ajustada 
consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 



JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA - EPP 
QUINTA ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 85483.709/0001.48 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado no Regime de Comunhão Universal 
de Bens, natural de Siqueira Campos-PR, nascido em 12/07/1951, empresário, 
residente e domiciliado á Rua Piaul n° 289 em Siqueira Campos Paraná, CEP: 84.940-
000, portador da Cédula de Identidade Civil R.G. n° 2219.301 do Instihdo de 
Identificação do Estado do Paraná, e C.P.F. sob n°171723.229-91; 

ALEXANDRO VITURINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado no regime de Comunhão 
Parcial de Bens, natural de Siqueira Campos-PR, nascido em 15/01/1977, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Piauí n° 277 em Siqueira Campos Paraná, CEP: 84.940-
000, portador da Cédula de identidade Civil R.G. n° 7E03369-3 do Instituto de 

• Identificação do Estado do Paraná e C.P.F. n° 021.791.379-23, únicos sócios da 
empresa JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA - EPP, com sede à Av. das 
Industrias n° 290 (área Industrial IV Bairro Aeroporto em Siqueira Campos Paraná, 
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 412.02778863 em 
05/08/1992 e inscrita no CNPJ sob n°85.48370910001-48. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "JOÃO CARLOS 
DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA - EPP', e tem sua sede na Av. das Industrias n° 290 
(área Industrial IV Bairro Aeroporto em Siqueira Campos Paraná, CEP 84.940.000 e usa 
o nome fantasia de 'LAJES PADROEIRA APARECIDA". 

PARÁGRAFO ÚNICO: Observadas as disposições da legislaçáo aplicável, a sociedade 
poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território 
nacional, a critério dos sócios. 

110 	CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social 'FABRICAÇÃO DE LAJES, 
POSTES, PRÉ-MOLDADOS, ARTEFATOS DE CIMENTO E COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO". 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de agosto de 1992 
e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 80.000,00 (Sessenta mil reais), 
divididos em 8.000 (seis mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais) cada, ficando assim 
distribuidas entre os sócios. 



JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA - EPP 
QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 86.481709/0001-48 

SOCIOS PART QUOTAS VALOR 
1.) JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 90% 5.400 54.000,00 
2.) ALEXANDRO VITURINO DE OLIVEIRA 10% 600 6.000,00 

TOTAL 100% 6.000 60.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total das quotas subscritas já realizadas pelos 
sócios em moeda corrente do País. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas conforme o art.1052 do Código Civil (lei n°10.406/2002) 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade será administrada pelo sócio JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, o qual caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, Podendo praticar todos as atos compreendidos 
no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso 
da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA SEXTA: Às quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o prévio consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sécios é limitada á importância total do 
capital, mas todos respondem solidariamente pela Intemalização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de 
cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLAUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa concorrência, contra 
relações de consumo, te pública, ou a propriedade. 
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..1A9 LUA SEEAETAD MOtTA 
SECRETARIO GERAL 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA EPP 
QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 85.48310910001-48 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pedinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditando qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros sucessores ou incapazes. Não 
sendo posslvel ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situapfio patrimonial da sociedade, 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esse fim. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for 
o caso. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da cidade de Siqueira Campos 
Paraná, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
Instrumento em (03) três vias de Igual teor e forma. 

Siqueira Campos Paraná, 08 de Abril de 2013. 

ftl_oPe.561.;  
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 



ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE OS OBJETOS OFERTADOS ATENDEM AS 

ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 37/2017 

DECLARO, para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO n. 

37/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, que o objeto ofertado por esta 

Empresa atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos 

que compõem o Edital foram colocados ã disposição e tomou-se conhecimento de todas 

as informações, condições de locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, • 
dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições 

de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo 

preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitatório; e que esta empresa 

atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a 

documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Campos - PR, em 25 de Setembro de 2017. 

tSh adur.  
0A0 CARLOS DE OLIVEIRA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
& FILEOS LTDA : 

Averás 	Inducklas, 290 
leakTO: Amor-ó:to - CEP: 64.940.000 I 

Siqueira Campos -PR 

• 
85.483.70910001--49 





JOSO CARLOS 	OLIVTI & tILLIOS 	A 
CObTRA O SOCIAL 

solto c.srLo 	OLIVEIAA.brasileiro,oaaadasenel 
alante,resilente e domialliado em Siqueira Cem 
pos.Pr, à rua Plau11 69 centre portador do *Mu-
la de TrIentidade civil it14int,243.9,301„ ympeta. 
da Sid-U8 e de epf/mf sob o na.171.723•229-91 " 
PUJO n'TorLO TE (\numa, brasileiro, solteiro 
menor Ptibero, reeidente e domiciliado em níquel 
ra Clampole-Pr à na Pisai, 69 portador de oídula 
de Identidade eivil PG. n9 .5.724.634-0 Upedida 
pela Jsr-Pr., neste ato raprecented0 Paio seu / 
tutor o ar, JOX0 CARLOs QT. OLIVSItA,brastieint 
ossudo, conerciante,portaclor I e Cídela de Iden-
tidade civil r0. O. 2419.301- :Bcpedida pela / 
5:2-Pb e 9e oprimi sob n1/.171.723.229-91 ALã 
:Mini° MUTUO 1,3 OLIVEIHt braelleircesoltel-
roonnor Imptibere, residente e domiciliado em 
Siqueira Campos-Pr à rua Plaul,69 centro porta-
dor no certidão de banoimento n.810 ?Ia 92 ver 
ao ao livro A 1, expedido pelo cartárle de na 
sistro civil de Siqueira Campou-Pr., neste ate 
representado pelo seu Tutor o ar. TOSO CAMAS / 
DL' OnIVEirit, ovina jci qualitioado., resolve* " 
por sate instrumento purtioular de contrato, " 
oonstitair Uma sociedade mercantil por quotas / 
de responsabilidade limitada, de acordo cota as 
oldasu.lan seguintes,- 

CLÁUSULA Pn1101ITA, A Sociedade girar& sob o somo controlai de 
"JOIO CAT9LOS 	OLIVZIRA & PILliOn 149)4", com soda na Avenida / 
Marcial e/n &na Industrial II Bairro Boa Vista* Siqueira C.ag 
pita Tonada do Tants& 
CLAUSULA 39GUItIdAt A Sociedade tem por objeto mecroantil o rata 
de opsBnionro nu LAUS, pná-munnon A:ir/PATOS TM C71111420 T 
COM2PCI0 VAMTISTA 115 MATUTAIS P,V.A COBSTrUÇXO". 
CLÁUSULA TiriCTIllita O primo de dinastia á indetemainadoilneíande 
suas atividades 2L partir de 01 de agosto de 1.998, 
CLÁUSULA QUAQTAt O capital aoolaisinteirstaent• aubearito e reta 
limado na tonta prevista neste ato, na importtinola de 	Cl 
30,000.000,00(Tri1ta rilhes de Cruseiros),dividido em 3.000 
(Tr8s r11) Quotas de 0$3.10.000,00 ( -tez mil Cruzeiros) ceda 



JOU CARLes MS OLIVVIMA 
POSTMATO SOCIAL 	 kl, 02 

uma e que figa assim dietribullau entre os sOclose 
1. João Carlos de Oliveira; 2.400(duss mil o quatro,. 
pontas) quotas no valor de ot5. 24.000.000.00(Viate e 
quatro magica de Cruzeiros), inteiramente intograli-
saio em moeda comute do,Paia, no presente ato. 
2. fAB/0 SAPODLO DR OLIVSLIDU 3.00tTreemntae) quotas 
no valor Ne 04.3.000.000,00(Trde milhes do Cruzeiros 
inteiramente lute/gr-alisado em moela corrente do Paia, 
no presente ato. 
3. alSfAnmPO vIwurabo mU OLIVRI A. 300(Trezentae)quo. 
ta* no valor de 04.3.000.000,00 (Tree filhaes de ofIl 
melros), inteiramente letegralisadoo em moeda conta-
te do País, no presente ato. 

CLÁUSULA QUIATA. A reoporababilidade doo saciou 4 limitada à 
importa:4in de capital na sociedade. 
CLÁUSULA SUTA, O oloolo gari deeejar tranoferir oslau quotaa / 
demoli notificar por ouorlto aeooladadoldleorimilando O Preço 
a forma e o preze de pagamento, para que cota, atravOs dou ao 
mele *Solos exerça oa renueole ao direito do preferi...0a, o 
que deverd fazer dentro de sessenta dias cortados do meoeba - 
mento da notificação ou em maior proizo, à critOrlo doe agaloe 
alimante.a000rrido ecoo ordzo sim que seáa exervifto o direi—
to de preferencia ao 'lactas poderao ser livremente tremuferi-
las. 

clw(usuu amiga' A SocieWe Dera administrada pelo o4ato / 
;ao unos 	OLIVM/fA.o qual compete o tio do nome somo; 
Dial, e a representação Ative e PassivarTudioial e extra Judi 
ciai la sociedade, sendo lbee entretanto vedado o seu emprazo 
sob qualquer oxstouto ou.modalidade ez negócios estranhoe ao 
objeto social.especialmente a prestação de avaiaoldousos e 
fiança de °Sucie de faVOr. 
CLAUSULA OITAVAt Pelos ~viçou que prestar & sooledade o eil 
elo JOZO CARLOS 	OLIV2INA, peroeberí a titulo de meneara. 
ção nPPO-Lf2BODS", a quantia mensal fixada em 00~ atí oa li-
mites de dedução Metal preVisto ra legislação dO imposto de 
renda, que sara levado à d4blto da conta de despensa gerai*. 
CLÁUSULA nebit fica investido na função de gerente da Si:oleais 
de.dlopeneado de C sução o Sgoio JOIO CALOS m2 OLIVDIRA. 
CLÁUSULA 'tonai o balanço Geral, anualmente em 31 de dez". .f 
bro de 0424ht anotou reaultadoo serio divididos entre os egoiedi:  , 



JOÃO CARI,05 	01.1VNIUA À YI).2.0S Lr) 
COLITAVO 500IAI 	 ti, 01 

Properetonearelte aa mulo quotas de oapItalt polondo ou lucros 
oritírlo dos witeles,aerenn distribuídos ou Tirarem er reser-

va na coei/idade. 
°1()Irlt 1)2MBA: os JOeiou ()colorau que zao eatão 144 

cursos ar nenhum dos crimes previstos en lel.q°,  o° impeçam 

de /marear a atividade Sareantil. 
01LTU)LA 054eD:t s3OULDAt Co seiou declaram para o reglatro " 
eupooial ouso ItICROWURE5A", que go enquadra uca tomou ma / 

lei ?adorai de L.7.26 de 27 de novembro do 1.934. 

por anule i  estarem Juntou a youtrataloe 
eram o pressente em lustro (04) visa io 1-ua1 
teor • !Orna. • o asainue 	preaeuça de duas 

(02) testomunhas. 

Jtqttelra Osapos,01 de Agosto de 1.992 

tJOÃO CAflC  

z Ír-e sir~ 
—n0 CA,  uOu OLIVIinA 
representando FUMO VAI C31.0 D5 

eavsnui 

-ea--72) 	f2er;,:,..u4st 
JoãO sURLOS DE QUIVIIPS. 

B•prOa•G•0&10 411,2IALTI)0 VITIJITUO 

JOS4 	sJid SMPAIC 

JOS/ Q41I4S UMAS 



3 LAJES BOM JESUS EIRELI- ME 
CNPJ 23.720.834/0001-77 

ANEXO V 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N°37/2017 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa LAJES BOM JESUS EIRELI, CNPJ n° 

23.720.834/0001-77, com sede na Rua D, 316, Lote 02, Aeroporto, Siqueira 

Campos/PR, através de seu representante legal infra-assinado, nomeia e 

4111 	constitui como procurador o (a) Sr(a) Rodolfo Millarch Barbosa de Azevedo, 

engenheiro civil, solteiro, portador da cédula de identidade RO n° 9.480.979-7, 

expedida pela SESP-PR, CPF 051.887.549-08, residente fi Avenida dos 

Pinheiros, 324, Nações, Siqueira Campos/PR ao qual OUTORGA AMPLOS 

PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL n°. 037/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, 

podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar preço, 

interpor recursos ou ressalvas, renunciar á interposição de recursos, acordar, 

transigir, desistir e receber avisos e infimações, assinar declarações e assinar o 

Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom 

e fiel cumprimento deste mandato. 

• 
De Siqueira Campos para Siqueira Campos, em 28 de setembro de 2017. 

ZtkL  awtirv_to 13ottititt 

Zenilde Anacreto Batista 
CPF 081.800.149-67 

Lajes Bom Jesus EIRELI 
LAJES BOM JESUS LTDA- ME 

CNPJ 23.720.834/0001-77 
R D 316 BAIRRO AEROPORTO 

SIQUEIRA CAMPOS - PR 

cw- 
Rua O 316, Lote 02, Aeroporto, Siqueira Campos/PR- , EP 84940-000 

Contato: (43)99957-1463; 	e-mail: lajesbomjesus2@gmail.com  

-0$ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 04 
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 
LAJES BOM JESUS LTDA - ME 

CNPJ 23.720.834/0001-77 

ZENILDE ANA CRETO BATISTA, brasileira, solteira, maior, natural de Tomazina, 
Paraná, nascida em 15/061199E1, empresária, CPF 061.800.149-67, portadora de 
Cédula de Identidade RG 12.668.492-4 expedida pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública do Paraná em 2911012008, residente e domiciliada à Estrada 
da Estação, shf, Bairro Estação, Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-0130, 
única sócia da empresa LAJES BOM JESUS LTDA - ME, com sede á Rua a 
316, Lote 02, Aeroporto, &guerreá Campos, Paraná, CEP 84940-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o RIRE 4120E1296089 em 
24/11/2015 e inscrita no CNPJ sob n° 23.720.834/0001-72 resolve, na melhor 
forma de direito e consoante com o artigo 1.0330 980-A da Lei n°10.406/2002 e 
em conformidade com a Lei ri° 12.441/2011, alterar e transformar o Contrato 
Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob denominação 
social LAJES BOM JESUS EIRELI - ME com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações pertinentes. 

Cláusula Segunda: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob denominação social 
LAJES BOM JESUS EIRELI- ME, com sede a Rua O, 316, Lote 02 Aeroporto, r 
Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000, inscrita no CNPJ sob o n° ‘r 
23.720.834/0001-77, podendo, a qualquer tempo, a critério de sua titular, abrir ou -4  
fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

Cláusula Terceira: O capital social da empresa que era de R$ 100000,00 (cem 
mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, passa a conseguir 1 
o capital social de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, LAJES BOM JESUS EIRELI - ME. 

Clausula Quarta: O objeto social da EIRELI será fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção; fabricação de estruturas pró-moldadas de 
concreto armado, em série e sob encomenda; comercio varejista de materiais de ,a9 
construção. 

Cláusula Quinta: A EIRELI iniciou suas atividades em 24/11/2015 e seu prazo k 
de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa . 

A valided• 	daçmmto. se imp ~e. Lie& avieste, 4 cooprovaçao dasi ~orneiam,.   
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 
LAJES BOM JESUS LTDA - ME 

CNPJ 23.720.834/0001-77 

jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou 
permanente de titular, podendo a empresa ser alterada pare atender uma nova 
situação. 

Cláusula Sexta: A emprese será administrada por sua titular ZENILDE 
ANA CRETO BATISTA, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo sua 
responsabilidade limitada ao capital social integre/lado. 

Cláusula Sétima: A administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de expirar a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda, que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, nafta ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorTencia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Oitava: O término de cada exercício social será em 31 de dezembro do 
ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal. 

Cláusula Nona: Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa 
Modalidade. 

Cláusula Décima: Á vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o 

• contrato social, com a seguinte redação: 

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - BREU 

LAJES BOM JESUS EIRELI - ME 
CNPJ 23.720834/0001-77 

ZENILDE ANACRETO BATISTA, brasileira, solteira, maior, natural de Tomazina, N 
Paraná, nascida em 15/08/1988, empreséna, CPF 081.800.149-67, portadora da 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 
LAJES BOM JESUS LTDA - ME 

CNPJ 23.7201134/0001-77 

3 

Cédula de Identidade RG 12.668.492-4 expedida peia Secretaria de Estado da 
Segurança Pública do Paraná em 29/10/2008, residente e domiciliaste a Estrada 
da Estação, sés° Bairro Estação, Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000, na 
condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI, LAJES BOM JESUS EIRELI - ME com sede á Rua D, 316, Lote 02, 
Aeroporto, Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000, inscrita no CNPJ sob n° 
23720.834/0001-77, promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas 
a seguir 

• 
Cláusula Primeira: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA gim sob denominação social LAJES BOM 
JESUS EIRELI - ME com sede á Rua D, 316, Lote 02, Aeroporto Siqueira 
Campos, Paraná, CEP 84940-000 

• 

Cláusula Segunda: O capital social é de in wacKnoo (cem mil leais), dividido 
em movo (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um mal) cada uma, 
totalmente integralizado, em moeda corrente do Pais pela titular 

ZENILDE ANA CRETO BATISTA: 100.000 (cem mio quotas de valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). 

Cláusula Terceira: O objeto social da EIRELI é fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção; fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado, em série e sob encomenda; comércio varejista de materiais de sn 
construção. 

Paragrafo Único: A titular da EIRELI declara expressamente, que explora 
atividade econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade 
empresária, nos termos do artigo 966, caput e parágrafo único e artigo 982 do QJ  
Código Civil 

Cláusula Quarta: A EIRELI iniciou suas atividades em 24/11/2015 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou 
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova N 
situação. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 
TRANSFORMAÇAO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 
LAJES BOM JESUS LTDA - ME 

CNPJ 23.720.834/0001-77 

4 

Cláusula Quinta: A administração da BREU será exercida por ZENILDE 
ANACRETO BATISTA a quem caberá, dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial. A responsabilidade da 
titular é imitada ao capital integrafizado e a empresa regerá pelo regime jurídico 
da Sociedade Empresária Limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 
Anônimas. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se á administradora, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na 
forma prevista no art. 1.061 da Lei 10.4062002. 

Cláusula Sexta: A titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não 
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula Sétima: O término de cada exercicio social será em 31 de dezembro 
do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico 
do ano fiscal. 

Cláusula Oitava: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante deliberação assinada pela titular. 

Cláusula Nona: A titular da EIRELI, poderá fixar ume retirada mensal, a titulo de 
"Prô-Labore", observando as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima: Falecendo ou interditado a titular da BREU, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possIvel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres sara apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, tl data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em Ns 
que a BUREL/ se resolva em relação á sua titular. 

MTIFIMo YMOIETHO n 1/0”2017 10.15.0 SOB 	20173.7.39539. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 
LAJES BOM JESUS LIDA - ME 

CNPJ 23.720.83410001-77 

Cláusula Décima Primeira: A administradora declara, sob as penas da lei, que 
não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda, que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime fermentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrancia, contra as nalagdes de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula Décima Segunda: Fica eleito o foro da comarca de Siqueira Campos, 
Paraná, para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratada, lavra, data e assina, o presente 
instrumento, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos 
os seus lermos. 

Siqueira Campos, 01 de junho de 2017. 
, 

Z.sniat 0,..c.Cur& 4cLi4ts 
ZENILDE ANACRETO BATISTA 
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LAJES BOM JESUS EIRELI- ME 
CNPJ 23.720.834/0001-77 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS 

ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°037/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento ficitatório — 
PREGÃO n°037/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que os 
objetos ofertados por esta Empresa (que subscreve abaixo) atendem todas as 
especificarmos descritas neste Edital; que os documentos que compõem o 
Ed'tal foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as 
informações, condições ocais e grau de dificuldade para o fomecimento do 
objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de 
Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta 
Lic'tação, executará o ob'eto, pelo preço proposto e de acordo com as normas 

411 

	

	deste Certame Licitatóno e; que esta empresa atende plenamente os 
requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação 
comprobatóda exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Campos, em 28 de setembro de 2017. 

7 ov. oisk aroa eatek 
Zenilde Anacreto Batista 

CPF 081.800.149-67 
Lajes Bom Jesus EIRELI 

LAJES BOM JESUS LTDA - ME 
CIVEJ 23.720.83410001-77 

R D 316 BARROAEROPORTO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR 

(frii 
Rua D, 316, Lote 02, Aeroporto, Siqueira Ca pos/PR- CEP 84940-000 

Contato: (43) 99957- 1483; 	e-mail: lajesbomjesus2@gmail.com  



a) 
 ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

• Relatido de Comprovante de Abertura de Processos 

Flama. @filltadCIS no Lellilde 

?Nina 1h 

Calo 2810912017 

Nklinel0 d pecasse 1362 0021373,2017  

NúMPRI d amanso 	1362.000137312017 

Solicitai:to 	 2 -LICITAÇÕES 

Banefoâno: 	
. CPF da torneadâno. 

RaCILIMentâ: 	
9405 -PALÃO LOPES PEREIRA & CIA IMA 	

CARI do requerente: ar s23.994/001.08 

Entlanao. 	
Rodovia BENEDITO LLICIO MACHADO PP 424 N" 01310 - CEP B49401100 	

. 

Complementa 	AFICA IND. IV 	
&A(a. AEROPORTO 

Laleamento. 	
Connlamlnio. 	

Muncipo SICILICrEl campos. PR 

t 01.310110 	
Fim 

Eillall: 
LO[31 Ca prolocolcia4o; 001.000.000 - Preleltura Municipal da Slquena Campos 

Protacalado por 	Juliana ROL@ 

Siluação. 	 112.a amansado 	 Pu/cadimo' Interna 	 P2orklacle" Numa' 

protocolado em: 	213111912017 03125 	
PrOMIO para' 2010012017 08:20 	Caceloldo ou 

Súmula; 	
ENVELOPEW -PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPE?" -HABILITAÇÃO. 
PREGAI) PRESENCIAL N1712017 

Observanio 

Número único: 1X0.153.1211AN7  

PAULO LOPES PEREIRA I AIA LTD.. 
(Requerente) 

Pana 05:20:30 



VI BR 
ARIFFATOS DE CONCRETO 

E 

Paulo Lopes Pereira e Cia Ltda. 
Rod. Benedito Lúcio Machado/ PR 024 
N°1.310 - Área Ind. IV — Aeroporto 
Fone/Fax: (43)3571-1613 
CNPJ:84.923.994/0001-08 
INSC:50.801.049-46 
Sito: www.vibrolales.com.br  
Cep: 84.940.000 - Siqueira Campos-PR 

ANEXO III 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°37/2017 

Nome da Empresa:PAULO LOPES PEREIRA 8 CIA LTDA 
CNPJ:84.923.994/0001-08 
Endereço:Rod.Benedito Lucio Machado/ PR 024, N°1.310 —Área Industrial 1V—Aeroporto. 
Siqueira Campos PR. 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 37/2017 pelo menor preço por ITEM. Declaramos que, se vencedora, forneceremos os itens pelo 
preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as especificações constantes no ANEXO I 
do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°3712017 e como segue: 
OTO: Registro de Preços de tubos de concreto para galerias e bueiros e pavers, lajotas e pedras irregulares, 
para revestimento de calçadas e vias públicas, a serem solicitados conforme a necessidade,pelo período de 12 
(doze) meses; de acordo com as especificações do anexo I, parte integrante desse edital. 

Apresentamos e submetemos â apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o fornecimento 
do material ora licitado. 

ITE 
rii 

Quantidade Uni Especificação Marca Preço Unid. 
Mastreai TOM Preço 

máximo 500,000 PÇ Tubo de concreto 0,40 x 1,00 M S Vibro Lajes R$ 31,00 R$ 15.500,00 2 1000,000 PÇ Tubo de concreto 0.50 x 1,00 SP MF Vibro Lajes R$ 43,80 R$ 43.80000 
1000,000 PÇ Tubo de concreto 0,60 x 1,00 SP MF vibro Lajes R$ 58,50 R$ 58.500.00 

4 200,000 PÇ Tubo de concreto 0,80 x 1,00 MF CAI Vibro Lajes R$ 144,00 R$ 28.800,00 
50,000 PÇ Tubo de concreto 1,00 x 1,00 MF CAI Vibro Lajes RI 210,00 R$ 10,500,00 6 50,000 PÇ Tubo de concreto 1,50 X 1,00 MF CAII Não Cotamos Não Cotamos Não Cotamos 

7 3000,000 M Melo fio candeia 25x25x0,10x0.080 CM Vibro Lajes R$ 13,70 RI 41.100,00 1... 1000,000 M Meio fio cautela 152254.10x0,080 CM Vibro Lajes R$ 10,70 R$ 10,700,00 ir 3000,000 M2  Lajota sestavada 30x30x0,08 CM Vibro Lajes INS 30,80 R$ 92.400,00 
10 300,000 PÇ Palanque concreto 10x1023,00 PT Treliça Vibro Lajes R$ 33,00 R$ 9.900,00 
11 300,000 PÇ Palanque concreto 15x15x3,00 Ferro 5/16 Não Cotamos Não Cotamos Não Cotamos 
12 300,000 PÇ Palanque concreto 10x1022,50 MT Treliça Vibro Lajes R 	28,80 R$ 8.840.00 
13 800,000 M2  Paver de concreto 10x20x5 CM Vibro Lajes RI 29,70 R$ 23.760.00 
14 10000000 M Pedra polledrica irregular 

(Valores expressos em Reais R$) Total Maxim° 
Geral 

R$ 328.11550 

Valor Total: R$ 328.115,50 (trezentos e vinte oito mil cento e quinze reais e cinqüenta centavos) 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 
recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 
Atenciosamente, 
Siqueira Campos, 28 de Seterflro de 2017. 

PAUL9tOPES PEREIRA 
CPF 465.2S8 S59.34. 

RG. M — 790 P30 

F.923. C14/0001 
PAULO VHS %ERA & CR LTDA, 

Rad Bendito LreirrilroW114241310-Áma 1.4 

I Aeroporto - CEP: 84,940-000 I 

Siqueira Campos - PR 
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ESTADO DO PARARA 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Faca aogcarlOs ao 22129100 

Nanievo do pOcesso 18624001372)2017 

Página 111 

Data 2E/09120 

N0mere dó prOCeSw 	1302 0001372/2017 
&tanta° 	 2. LICITAÇÕES 

Banefionto 

%Aparente 

Endereço:  

Complemento 

Lonamenio 

Telefone' 

Número Único: 5011.266.0ITE.19 

25 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA 

Rua DAS INDUSTRIAS N100290 -CEP. 84940-OCO 
ARPA NOW 

coneommio 

Celuter 

CPF do bánofica1no 

CNP! do tegumento 25 493.109/0001-112 

Bairro AEROPORTO 

muncipeo Sequerra Campos-PR 

Fax 

Local da prOtocalaação. 

Proloollado por 

Unau.) 

Protocolado na. 

Súmula 

005erniagoi 

001 000 OCO • Prefeitura Mwidapal de Siqueira Campos 

Juliana Rosa 

No analisado 	 Propedêncla Interna 

2aA/9/2017 08 23 	 Previsto paira 28/0912017 0B:23 	Conciuieo em 
ENVELOPE"A" PROPOSTA IDE PREÇOS E ENVELOPE-2' HABILITAnÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N3712017. 

Priegidede NOrm131 

 

J00,0 CARLOS DE OLIVEIRA Et FILHOS LTDA 
{Requerente) 

Hora 08 20 19 



ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°37(2017 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E FILHOS LTDA-EPP 
CNPJ sob n° 85.483.709/0001-48 
Avenida das Industrias n° 290 Área Industrial IV Bairro Aeroporto 
Siqueira Campos — PR 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2017, pelo menor preço por ITEM. Declaramos que, se 
vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado 
em conformidade com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO 

• PRESENCIAL N°37/2011, e como segue: 

OBJETO: Registro de preços de tubos de concreto para galerias e bueiros e pavers, 
lajotas e pedras irregulares, para revestimento de calçadas e vias públicas, a serem 
solicitados conforme a necess4ade, pelo período de 12 (doze) meses; de acordo com as 
especificações do Anexo 1, P 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de 
Preços para o fornecimento do material ora licitado. 

Item Quantidade Unid. Descrição dos serviços Preço Unit. 
Máximo 

Valor Total 

7 3000,00 M Meio fio canaleta 25x25x0,10x0,80 
cm 

12,60 37.800,00 

8 1000,00 M Meio fio canaleta 15x25x0,10x0,80 
cm 

9,80 9.800,00 

9 3000,00 M2 La ota sextavada 30x30x0,08 cm 29,00 87.000,00 
10 300,00 PÇ Palanque Concreto 10x10x3,00 

PT treliça 
30,00 9.000,00 

11 300,00 PÇ Palanque de Concreto 15x154Ao 
Ferro 5/16 

51,90 15.570,00 

12 300,00 PÇ Palanque Concreto 10x1 0x2,50 
MT treliça 

25,00 7.50000 

13 80000 M2 Paver de Concreto 10x20x8 cm 3000 24.000,00 
Total 190.670,00 

85.483.709/0001-4-81 i3A0 CARLOS DE OLIVEIRA 
&EIDOS LTDA i 

Avenids rim inilastrias, 290 
ro: ~emito - CEP: 34.940.000 1 

*A -içl 	 Siqueira Campos -PR 	iit 

arte integrante desse edital. 



'M.483.70910001-481 
J0k) CtaLOS DE OLNEIRA 

&FILHOS EMA ' 
Avenida dzs Industrias, 290 

t
o:Aeroporto-CEP: B4.940-030 7-

Siqueira Campos -PR 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos a partir da 
data do recebimento cie proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente 

carie,:z.t.'  
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

171/23.229-91 

• 

• 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Rimos anliceRe entredita 

~em ci processo 1352.0001374/2017 

Cale 2B/09/2017 

Numero d processo 	13520001374/2017 	
Numero noluo 

~Raça 	 2 -LICITAÇÕES 

Bentreede 

Endereço 

Complemento. 

acirramento 

~cron. 

Edreul, 

dorsi da prorocolizeo~ 

~tomando~ 

Situa o: 

Prolocaincio em 

~Ra 

Oltterveção 

CPF do tenercieno. 

CNP/ do requerente' 23.72063410001-77 
13345 LAJES SOM JESUS PIROU I MC 

Rue D - /REÁ IND. IV N10 00316 -CER 64840-000 

Bairro. AEROPOR40 
condam roo' 	 Município: Sioue5e campos tt PR 

celular. ça3)99911-4243 	 Fax: 

0010004100 Pr~1.1121MUnicipal de Biqueira CEIMPOS 

Juliana Frosa 

Nau analisado 	 ~cadencia. Interna 	 Prioridade. ~mel 
28109/2017 08.36 	 PIBVI910 para 2~9/2017 08~ 	Ceneruldo effi 
ENVELPPEW PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPE/R HABILITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL N37/2017 

 

LAJES BOM JESUS ERELI - ME 
Requerente) 

Hora 00:36:52 



LAJES BOM JESUS EIRELI- ME 
CNPJ 23.720.834/0001-77 

ANEXO III 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°37/2017. 

'23 

Nome da Empresa: LAJES BOM JESUS 
CNPJ: 23.720.3,4/0001-77 
Endereço: Rua D, 316, Lote 02, Aeroporto, Siqueira Campos/PR 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 3712017 pelo menor preço por ITEM. 
Declaramos que, se vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com 
valor devidamente detalhado em conformidade com as especificações 
constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 3712017 e 
como segue: 

• 
OBJETO: Registro de Preços de tubos de concreto para galerias e bueiros e 
pavers, lajotas e pedras irregulares, para revestimento de calçadas e vias 
públicas, a serem solicitados conforme a necessidade pelo período de 12 
(doze) meses; de acordo com as especificaçõe do anexo I, parte integrante 
desse edital. 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa 
Proposta de Preços para o fornecimento do material ora licitado. 

Item DM Unid Especificação Marca Preço 
prát. 

máximo 

Total Preço 
máximo 

(RM 
500,00 pç TUBO DE CONCRETO 0,40X 1,00 M SP MF Lajes Bom Jesus 31,40 15.700,00 

2 1000,00 pç TUBO DE CONCRETO 0,50X1,00 SP MF Lajes Bom Jesus 43,87 43.870,00 
1000,00 pç TUBO DE CONCRETO 0.60X1,00 SP MF Lajes Bom Jesus 58,80 58.800,00 

4 20000 pç TUBO DE CONCRETO 0,80X1,00 MF CAI Lajes Bom Jesus 144,80 28.950,00 
5 50,00 Pç TUBO DE CONCRETO 1,00X 1,00 MF CAI Lajes Bom Jesus 214,95 10.74700 
6 50,00 pç TUBO DE CONCRETO 1,50X 1,00 MF CAll Lajes Bom Jesus Não 

cotado 
7 3000.00 M MEIO FIO CANALETA 25X25X0,10X0,080 CM Lajes Bom Jesus 13,70 41.10000 
8 1000,00 M MEIO FIO CANALETA 15X25X0.10X0.080 CM Lajes Bom Jesus 1070 10.700,00 
9 3000,00 M2 LAJOTA SEXTAVADA 30X30)(0.08 CM Lajes Bom Jesus 3060 92.40000 
10 300,00 Pç PALANQUE CONCRETO 10%10%3,00 PT Lajes Bom Jesus 33,90 10.17000 

TRELIÇA 
11 30000 pç PALANQUE DE CONCRETO 15X16X3,00 

FERRO 5/16 
Lajes Bom Jesus 53,40 18.02000 

12 300,00 pç PALANQUE DE CONCRETO 10X10X2,50 MT 
TRELIÇA 

Lajes Bom Jesus 28,90 8.87000 

13 800,00 M2 PAVER DE CONCRETO 10X20)01 CM Lajes Bom Jesus 29,90 23.92000 
14 1000000 M3 PEDRA POLIEDRICA IRREGULAR Lajes Bom Jesus Não 

cotado 

TOTAL 361.057,50 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 361.057,50 (trezentos e sessenta e um mil e 
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) 

Rua D, 316, Lote 02, Aeroporto, Siqueira Campos/PR- CEP 84940-000 
Contato: (43) 99957- 1483; e-mail: jesbomjesus2@gm  Lcom 

-•kbcPi 



LAJES BOM JESUS EIRELI- ME 
CNPJ 23.720.834/0001-77 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a 
partir da data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

Siqueira Campos, em 28 de setembro de 2017. 

L-lent• Opix (2,,,aasta baro‘t  
Zenilde Anacreto Batista 

CPF 081.800.149-87 
Lajes Bom Jesus EIRELI 

r 

Rua D, 318, Lote 02, Aeroporto, Siqjeira Campos/PR- CEP 84940-000 
Contato: (43) 99957- 1483; 	e-mail: lajesbomjesus2@gmall.00m  
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GOVERNO DO PARANÁ 
DECRETARA DA ADMINISTRA/C AO E DA PRAVIDÇNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARARA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - &ARCO 

  

  

   

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
terilficamoa que as In, ormaçõen abaixo oonelem dos documentos arquivados nesta Junta Eomettlel e elo 7Igentee 

Nome E Valei 
PALtO LOPES ABRANDA 2/ CIA LTD& ME 

Wre'. 	ta: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro cie 
Empresa - RIRE (Sede) 

412 026756371  

CWJ 

923 

Dele de ArqUIVeineolo do 
Ato DonetItUtIve 

171121991 

Datado Nilo 
de Atividade 

17/12/1991 

Endereço Completo CogradourAtA e Dom lemento, Salvo, Cidade, VA C 
RODOVIA BENEDITO Wel° MACHADO PR 074, 1310-AREA INDUSTRIAL IV 
000 

P1 
AEROPORTO, SIQUEIRA CAMPOS, PIA 04943- 

°Neto Snelei 
INDUSTRIA E /COMERCIO DE ARTEFATOS DE /CIMENTO PRA-MOLDADOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL 

Cepltel: RE 	70.00009 
(SETENTA MIL PEAIS)• 

Capital Integrallzado: RI 	70.000,00 
(SETENTA MIL  PEAIS) 

MIcroornplen OU 
Empresa Se Pequeno Porte 

(Lel n1123/2006) 

Mlereemprese 

Prazo de D1119990 

Indetemlnado 

Soe o 	Parbelpação rio O eplte9EspAele de SóelolAd alnittradartrúrn, 
NunieryPP ou CNP./ 	 Pa lel 	01W 

no do Mandato 
PIPI 	go?!écIaElPele 	Adml Ishedis 

7óIn de 
Spkgp 

PAULO LOPES PEREIRA 	 16.000,C0 SOOU) 	 Shele Grenha 	)01XXXXXXXX 

40.5.22.0E9.34 
LEONI CECILIA DE C/APALPO PEREIRA 	 35.00PPO 80010 	 ~DD= 

771)21.75947 	 ' 

OPIMO Pxqulininiento 

Cata: 12105,2061 	 Itinlerp: 	21101111995656 

Alo: ALTERAÇÃO 

Evento NI: ALTERACAO DE DA 	70 NOME EMPRESARIAL) 

SIIPPPPO 
REGISTRO ATIVO 

%Ws 
XXXXOD201:029XXXXXX 

CURITIBA - PR. 1? 69 setembro de 2017 
ceo7n27 

• 4-'1394r • 
LIBERTPD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

• 

e informe o númeno 176087320 na Coneulla de Putenbedade 
09r6i1h•d6g•INEI Par 30 

 

000 

a1 CNPJ.77.963.170/0001-se 

  



CM, 2119912017 1074207n 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodato. 1837 - Fone / Fax (03)3571 -1122 
Cop 04940400 -Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, FiscalNação e Cadastro 

AI VARA DF L10ENCA DE I OCALIZACAO F/OU FUNCIONAMFNTO 

 

   

INSC MUNICIPAL 
92000121 

EXPROICIO 
2017 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO k 

NOME I RAZÃO 

PAULO LOPES PEREIRA 8. CIA LTDA CNPJ: 84.923.994/0001-08 

NOME FANTASIA 

"VIBROLAJES" 

ENDEREÇO 

Rodovia BENEDITO LUCIO MACHADO PR 424. 01310 -Compl. AREA IND IV 

BAIRRO 
AEROPORTO 

• 

• 

RN RJ/ CPF Ns 
84.923.994/0001-03  

VALIDADE 
31/12/2017 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

A Validade do documento pode ser consultada no alie da prefeitura por melo do código de controle informado, 

Cod Controle 	DA2112JLRGTT1380 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contdbuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica o se houver qualquer divergência, providencie Junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
84.913.994/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

liglitár 

rAdt7LEOIPIF:gr PEREIRA 8 CIA LIDA -EPP 

TEMO DD ESTABELECUENTO INÕME  DE FAXTASLA) 
VIBROLAJES 
CÓDIGO E DESCRIÇ AO DA ATWVADE ECONÔMICA PRIIICIP.4 
23.33-3-02 - Fabdra8.30 de artefatos de emento para uso na construção 

CÓDIGO E DEZGRIÇ ÁD DAS /MAMES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-99 - Carn&CIO Varejista de rnaterlals do construçao em geral 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
208-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD BENEDITO LUCIO MACHADO PR 024 

morro 
1310 

COMPLEME/CO 
AREO INDUSTPJAL IV 

LEI 
84.940-000 Rl 	ITI2 rEÊ ÈR ; 

MUNICEP9
R SIQUEIA CAMPOS 

ioF 
PR 

ENDEREÇO ELEIRÔNICO 
nirecontadormairmacom 

TELEF008 
(43) 3571-1613 ir 1431 3571-3131 

EWE FEDERATIVO RESPO SAVEL IEPRI 
••••• 

SITUAÇÃO ~MAL 
ATIVA 18818351Na '"" 
MODVO DE MAÇÃO CADASTRAL. 

SITUAÇÃO ESPECW. 
...nona. 

DATA DA San AO ESPECIAL 
.......k. 

Aprovado pela Mereça° Normativa RFB n 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/0912017 às 10:54:35 Mala e hora de Brasília). Mima 111 

tO Copyright Receita Federal do Brasil - 21/09/2017 

Ittp://www.receita.fazencia.gov.br/Pessealuridica/CNPJ/enpjrevarimpressaoNmprime... 21/09/2017 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
AllVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO LOPES PEREIRA 8. CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 80.923.990/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributados administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da POEN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas M' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei Ré 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação es cedidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ehttp:/NNAmreceite.fazenda.gov.bm  ou Nittp://www.pgfn.fazenda.gov.bm. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ifie 1,751, de 02/10/2014. 
Emitida 8s 10:55,49 do dia 21/09/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/03/2010. 
Código de controle da certidão: 4F09.E8F7.3017.9F5C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazendagov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 21/09/2017 



Estado do Paraná 
Secretariado Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
G..N0005. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N2  016935637-30 

Certidão fornecida para o GNPJ/MF: 84.923.994/0001-0S 
Nome: PAULO LOPES PEREIRA 81 CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19101)2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda ordov br 

Npna 1011 
EIM001.2117~ %kW r 21~0 11.117-44) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Daus Mroaisois masomin 

SECRETARIA DE FINANÇAS ris v 
r 1344 T20/03/20173) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
,)131 

	Nome/ Rasgo Social 	  

PAULO LOPES PEREIRA 8, CIA LTDA CNPJ, 84.923.994/0001-08 

Aviso 

[Sem debites pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto 21 FinalMade 

• 

M ge 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Contribuinte: 12235- PAULO LOPES PEREIRA& CIA LTDA 
Endereço: Rodovia BENEDITO LUCI° MACHADO PR 424, 01310 - Bairro AEROPORTO - Compl. AREA IND. IV CEP 

84.940-000 
EconóMico: 92000121 -FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

Endereço: Rodovia BENEDITO WCIO MACHADO PR 424, 01310 - Bairro AEROPORTO - Compl. AREA IND IV -CEP 84.940-
000 

Endereço: Rua ODILON LEITE RODRIGLIES, 01739- Bairro BOA VISTA- CEP 84.940-000 

Imóvel: 7641 [01.041388.0493.001.0001- Lote C 
Endereço: Rua ODILON LEITE RODRIGUES, 01713- Bailio BOA VISTA - Compl. BARRACÃO W - CEP 84.940-000 

Código de. Controle 	  

FDAA113UGFOTT7121 

A validade do docUmento pode ser consultada no sita da prefeitura por melo do cód go de controle Informado. 
htlp://siqueiracamposHombr 

Siqueira Campos (PR), 21 de Setembro de 2017 

Pagina 1 de 1 
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c/C4111,A1, 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 	80923994/0001-08 
Razão social: PAULO LOPES PEREIRA E CIA LIDA 
Nome Fantasia:vianouNs 
Endereço: 	ROD BENEDITO LIMO MACHADO PR 029 1310 AREM 

INDUSTRIAL IV / AEROPORTO / SIQUEIRA CAMPOS' PR / 
80900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/09/2017 a 05/10/2017 

Certificação Número: 2017090604024948536962 

Informação obtida em 21/09/2017, às 10:57:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
wwvv.caixe.gov.br  

unnumm 

(P 
Attps://www.site.caixa.gov.br/Empresa/CrWerfrEgeCFSImprirtárPapet.asp?VARPes... 21/09/2017 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTAS 

Nome: PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 84.923.994/0001-08 
Certidão na: 137367608/2017 
Expedição: 21/09/2017, às 11:01:31 
Validade: 19/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAULO LOPES PEREIRA CIA EMA - SSP (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNP.7 sob o n° 84.923.994/0001-08, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa na 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.hst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

3/4 



Galgoeleempresa 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularrnente registrada nos termos da Lei Federal no 5.199, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atdbuição(ões) de seu(s) responsável(els) técnico(s). 

Certidão no: 123263/2017 	 Validade: 20/03/2018 

• Razão Social: PAULO LOPES PEREIRA &CIA LIDA 
CNP): 89923994000108 
Num. Registro: 11016 
Capital Social: R$ 70.000,00 
Endereço: RODOVIA BENEDITO LUCI() MACHADO - 
IND.IV 
Município/Estado: SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Objetiva Social: 
Industrie e Comercio de Artefatos de cimento 
materiais de construção em geral. 

Registrada desde : 11/02/1992 

PR 029-, 1310 AEROPORTO - PQ 

CEP: 89990000 

pré moldados, comercio varejista de 

• 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Respormávebels) Técnico(s): 

1 - CLAUDIO CHOMISKI 
Carteira: PR-155301D 	Data de Expedição: 29/04/1985 
Desde: 11/02/1992 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.199/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.o 5.199/1966 nos corpos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

  

Para fins de: Cadastro 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(nes) nos elementos contdos neste 
documento, esta Certidão perdera sua validade para todos os efeitos. 



AW:21117 	 Cesmomenwesa 

A autenticidade desta certidão podeã ser confirmada na página do CREA-PR 
(httP://www.crea  PrnOM.bn), através do protocolo n.o 338106/2017, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 21/09/2017 11:05:42 

Dispensa-se a assinatura neste documento:  conforme Instrução de Serviço N°002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em cerne previsto no Código Penal Brasileiro sujeitando o 
autor à respectiva aMtcr penas 

• 

• 



CP. 	
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

&MEI MUZLALDE FREITAS 
ESMO CO PARARÁ 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papais a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTRIBUIÇÃO DE FALENCIA E CONCORDATA 
onde figura como requerido (a) PAULO LOPES PEREIRA E CIA 
LTDA inscrito no CNPJ sob o n° 84.683.432/0001-34, com sede 
nesta Cidade e Comarca. 

O REFER É VERDADE E DOU FÉ. 

PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Siqu 	 do 	aná, aos 27 de 
setembro de 2017 Eu, 	 Escrevente juramentada do 
Distribuidor e Anexos, 	 feri e subscrevi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
011Pl/MF 75.443812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 5575-1122 preletturaop-gualararn4Pr.904br 
www.gua pira ma .pr.gov.br 

Guaplrama - Paraná 

GUAPIRAMA-PR, Iodo Setembro de 2.017 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

INSCRITA NO CNPJ/MF SOB N°  75.443,812/0001-00, RUA DOIS ISE MARÇO, 

480,CENTRO, VEM RESPEITOSAMENTE ATESTAR QUE A EMPRESA PAULO 

LOPES PEREIRA & CIA LTDA — INSCRITA NO CNPJ. 84.923.994/0001-08, 

POSSUI CAPACIDADE TÉCNICA PARA FORNECIMENTO DE PAIVER, TUBOS, 

LAJES, LAJOTAS, MEIO FIO,PALANQUE, TUDO FABRICADO EM CONCRETO, 

VISTO QUE A MESMA É CONTRATADA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NADA 

CONSTANDO EM NOSSOS REGISTROS QUE POSSA DESABONAR SEU 

DESEMPENHO, 

ESTE ATESTADO TEM VALIDADE DE 120 DIAS CONTADOS A 
PARTIR DESTA DATA, 

POR SER VERDADE, FIRMAMOS O PRESENTE ATESTADO. 

J.4101111111111e  
e Oliveira 

. 	de Gabinete 
g 

0.108.480-9 
CP 	061.833.64940 

vsaketet Doto" 



Paraná, In ÍNIF tTit 6B45/ Miguel Dias, 

PAUL. LOP58 

A Prefeitura Mun Joaquim Tavora, Estado do 

C ACI 

Melo - o,pal 	 bricsado em concreto, vi s. 

contratada cies o CM 110S 

possa d sabonar seu desempenho. 

atas, 

ama ê 

atros que 

nemeraiesna 
Fm: (43)3559.1M Fax703)3559.1416. CNP! 76.966.8461000146• Paço 11 Pedro II. Ru Miguel W. 226• CE 98&455400-Jugulm finva PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 



   

.SA a 

   

    

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA- OPERACIONAL 

Atestamos que a empresa PAULO LOPES PEREIRA E CIA LTDA — ME, 

com sede à Rod. Benedito Lúcio Machado — PR424, 1.310 Bairro Aeroporto — 

Parque Ind. IV, em Siqueira Campos — PR, inscrita no CNPJ / MF sob o N. 

84923.994/0001-0B, forneceu para CONSTRUTORA L. C. CAVALLARI, sob o 

CNPJ 05.314.054/000145, produtos de sua fabricação como paver, tubos, lajota 

sextavada, palanques e meio fio, não constando nenhuma reclamação com 

relação aos mesmos, bem como desabono quanto a sua parte comercial, 

quantidade dos produtos fornecidos, assim como em relação aos prazos pre-

fixados para a entrega dos mesmos. 

Joaquim Távora, 22 de Setembro de 2017. 

• xrPI 
ONSIWORILLIA••• 

MI 05 314054 /0001 -45 
INSC.151.9021061,66 



o 

z 

I 	
M z 
o_ 

R 
j o 

	

a 	o 

	

Fcl 	A 
3 O 

	

a 	P "D 

	

0 	IN co wc 00 
eu o  

r;  

	

0 	
(0 ) --., 
? E rfi co crk Q. 3 o) o c co CO o — ii, lo o o 1:1 

câ 	
un C 	I 	rri  

a 	2 0. o o rri -o 
z  x .... a 

2 	a er) 

02 	-g 02 
n  1 ni 

to (-) 
5,- 3 r- 

''. E o 

	

g 	0 

	

E 	;› M 

	

E 	ni a) 
.° o -o o 

co 	 )3 -I 
ca ni n 	o 	O ul 4,  r 
m13 	R E, Di 

2, 
• 

•
e 	 o 

g ? m 

•
 

E
ffi

l3
L6

LI
B

N
1N

B
V

  

A
 A

S
S

O
C

IA
Ç

Ã
O

 B
R

A
S

IL
E

IR
A

  D
E

  C
IM

E
N

T
O

  P
O

R
T

L
A

N
D

  concede
 a 

-o O 

em
a
 



Paulo Lopes Pereira e Cia Ltda. 
Rod. Benedito Lúcio Machado/ PR 024 
N°1.310 - Área Ind. IV - Aeroporto 
Fone/Fax: (43)3571-1613 
CNPJ:84.923.994/0001-08 
INSC:50.801.049-413 
Site: www.vibrolaies.com.br  
Cep: 84.940.000 - Siqueira Campos-PR 

VIBR 	E 
ARTEFATOS DE COCPfIO 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL W 37/2017 

A empresa PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA inscrita no CNPJ n°84923.994(0001-Os por 
intermédio de seu representante legal, Sr. (a)PAULO LOPES PEREIRA portador (a) da Carteira de 
Idsgtidade n° M - 798.760, CPF n° 465.288.069-34, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 
2111I6a Lei 5666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro dei999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim (X) não. 

Siqueira Campos, em 28 de Setembro de 2017. 

• 
PAULCJEÔPES PEREIRA 

CP :465 288.069-34 
RO: M-798.760 

F.923.E34/0001:9 
PAULO LC,'IS PEREIRA 8 CIA LT:A. 

Rordeneclitoks lhdado,PR 424,1310-Área 

Aeroporto - CEP: 84.940-000 
L, 	Siqueira Campos - PR 
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Paulo Lopes Pereira e Cia Ltda. 
Rod. Benedito Lúcio Machado/ PR 024 
N°1.310-Área Ind. IV - Aeroporto 
Fone/Fax: (43)3571-1613 
CNPJ:84.923.994/0001-08 
INSC:50.801.049-46 
Site: www.vibrolaies.com.br  
Cep: 84.940.000 - Siqueira Campos-PR 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL W 3712017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 
A PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°. 84.923.994/0001-08, por intermédio do 
seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 
Filão Presencial n°37/2016 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 
informações; 

• não se encontra declarada inidtinea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Siqueira Campos, 28 de Setembro de 2017. 

• 
PAULO tOPES PEREIRA 

CPF:465.288.069-34 
RO: M -798.760 

4.923.904/0001-0 
PAULO LOPES PEREIRA&CIA ',LOA 
Bedo Lueo Machado! PR424, 1310 4ea Ind.  

I Aeroporto - CEP. 84.940-000 I 
__Siqueira Campos - PR,_j 



vmg LAJES os4DEC
ONCRETO 

Paute Lopes Pereira e Cie Ltda, 
Rod. Benedito Lúcio Machado/ PR 024 
N°1310 -Área Ind. IV - Aeroporto 
Fone/Fax: (43)3571-1613 
CNPJ:84.923.994/0001-08 
INSC:50.801.049-46 
Site: www.vibrolalea.com.br  
Cep: 84.940.000 - Siqueira Campos-PR 

ANEXO IX 

REGÃO PRESENCIAL N°37(2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A PAULO LOPES PEREIRA 8 CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°. 84.923.994/0001-08, por intermédio do 
seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 
Pregão Presencial n°37/2017 que: 
• 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por 
meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 
empresa, para o objeto do certame, 

Siqueira Campos , 28 de Setembro de 2017. 

• PAULO J&PES PEREIRA 
CPF:455,288.069-34RG: 

M-798.760 

   

1-8-47.923.D1)4/00C1-lb3l 
PAULO IC9E8 PfflEIM&CIA [CA.  

h Beide Lá ;Mão, PR424,1310.Area rd St 
I Aeroporto - CEP: 84.940-000 
r____Siqueira Campos - PR 	I 



PAULO OPES PEREIRA 
F:465 .288.069-34 

RO M-798 760 

VIBR4
LAJ ES 

ARTEFATOS DE CONCRETO 

Paulo Lopes Pereira e Cia Ltda. 
Rod. Benedito Lúcio Machado/ PR 024 
N° 1.310 - Área Ind. IV - Aeroporto 
Fone/Fax: (43)3571-1613 
CNN:84.923.994/0001-08 
INSC:50.601.049-46 
Sito: www.vibrolaies.com.br  
Cep: 84.940.000 - Siqueira Campos-PR 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL lir 37/2017 

A empresa PAULO LOPES PEREIRA & CM LTDA, CNPJ N°.84.923.994/0001-08 
sediada ,Rodovia Benedito Lúcio Machado/ PR 024,N° 1.310 - Area Ind. IV - Aeroporto, Siqueira 
Campos PR, declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar n°123 de 
1fflr2/2006, que está enquadrada na definição de Empresa de Pequeno Porte. 

Siqueira Campos, 28 de Setembro de 2017. 

1 923.994/0001-79 
PAULO LOPES PEREIRA CREMA 

rtd Berdatütiothdodo,PR424,1310-14~1 

Aeroporto -CEP: 84.940-000 

_Siqueira Campos - PR_ .1 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termas de Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(5es) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 123280/2017 	 Validade: 20/03/2018 

Razão Social: PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA 

• CNP): 84923994000108 
Num. Registro: 11016 	 Registrada desde: 11/02/1992 
Capital Social: R$ 70.000,00 
Endereço: RODOVIA BENEDITO LUCIO MACHADO - PR 024-, 1310 AEROPORTO - PQ 
IND.IV 
Município/Estado: SIQUEIRA CAMPOS-PR 	 CEP: 84940000 
Objetivo Social: 
Industrie e Comercio de Artefatos de cimento pré moldados, comercio varejista de 
materiais de construção em geral. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): • 	
1- CLAUDIO CHOMISKI 
Carteira: PR-15530/D 	Data de Expedição: 29/04/1985 
Desde: 11/02/1992 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observaçães: Possui competência profissional pata as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e, 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ães) nos elementos contidos neste 



fi 
. 21=17 	 CREA 

documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confinada na página do CREA-PR 
(httP://wwecerea-Pcorg-br), através do protocolo n.o 338148/2017, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Entitida via Internet em 21/09/2017 11:17:18 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço ND 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Bmslierro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

• 

• mid6 

• 
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PAULO LOPES PEREIRA E CIA LTDA ME 
CIIPJ:81.923.990/0001 -OS 	NIRE:4120267663-7 -17/12/1991 
Rodovia BENEDITO LLICIO MACHADO PR 024, 1310 ÁUREA INDUSTRIAL IV Bairro: AEROPORTO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP: 84940-000 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO - MÉTODO DIRETO 

2016 

ATMDADES OPERACIONAIS 
Vibre em:0dd°. de clientes 
Vabores papos a fonmedorm e e einpregattos 	 1 74967234 
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ATMDADES DE FINANCIAMENTOS 
Erni:agimos1~os 

CAIXA LIQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE 	FINANCIAMENTOS - 	603412? 

AUMENTO NAS DISPONIBILIDADES 
DANNNIMadesno h4* do peba(' 
DeponplIdadea no final do perbdo 
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ENDEREÇO 

Na DAS INDUSTRIAS, 00290- Compl. AREA IND.IV 3571-1824 

BPJFiR0 
AEROPORTO 

C N PJ/CPF Na 
85.483.702/0001-48 

VALIDADE 
31/12/2017 

Deu 26/08.2017 11 haSmin 

ESTADO DO PAISANA 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodcro. 1887 - Fone; Fax (43)3571 -1122 
	

: 
Cep 84940-000 - Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tribulação, FIMPIIIZAÇãO e Cadastro 

N VARA DF UCFNCA DF I OCALZACAO E/OU FUNCIONAMENTO 

INSC MUNICIPAL 
92006424 

EXERCICIO 
2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS. CONFORME A LEI N. 50012010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME I PAZAO 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 8. FILHOS LEDA CNPJ: 85483.709/0001-48 

NOME FANTASIA 

"LAJES PADROEIRA APARECIDA' 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

A validade do documento pode ser consultada no sue da prefeitura por melo do código de controle Informado. 

Cod. Controle 	DA21CYCIHT8T1070 



• 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência. providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

OLMEIRO DE INSCRIÇÃO 
25.493.70910001-411 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
300711996 

NOME ENERESERIAL 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA A FILHOS LIDA - EPP 

Trruo oo ESTMELEÇ 'MENTO (PIPIE DE FANTASIA) 
LAJES PADROEIRA APARECIDA 

COMO E DESCRIÇÃO DA ALNIDADE ECONÔMICA PLENOFAL 
23.30-3R1 - Febdeaçâo de estrutures pré-maldades de concreto 919=10 em sede e Sob encomende 

cerosoE DESCRIÇA0 em ATMOADES ECONNIICAS SECUPOÁRRS 
Mio Informada 

obiao E DESVIO° DA NATURELO lURIDICA 
206929 Sociedade Empreserla Limitada 

LOGRADOURO 
AV DAS INDUSTRIAS 

NUMERO 
290 

OEN ELEMENTO 
ARRA INDUSTRIAL IV 

C'EP 
64040400 

EINEPOOLSTRITO 
AEROPORTO 

MUNIOIPIO 
SIQUEIRA CAMPOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO nerpareco TELEFONE 

ININ 5711424 

UNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (MEI 
Loro 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
AllVA 

DATADA Ging AO CADASTRAL 
1E07/2005 

PIOLREELO SILUAÇÃOÇADASMAL 

sireorÃo EsPeetAL DATA Da SITUAÇÃO ESPECIAL 
~noa 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28108/2017 às 11:24:47 (data e hora de Brasilia). 	 Página' IR 

Copyright Receite Federal do Brasil - 28/08/2017 



ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N. 3712017 

A empresa JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E FILHOS LTDA-EPP, inscrita no 

CNPJ/MF N° 85.453.709/0001-48, sediada na Avenida das Industrias n° 290 

Área Industrial IV Bairro Aeroporto em Siqueira Campos — PR, declara, sob as 

penas da lei, com base no artigo r da Lei Complementar ri° 123 de 

14/12/2006 que está enquadrada na definição de Empresa de Pequeno Porte. 

Siqueira Campos - PR, em 25 de Setembro de 2017. 

• 

ic1/442494.0:0¢61  
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

1-0,1 	' 
Ave 	' 	290 

;Bairro. M: 4o CEP: 84.940-000 I 
SmuLira Campos -PR 	ti .„ 

85.483.709/0001-4] 
JCI.50 c; 9txr c: OUVEM 



.. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA • EPP 
CNPJ: 85.483.709/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem e ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tdbutúdos administrados pela Secretaria 
de Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGENI). 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos as Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFS e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a br do parágrafo único do art. 11 da Lei nz 6212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada Fr verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <htlp://vomv.receitsfarendaigovibm ou <htlp:Minawsgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/IFGEN nz 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida as 11:26:29 do dia 28/08/2017 <hora e data de Brasilias 
Válida até 24/02/2018. 
Código de controle da certidão: 0E44.08E0.7775.9E8D 
Qualquer rasura ou emende invalidará este documento. 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

PARANÁ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tdbutérios e de Divida Ativa Estadual 

N°016813142-23 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.4133.70961001-48 
Nome: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 8. FILHOS LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em narre do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumpdmento de obrigações tributárias acessórias. 

Vinda até 26/12F2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
swatiazfl 

Parket de I 
OS PEREIRA 



Comprovação Junto F' alidade 

it ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

tvi 
Data: 2810a/2017 vinassin 

surnero 	Validade 
1—  1233 1-2A/021201i  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

[ JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 8. FILHOS LTDA CNPJ: 85.483.709/0001-48 

rSem  débitos pendentes ate a presente data. 

dip Mensagem 	  

Certificamos que ate a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

Confribuinte: 12245- JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA 
Endereço: Rua DAS INDUSTRIAS, 00290- Bairro AEROPORTO - Compl. ARFA IND - DEP 64.940-000 

Econômico: 920133424 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO. EM SERIE E SOB 
Endereço: Rua DAS INDUSTRIAS. 00290- B81170 AEROPORTO Compl. AREA INDIV 3571-1024 

• 

Código de Controle 	  

HAA1CVQ1MT6T0111 

A validade do documento pode ser consultada no sita da prefeitura por meio do código de controle informado. 
littpfisiqueinscampos.gov.br  

Siqueira Campos (PR). 28 de Agosto de 2017 

,krt:  Página 1 de 1 
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CAIXA 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	8S4B3709/0001-4B 
Razão Social: I0A0 CARLOS OLIVEIRA E FILHOS LTDA 
Nome Fantasia dãoaogiaa APARECIDA 
Endereço: 	AV MARGINAL SN AREA INDUSTRIAL II / BOA VISTA / 

SIQUEIRA CAMPOS' PR / 86530-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa adma identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2017 a 02/10/2017 

Certificação Número: 2017090301170413903202 

Informação obtida em 20/09/2017, às 10;03:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome; JOAO ("APTOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 85.483.709/0001-46 
Certidão n°: 136101809/2017 
Expedição: 28/08/2017, as 11:35:48 
Validade; 23/02/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 4 FILHOS LIMA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CITES sob o n° 85.483.709/0001-48, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 842-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores ã data da sua expedição. 
NO Caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tet.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ce dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidos em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARM 
E Agitoiromm Do PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

CI Conselho Regional de Engenhara e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.199, de 29 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(els) técnico(s). 

Certidão no: 126048/2017 	 Validade: 26/03/2018 

Razão Social: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA - EPP 
CNP3: 85983709000148 
Num. Registro: 12166 	 Registrada desde : 08/03/1994 

• Capital Social: R$ 60.000,00 
Endereço: AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 290 AREA INDUSTRIAL IV AEROPORTO 
Município/Estado: SIQUEIRA CAMPOS-PR 	 CEP: 84940000 
Objetivo Social: 
Fabricação de lajes, postes, pré-moldados, artefatos de cimento e comércio varejista de 
materiais de construção. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exerciclo de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - RICARDO AZZOLINI 
Carteira: PR40322/D 	Data de Expedição 9/07/1981 
Desde: 27/06/1995 Carga Horária: 30: H/5 

• 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 - Art. 280  

Titulo; ENGENHEIRO CIVIL situação; Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.199/1966 - Art. 70  
Observaçães: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 09 da CONFEA 
Observações; O portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de 
Segurança do Trabalho, ministrado pela Fundação da Universidade Federal do Paraná e em 
convênio com a Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho, 
com certificado emitido em 20/12/1983 e apostilado em 09/04/2009. 

Para fins de: licitações 

  

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pé a do CREA-PR 



 

(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo 
Impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou 
seu(s) responsável(els) técnico(s). 

n.o 345926/2017, ressaltando a 
obras sem a participação efetiva de 

 

 

67 
Emitida via Internet em 27/09/2017 13:58:31 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Ne 002/2014. 
A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal.. 

• 

• 
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Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 

Siqueira Campos 21/09/2017 

licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Na 37/2017 

A empresa ConsNunorte Comercio e Construção Ude, inscrita no CNRI 1.2  
73.317.976/0001-65 sediada na Rod Pr 092 Km 278 — Trevo, Siqueira Campos, Pr, 

tendo como seu representante legal o Sr. Reniere Francisco Domingues, CPF 

005.175.559-99, R.G. 7.364,168-3 SSP/PR, atesta para os devidos fins que a Empresa 

João Carlos de Oliveira & Filhos Ltda, inscrita no CNN n.2  85483709/0001-48 nos 

forneceu produtos em quantidades e modelos iguais ou semelhantes aos itens 

7,8,9,10,1112 e 13 constantes no anexo 1 objeto do referido pregão, que os produtos 

foram entregues dentro dos padrões de qualidade exigidas, sendo cumpridora dos 

prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum 

registro que a desabone. 

• 
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JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E FILHOS LTDA-EPP 	 -169 
C.N.P.J.: 85.483.709/0001-48 	 Engonça° Estadual: 50801089-33 
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BALANCO PATRIMONTAL ENCERRADO EM 31/12/2016 

ATIVO 

cacuumm 

OISPONIVEL 

OUSA GERAL 

CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
BANDO ENADESCII 

BANCOS CONTA APLICAÇÕES 

BANCO BRADESCO 

CRÉDITOS A REALIZAR 

DUPLICATAS A RECEBER 

CLIENTES DIVERSOS 	 20413.00 

ESTOQUES 
PRODUÇÃO INDUSTRIAL 

MATERP PRIMA 

PRODUTOS EM ELABORAÇÃO 

PRODUTOS ACABADOS 

40
, 	NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

eme EM OPERAÇÃO 

(607 469 251 

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 26 717 30 
MÓVEIS E UTENSIsiOs 

VEICULOSEACESSORIOS 524.11425 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 1.240 00 
FOR/MSSIOIDES 136.103,67 
EMPILHADEIRA 20 000 00 

I3 DEPRECO/SÃO ACUMULADA 

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS O 3J37,SOÍ 
MOVEIS E UIENSIUOS (685,55) 
VEICULOS E AC ESSORIOS (484 881 05) 
COMPUTADORES E PERIFERICOS (I 288.241 
FORMASIAOLDES na.e% 
E/2015E00E1RA 73273/ 

TOTAL DO ATIVO 

• 
..4d 44 gifi‘i4h4  

lá:483.709100014j 
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Siqueira Cumpos -PR 



PEREIRA 
03434210-1-PR CPF: 24389471953 

ADOR 
José Ca1108 Pereira 
ORC/PR 034.342/04 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E FILHOS LTDA-EPP 
.C.N.P.J. : 85.483.709/0001-48 	 /assisas° Estadual: 50S01089-33 Ti. 72 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016 

PASSIVO 

CROMASTE 

OBRIGAÇOESAPAGAR 

FORSECEDORESMAMSERVIÇWOPERAC. 

FORSECCUORWRVERSW 

OBRIOAÇOESCOPPESSOAL 

PAVRIOSAPAGAR 
PROVISÃO PARAFÉRIAS 

NROLABOREAPASAS 

MONCONTABERAPAGAR 

OBRIGAÇÕESCOMPWAROWSOCIAM 

MSSARECOIRES 

FOTSPEECOLREIR 

PROVEGITES/PROVFERIAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

$MPLESARECOMIER 

pATISMONIO LICURDO 
caprum_ 

CAPITAL SOCIAL. 

QUOTAS DE CASUAL 

LCCROSOUPREJUMOS 

LUOROSOUPREJISZOSACUMUUDDS 
sALootiowicioDOID(ERCICIO 

WCRODOEXERCIRO 

TOTAL DO PASSIVO 

• 

423h$2$ 

4424$14. 

617E5 

7962.09s6 

Reconhecemos a exatiadfo do presente Balanço Patrimonial no valor de 
R$ 989.804,08 - Oitocentos e oitenta e nove mil oitocentos e quatro reais e Oito centavos conforme 
documentos apresentados. 

SIQUEIRA CAMPOS-PR, Si de Dezembro de 2016. 

AiE,ÊtsdC„,-e 
CPF: 171.723.229-91 

R.483.70910001-4.8-1 
iaO CPRLOS DE OUVEIRA 

& FILI-103 LiDA : 
Avenkla ‘12.:J 	, 290 

!Bairro Siqueira 
 re.At=s34-.1:34R0-000 
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CONTADOR 



PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI MUSA DE FREITAS 

ESTADO DO PARANÁ 	 DISTRIBUIDOR 

Rua Rio Grand* do Nafta 01.932-Sarna Lutei -Biqueira Campos -PR -CEPA...9404W -Som( C 

"C E R T I DÃ O" 

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada, que revendo em Cartório 
os livros e demais papéis a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

refe ência a DISTRIBU CÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA onde 
a figura como requer'do (a) JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA E 
ALHOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 85.483.70910001-48, com 
sede nesta Cidade e Comarca. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos 28 de agosto de 2017. Eu/7) 
Escrevente do Distribuidor e Anexos, que o digitei, conferi 
subscrevi. 

DA N LIMA 
ESCREVENTE JURAMENTADA 



- 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70 
DA CONSTITUIÇAO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°37/2017 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E FILHOS LTDA-EPP, inscrita no 

CNPJ/MF N° 85.483.709/0001-48, por intermédio de seu representante legal João Gados 

de Oliveira portador da Cédula de Identidade n° 2.219.301-PR e CPF n° 171.723.229-91. 

Declara, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.886/93, acrescido pela Lei 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

• 
Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( x ) não. 

Siqueira Campos - PR, em 25 de Setembro de 2017. 

• 

-7" denh .diete-ac 
:712) CARLOS DE OLIVEIRA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR =" 
185.4h3.709/0001-4713 

.0;1 /40 CARLOS DE ouvaRA 
nwes LTDA 

Avenida ën 171n:das, 290 

L
ei._no.:AempertO - CEP: 64.040-000 

Siqueira Campos -PR 	r 



411.  
/JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

F.483.709/0001--4:ã1 SÓCIO-ADMINISTRADOR 

JOÃO CARLOS DE OLNEIRA 
FiL L03LTDA 

Aveniu 2:t; isáztr iias, 290 

t

fraropono. CERNI 940-000 I 

Siqueira Campos -PR 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N°37/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E FILHOS LTDA-EPP, inscrita no CNIPJIMF N° 
85.483.709/0001-48, por intermêdio de seu representante legal abaixo 
assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 
Pregão Presencial n°37/2017 que: 

• Os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações; 

• Não se encontra declarada iniclônea para licitar ou contratar com órgãos 
da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 
Federal; e 

• lnexistem tatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos - PR, em 25 de Setembro de 2017. 

II 



ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E FILHOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF N° 
85.483709/0001-40 por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, 
declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial 
n°37/2017 que, 

• não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o 
Poder Público, inclusive por meio de seus representantes legais, 
responsáveis técnicas ou que possuam qualquer vinculo com a empresa, 
para o objeto do certame. 

Siqueira Campos - PR, em 25 de Setembro de 2017. 

W• ,:e 6.1.0 d;  
/ JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

85 483 709/0001-T8j 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

i-iC,3 LTDA ' 
Avenida 	int/useis', 290 

• 
11..eirro:Astoparto -CEP:94.940-000 5 3 

Siqueira Campos -PR.. 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 



LAJES BOM JESUS EIRELI - ME 
CNN: 23.720.834/0001-77 

0,316, Lote OZ. Aeroporto - CEP 84.940-000 -Siqueira Campos PR 
iaje5b0Mje51.152@gmailcom Fone f if 99957- 1483 

A °omissa° de licitasào 

PREGÃO PRESENCIAL N° 3712017- PMSC 

ENVELOPES - HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

Siqueira Campos, 28/09/2017 às 09:00 hs 

Objeto: registro de preços de tubos de concreto, paver, meio fio, 
lajota sextavada e pedra polIadrIca. 

Porte da Empresa: Micreempresa 



Data 9/07 O rah 
ESTADO DO PARARA 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodoo. 1037- Fone/ Fax 03)3671 -1122 
Cep 84940-000 -Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazend 13—  " d T Sulapho Flacallzaçâo e cadastro 

AI VARA DF OCFNCA DE LOCALIZACÁO E/OU FUNCIONAMENTO 

Ó 

    

INSa MUNICIPAL 
99006982 

EXERCICM 
2017 /"... 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEMA CAMPOS. CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO Aa 

NOME I PA7Ja0 

LAJES BOM JESUS EIRELI - ME CNPJ: 23.720.034/01)01-77 rd' 

ItEDME FANTASIA 

"LAJES BOM JESUS' 
r 

ENDEREÇO 
Rua "D" - AREA IND. IV, 00316 

BAIRRO 
AEROPORTO 

23.720.834/0001-22 
VALIDADE 

31/1212017 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATMDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERA OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

h 

A Vaidade do documento pode ser consultada no sita da prefeitura por mo do códSo de controle Informado. 

Cad. Controle DA21XN4OHM07/8170 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL AP 04 
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 
LAJES BOM JESUS LIDA - ME 

CNPJ 23.720,834/0001-77 

ZENILDE ANACRETO BATISTA, brasileira, solteira, maior, natural de Tomazina, 
Paraná, nascida em 16/0W19418, empresária, CPF 084800149-67, portadora da 
Cédula de Identidade RG 12.668492-4 expedida pela Secretaria de Estado cia 
Segurança Pública do Paraná em 29/1W2008, residente e domiciliada á Estrada 
da Estação, sina, Bairro Estação, Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000, 
única sócia da empresa LAJES BOM JESUS LTDA - ME, com sede à Rua D, 
316, Lote 02, Aeroporto, Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o FURE 41208296089 em 
24/11/2015 e inscrita no CNPJ sob n°23.720034,0001-77, resolve, na Melhor 
forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n°10406,2002 e 
em conformidade com a Lei n° 12.441/2011, alterar e transformar o Contrato 
Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob denominação 
social LAJES BOM JESUS EIRELI - ME com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações pertinentes. 

Cláusula Segundo: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI girará sob denominação social 
LAJES BOM JESUS EIRELI - ME, com sede à Rua D, 316, Lote 02, Aeroporto, 
Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000, inscrita no CNPJ sob o na 4 
21720.834/0001-77, podendo, a qualquer tempo a critério de sua titular, abrir ou j 
fechar filiais, em qualquer parte do território nacional 

R 
Cláusula Terceira: O capital social da empresa que era de R$ 100000,00 (cem 
mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, passa a constituir 
o capital social da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE ç_ 
LIMITADA - EIRELI, LAJES BOM JESUS EIRELI- ME 

Cláusula Quarta: O objeto social da EIREIJ será fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção; fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado, em série e sob encomenda; comércio varejista de materiais de 
construção. 

Cláusula Quinta: A EIRELI iniciou suas atividades em 24/11/2015 e seu prazo (ï3 
de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 

jeP"4.71All 

=Coxo 	 aPiXo 

0•Ca3T4121-412Pat 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - CREU 
LAJES BOM JESUS LTDA - ME 

CNPJ 23.720.834/0001-77 

jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou 
permanente da titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação, 

Cláusula Sexta: A empresa será administrada por sua titular ZENILDE 
ANA CRETO BATISTA, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo sua 
responsabilidade limitada ao capital social integralizado, 

Clausula Sétima: A administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de excitar a administração da ernpre p lei spec 1, 	m Pud 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda, que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrancia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propdedade. 

Cláusula Oitava: O término de cada exercício social será em 31 de dezembro do 
ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal 

Cláusula Nona: Declara a titular da CREU, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa 
modalidade. 	

2 

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI 

LAJES BOM JESUS EIRELI - ME 
CNPJ 23.720.83410001-77 

ZENILDE ANACRETO BATISTA, brasileira, solteira, maior, natural de Tomazina, 
Paraná, nascida em 15/08/1988, empresária, CPF 081.800.14947, portadora da 

AR° Catirr^ 4:1  J L  

(32TIEICO o 42M7ISTIO 	012/04/2017 20:50 EM E°  20173739530. 
inioncoloot 17372 53 DE 07/06/2017. alo= DE veRirics410. 

COWEEXIM. 00/04/2027 

 

• 
contrato social, com a seguinte redação: 
Cláusula Décima: A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o 1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 
LAJES BOM JESUS LTDA - ME 

CNPJ 23.720234/0001-77 

3 

Cédula de Identidade RG 12.668.492-4 expedida pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública do Paraná em 29/10/2008, residente e domiciliada à Estrada 
da Estação, sln°, Bairro Estação, Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000, na 
condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade limitada - 
EIRELI, LAJES BOM JESUS EIRELI - ME, com sede á Rua D, 316, Lote 02, 
Aeroporto, Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000, inscrita no CNPJ sob n° 
23.720.834/0001-77, promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas 
a seguir 

Cláusula Primeira: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob denominação social LAJES BOM 
JESUS Ema! - me com sede à Rua D, 316, Lote 02, Aeroporto, Siqueira 
Campos, Paraná, CEP 84940-000 

Cláusula Segunda: O capital social ê de R$ 100000,00 (cem mil reais), dividido 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizado, em moeda corrente do Pais, pela titular: 

ZENILDE ANA CRETO BATISTA: 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de 
R$ 1,00 (um mal) cada urna, totalizando a importância de R$ 100.000,00 (cem 
mil mais). 

Cláusula Terceira: O objeto social da EIRELI é fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção; fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado, em série e sob encomenda; comércio varejista de materiais de 
constnição, 

Parágrafo Único: A titular da EIRELI declara expressamente, que explora 
atividade econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade 
empresária, nos termos do artigo 966, caput e parágrafo único e artigo 982 do zj  
Código Civil. 

Cláusula Quarta: A EIRELI iniciou suas atividades em 24111/2015 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 2 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou a, 
Permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova N 
situação, 

DDIDDADD basta 

CERTIFICO O DZOIRTRO EM D1/06/2017 
IFO1DINOIO% 173739539 DE 07/06/20174 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 
LAJES BOM JESUS LTDA - ME 

CNPJ 23.720434/0001-77 

4 

Cláusula Quinta: A administração da EIRELI será exercida por ZENILDE 
ANACRETO BATISTA a quem caberá, dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial A responsabilidade da 
titular é limitada ao capital integralizado e a empresa regerá pelo regime jurídico 
da Sociedade Empresaria Limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 
Anônimas. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se á administradora, nos limites de seus poderes 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
do Mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na 
forma previste no art. 1.061 da Lei 10.406/2002. 

Cláusula Sexta: A titular da EIRELI declara, sob as penas da ler que não 
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula Sétima: O término de cada exercício social será em 31 de dezembro 
do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico 
do ano fiscal 	 TC 

Cláusula Oitava: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou g 
outra dependência, mediante deliberação assinada pela titular. 	 é.) 

Cláusula Nona: A titular da EIRELI, poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de 
'Pró-Labores, observando as disposições regulamentares pertinentes 

Cláusula Décima: Falecendo ou interditado a titular da BREU, 	mpre a 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, â data da resolução, -• 
verificada em balanço especialmente levantada 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em VNA 
que a EIRELI se resolva em relação à sua titular 

ecor7.11 

  

-"JA 



ALTERA 00 CONTRATUAL N° 04 
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA EIRELI 
LAJES BOM JESUS LTDA — ME 

CNPJ 23.721183410001-77 

5 

Cláusula Décima Primeira: A administradora declara, sob as penas da lei, que 
não esta impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a 
pena que vede, ainda, que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, Contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, le pública, ou a 
propriedade. 

Clausula Decima Segunda: Fica eleito o foro da comarca de Siqueira Campos, 
Paraná, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratada, lavra, data e assina, o presente 
instrumento, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

Siqueira Campos, 01 de junho de 2017. 

Zk1OcCtr Latt 
ZENILDE ANACRETO BATISTA 

LAJES SOM JESUS ODA - ME 
CNPJ 23.720.834/0001-77 

R D 316 BAIRRO AEROPORTO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR 
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25/09/2017 	 Receita Federal do nfeSi 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer diverganda, providencie junto 
RFB a sua alualMação cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

23.72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCIDÇ CEDE SITUAÇ O 
CADASTRAL 

De  DO 

NoaE EMPRESARbLL 
LAJES BOM JESUS EIRELI - te 

Troo Do ESTAllnECIMENTO ffiC•E CE FANTASR) 
LAJES BOM JESUS 

CaDILOF DFSCROO DA AnvenoE ECONÔMICA PRIICIPIt 
2340-3-01 - Fabileage0 de artefato' de cimente para uso na cieadruçâo 

11 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FOONÓMICAS SECUNDARIAS 
2330-341 - Fatalcageo de estruturas préanoldadas de concreto armada, uni alada a sob aneamenda 
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LAJES BOM JESUS EIRELI- ME 	 8 
CNPJ 23.720.834/0001-77 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N°03712017 

a empresa LAJES BOM JESUS EIRELI, CNPJ n° 23.720.834/0001-77, com 
sede na Rua 0,316, Lote 02 Aeroporto, Siqueira Campos/PR, declara, sob as 
penas da lei, com base no artigo 30  da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/2006, que está enquadrada na definição de Microempresa. 

Siqueira Campos, em 28 de setembro de 2017. 

F.9~lotA 04,0x4e t301& 
Zenilde Anacreto Batista 

CPF 081.800.149-67 
Lajes Bom Jesus EIRELI 

LAJES BOM JESUS UCA • ME 
CNPJ 23120.3340001-77 

R D 316 BAIRRO AEROPORTO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR 

Rua D, 318, Lote 02, Aeroporto, Siqueira Campos/PR- CEP 84940-000 
Contato: (43) 99957- 1483; 	e-mail: lajesbomjesus2@gmail.corn  
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1 MINISTÉRIO DA FA2ENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LAJES BOM JESUS EIRELI • ME 
CNPJ: 23.720.93410001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretada da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n9  5172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de dedrão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal: e 

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

til 	 (PGFN). 

Conforme disposto nos arte. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a TI do parágrafo único do art. 11 da Lei 112  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços eletp~recalta.fazendasov.br> ou clittplAvvrecpgfn.fazendagov.br>. 

• 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFEUPGEN n2  1.751. de 02/10/2014. 
Emitida às 14:12:113 do dia 24/09/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 23/03/2010, 
Código de controle da certidão: 2604.9EB9.5069.13909 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consultri 	 rern' Prx 	prfti 
~pira Impréstre 

‘,4 
1111p://nwreoriliLfilioncla.gov.br/Aplicecoez/MBPP/GedfderdendConluntalnIer/EmiteCentdeolotemetaspinl•237208340001778pasearjefinle.... 1/1 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVIN/10 DOESTADO 
."~".""' 	

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°016950006-03 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.720.834/0001-77 
Nome: LAJES BOM JESUS EIRELI - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do conbibuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributada e não tributária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 22/01/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
memsfazenda-prav-EI 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data 1940712017 141137mIn 
,-- Número —rV ciade 

1015 	I istoinoisi 

     

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome Razão Social 	  

LAJES BOM JESUS EIRELI - ME CUPI 23.720.834/0001-77 

[ sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto a 

 

Fr"  

 

dada 	  

 

   

     

     

mensagem 	  

Certificamos que ate a presente data não constam débitos tributários relativos ais inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
esmo se referentes a penados compreendidos nesta certidão. 

insedgies 	  

!Senti-buil-de: 19852 - LAJES BOM JESUS EIRELI - ME 
Endereço: Ruo 	AREA IND. IV 00316 Elairro AEROPORTO - CEP 84.940-000 

Económica 9900a982- FABRICAÇA0 DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 
Endereço: Rua TO- AREA IND. IV, 00316- Bairro AEROPORTO- CEP 84.940-DOO 

CódIgo de Controle 	  

FDAAIXSKJSM9M6001 

I A validade do documento pode ser consultada no pie da prefeitura por melo do código de contraia informadq. 
Mip://siqueiracampoogov.br  

Siqueira Campos (PR), 19 de Julho de 2017 

'Qm/U-ke  

Página Ide 1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	23720834/0001-77 
Razão Social: LIES BOM JESUS LIDA ME 
Endereço: 	D 316 C LOTE 02/ AEROPORTO / CAMPO LARGO PR / /34940 000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere a Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 certifica que, nesta data a 
empresa acIrna Identificada encontra-se em situação regular perante O 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova centra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/09/2017 a 12/10/2017 

Certificação Número: 2017091304490861547160 

Informação obtida em 24/09/2017, às 14:23:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstes em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixedicw.br  

AS 

httpe4M9Nalrylesake.gmbr/Empresa4941/CrEF9eCESImprinirPapeLaspiVARPossoalAahr-25388780AVARPessoLm253N780AVARUNAREN... 1 - 
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PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LAJES BOM JESUS EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNINI 23.720.834/0001-77 

Certidão n°: 133714452/2017 
Expedição: 19/07/2017, às 17:05:50 
Validade: 14/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias contados da data 
de sua expedição. 

411) Certifica-se que LAJES BOM Jesus ;meti - Ne 
(MATRIZ R FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

23.720.834/0001-77, Lao coem do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tsi.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO 1MPORTANT8 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



25/09/2017 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA 00 PARANE 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.199, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(fies) de seu(s) responSáVel(eis) técnico(s). 

Certidão no: 12477612017 	 Validade: 25/10/2017 

Razão Social: LAJES BOM JESUS LTDA - ME 
CNP): 23720834000177 
Num. Registro: 50696 	 Registrada desde : 16/03/2016 
Capital Social: R$ 50.000,00 
Endereço: RUA 0, 316 AEROPORTO 
Município/Estado: SIQUEIRA CAMPOS-PR 	 CEP: 84940000 
Objetivo Social: 
1. fabricação de artefatos de dmento para uso na construção; 2. fabricação de estruturas 
pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda e 3. comércio varejista de 
materiais de construção em geral. 

Possui parcelamento de anuidade em da no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

ResponsaveRels) Técnico(s): 

1 - JOSÉ EUGENIO MACEDO 
Carteira: PR-15362/D 	Data de Expedição: 10/04/1985 

• Desde: 16/03/2016 Carga Horária: 6 H/D 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 
Restrições: Rios, portos e canais 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Ler Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Quadro(S) Técnico(s): 
1- WIZ CARLOS DE AZEVEDO 
Carteira: PR-12196/D 	Data de Expedição: 18/10/1982 
Desde: 20/09/2017 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 

hieIereawebeeePt0g.e/OHISLItelcartidsoiunEfirgesp/SESSAOACINTHeekillinGODREGTO•27027ADEPTOA5331)&001)FUNCE999999fl . / cw1/... 



2S/09/2017 	 CREA 

Lei Federal N.0  5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
observaçães: Possui competência profissional para as afivIdades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do confea N.0  218/1973. 
Anotações: 
O profissional solicitou através do protocolo n0  2004/30338, revisão de atribuição, 
conforme Lei Federal no 10.267/01. Após análise da CEEC, foi expedida pela Inspetoria de 
IbaltI a Certidão de Inteiro Teor, informando sobre a habilitação para responder 
tecnicamente por serviços de georreferenclamento de Imóveis rurais. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ies) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pnorg.brt, através do protocolo n.0  342097/2017, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 25/09/2017 16:00:33 

Dispensa-se a assinatura neste documento. conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A fallsIncação deste documento constttul-se em crime previsto no [Pego Penal Banifeiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

91 
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I GARCIA BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA - ME 
CNP': 19.826.997/0001-61 

" '92 

MflltO ~ruim 

   

    

ATESTADO 

A empresa MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 
19026.99710001-61, estabelecida á Rua Nossa Senhora de Fátima, 1033, sala 04, 
centro, na cidade de Siqueira Campos/PR, CEP: 84940-000, neste ato 
representada pelo seu proprietário Rodolfo Minerai Barbosa de Azevedo, CPF 
051.887549-08, ATESTA, para deêdos fins que a empresa MILLARCH 
BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA CNPJ 19.826.997(0301-61, registrada no 
CREA sob o n° 60696, prestou serviços na qualidade de fabricação e fornecimento 
de artefatos de concreto, abako descriminados, para a execução de serviços no 
municiplo de Jabofi. Declara também que, quanto à qualidade dos materiais. os 
mesmos não apresentaram nenhum buo de defetto, 

Locais doe serviços: 1) várias ruas Vila XV, Jaboti/PR, CEP 84930-000, tendo início 
em 15 de dezembro de 2016 e termino ern 15 de setembro de 2017. 2) Várias mas, 
bairro Água Branca, Jaboh/PR, CEP 84930-000, tendo inicia em 17 de janeiro de 
2015e termino em 25 de julho de 2016. 

Descrição oamplementar dos materiais fornecidos: 
-594,00 metros de tubos de 03ncreto o 0,40m; 
-1050,00 melros de tubos de concreto o 0,60nt, 
- 269,00 metros de tubos de concreto ø 0,80 com anneças; 
-3198,35 vetos de Meio-Fio com Saleta de Concreto ( 0,042 m3hn X 
- 1188,00 metros de Meio-Fio oom Sarjeta de Concreto ( 0,03i m3lin ); 
-4.692,37 In° de Lajota Seriava de Concreto, espe0,8cm. 

Por ser expressão da verdade, ê o que finhamos a iiiívi,uwr. 

Siqueira Campos, em 25 de setembro de 2017. 

Rodolfo MIllarch Barbosa de Azevedo 

CPF: 051.887.549-08 

111110~1COCTIECPAUDA 
Kt1929PROMI 

R11/1 Nossa de Mana, 1033, Saio 4, centro. piso suPelier CEP 84.940-0ff - Siqueira Campos PR 
Emir metroeagenharia@hotnaitcorn  Sito: www.novametucom.hr  Fone (43)3571-1482 
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LAJES BOM JESUS LTDA - ME 
CLIPJ:23.729.834/0091.77 	NIRE:41208296089 - 2411122015 
Rua 0, 318 LOTE 02 Bairro: AEROPORTO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP: 84940.000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3111212016 

PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO 

CIRCULANTE 	 37.437,75 
1•440  

EMPRESTEMOS E FINANCIAMENTOS 	 13.000.0 
EMPRESTEMOS 	 1 3.00Q .11.112, 

EMPRESTEMOS 	 13.000,00 	 vens 

°BRIG. SOCIAIS. FISCAIS E TRABALHISTAS 	 34,437,75 	 reiS 
00RIGACOES SOCIAIS 	 2.043,17 	 IODE 

INSS A RECOLHER 	 1.45317 
FGTS A PAGAR 	 tamis 

ORRIGACOES FISCAIS 	 5.SM32 
ri.  DAS A PAGAR 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 	 15.601.16 	 00..11  
RALAREM A PAGAR 	 14 034,76 	

rall 
PRO LABORE A PAGAR 

TOTAL DO PASSIVO 	 37.437,75 	
illni. 

.. 	
!MS 

41, PATRIMÓNIO LIQUIDO" ' ' ' 	 4.732,54 
1•51.11  

CAPITAL SOCIAL . 	 100.000.00 
CAPITAL SOCIAL sUBSCRUO 	 100.000,00 	 Sm° 

LUCROS OU PREJOIZQS ACUMULADOS 	 95317,36- 	 411.14 
LUCROS OU PREJUISOS ACUMULADOS 	 anel° 

SALDO ANTERIOR 
SALDO Na Nino DO EXERCEM° 	 rti 

RESULTADO ZO,EXERCICIO 	 eigni 
SALDO -RESIJLTADO GO EXERCIDO 

elint  
TOTMOM PASSOO! PATRIMÓNIO LIQUIDO 	 43.230.30 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2510 
TOTALIZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO DOM O PATRIMÔNIO LIQUIDO, A IMPORTÂNCIA SUPRA DE 	PIS  
R$ 42.220.39 (QUARENTA E DOIS MIL E DUZENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS). 
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RESPONSABILI 	TÉCNICA 

-QM 

•••• 
LAJES BOM JESUS LIDA - ME 
CNPJ:33.720.1134/0001.77 	NIRE:41208398089 - 24411/3915 

• RIM O, 318 LOTE 02 Bairro: AEROPORTO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP: 80940-000 

DEMONSTRAÇÁO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/1282018 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
VENDAS OE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS AVISTA 

í DEOLICOES DA RECEITA BRUTA rso  
IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES SNENDAS 

DAS 

22-0SRIG 

RECEITA LIQUIDA 	 43088698 

19119N. 

11.1.111. 	

CUSTOS DAS VENDAS 
CUSTOS DAS MERCADORIAS 3.27D17- 

+ÍCOMPRAS DE MERCADORIAS 

Ma 	IRESTOCSE FINAL DE MERCADORIAS 

ria 	
LUCRO IMOTO 	 BOSISAS 

ra 	
DESPESAS AOMINGTRAGVAS 	 170.503,20- 

DESPESAS COM PESSOAL 

ria 

	

	7- 
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ra 	
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ring. 	
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LAJES BOM JESUS LIDA • ME 
	

2-1  k. 
CNPR23.730.834/0001-n 	RIRE:4120290089 -2411112015 

	
PC 

Rua D, 316 LOTE 02 Salm AEROPORTO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP: 84040400  

DEMONSTRACAD DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS EM 31/112016 

SALDO ANTERIOR 
SALDO NO DAGO DO EXERCIOG 

RESULTADO DO EXERCGIO 
SALDO RESULTADO DO EXERC IC10 

SALDO FINAL DE LUCROS (PREJUMOS) ACUMULA009 95 211,6- 
RECONHECEMOS A EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRADA° DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS EM 31 DE 
°FAS  ARO 0E2015.  

TITULAR 	 RESPONSABIUDADE TÉCNICA 

-I: a Joh lota) aureS&„ 
ZEPALDE ANADRETO BATISTA 
DIPRESARO 

12060402 AI PR 
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ANTONIO CA 
Contado 

SÍMBOLOS ALFABETICOS aos HISTÓRICOS 

ACAVISO DECAEDRO 
~VISO DE DEBITO 

' AL-AVISO DE LANÇAMENTO 
AS-ACICIES suescarrAs 

' BC-SC/ROER° 
1 CA-CHEQUE AVULSO 

CB-COTA SUBSCRITA 
CC-CONCR DO CONSTITUICAO 
COCONDUCTO 
CA-CONTRIBUICAO S/FOLKA 
OH-CHEGUE 
CO-CONHECIMENTO 
CP CONFORME COMPROVANTE 

eR-CONTRIBUICOESREOEBruLA 
OS-CONFORME &IP 
OT-CAPITAL REGISTRADO 
DP-DEPOSITO 
OS-DESCONTO 
DV-DEVOWCAO 
DT-DUPLICATA 
ES-ESTORNO 
FP-FOLHA DE PAGAMENTO 
FT-FATURAJFATURAMENTO 
GA-GUIA 
MeMERCADORIAS 
14T-NOTA 

011-ORDEM DE PAGAMENTO 
PA-PASSAGEM 
PG-PAGO/PAGAMENTO 
0G-OUITACAO GERAL 
RC-RECECIDO RECEBIMENTO 
RE-RECI130 
RN-RETIRADA DE NUMERARIO 
RVAELATORIO DE VIAGEM 
TA-TALAO 
TF-TRANSFERE NCIA 
Ti-TITULO 
VA-VALE POSTAL 
VV-VENDA A VISTA 

TERMO DR ENCERRAMENTO 

  

Contem o presente livro. tolho eletraticamenie numemdas dai a 43 e serviu de LIVRO DORIO número 02, do peedo de 01101/2010 
a 31112°01e. 
LAJES BOM JESUS 1113A -ME 

Rua Ci 316 	Complemento' LOTE 02 Barro AEROPORTO 

SIQUEIRA CAMPOS -PR 

Ceie 84940-030 

LeCtieto Estadual. 907091307-82 

RIRE 41208256089 -24/11/2015 -JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Combine a Instrução Normativa NJ1, de 05/1212013, do DREI Ad 	ti declaramos que o presente tvro emontra-se totalmente 

A admIneração da empresa declara per (i) possui controles -memos necessários ao supode e respaldo da esontureção correbil e das 
Demonstrações Contábeis anuais. 00 não prece atos co Medos as Pondes e á legislação vigente aplicável; (Iii) documentou todas as 
operai/8es e transações realizadas pela empresa e as encaminhou para o profissional da contabilidade, visando aos deuidos registros 
~tabas Por meio de deemenino° hábil e idônea: e 00 emace toca a 1nforma/0o neceseada para a adequada elaboração das 
demonstrações contábeis anuais e suas notas exelcalivas do exercem seDal findo em 31/12/2010. 

SIQUEIRA CAMPOS, 31 de Dezembro de 2018. 

TITULAR 	 RESPONSABILIDADE TECNICA 

__??. PANA Jeli a Á-ÀtS boLt_  
ZENILOE ~GRETO BATISTA 
EMPRESARIA 

P.e. 12088492 	-4 PR 

E iOieimp 



O 	É VERDADE E DOU FÉ. 

Comarca de Siq 
setembro de 2017. 

• 
Distribuidor e Mexo 

SADO nesta cidade e 
o do P aná, aos 25 de 
strev te juramentada do 

eri es •screvi. 

JOSIANE 
ESCREVE 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI HURRA DE FREITAS 

EST DO DO PARANÁ 	 DISTRIBUIDOR 

Rua Paraná, 2095- Biqueira Campos PR - CEP: S4240-000 - Fone: (0XX431- 571-1E91 

"CERTIDÃO" 

• CERTIFICO, a pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papéis a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTRIBUIÇÃO DE FALÉNCIA E CONCORDATA onde 
figura como requerido (a) LAJES BOM JESUS portador (a) do CNPJ 
sob o n° 23.720.834/0001-77 com sede nesta Cidade e Comarca. 



LAJES BOM JESUS EIRELI- ME 
	

G 

CNPJ 23.720.834/0001-77 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGAI) PRESENCIAL N°03712017 

A empresa LAJES BOM JESUS EIRELI- ME inscrita no CNPJ n. 
23.720.834/0001-77, por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) 
Zenfide Anacreto Batista, portador (a) da Carteira de Identidade ri° 
12.668.492-4 CPF n. 081.800.149-67 DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9 859 de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
( ) sim (X) não. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Siqueira Campos, em 28 de setembro de 2017. 

aéorétat 1.50/J4- 

Zenilde Anacreto Batista 
CPF 081.800.149-67 

Lajes Bom Jesus EIRELI 

LAJES BOM JESUS LTDA - ME 
CNPJ 23120133410001-77  

R D 316 BAIRRO AEROPORTO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR 

 

Rua D, 316, Lote 02, Aeroporto, Siqueira Campos/PR- CEP 84940-000 
Contato: (43) 99957- 1483; 	e-mail; lateSbomiesus2@gmaii.e0m 



LAJES BOM JESUS EIRELI- ME 

CNPJ 23.720.834/0001-77 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N°37(2017 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A empresa LAJES BOM JESUS EIRELI, CNPJ n° 23.720.834/0001-77, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as 
penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n°37)2017 que: 
• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações; 
• não se encontra declarada inidemea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• • inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Siqueira Campos, em 28 de setembro de 2017. 

Xitinsjebt  arfovatt 	Utfre- 

Zoando Anacreto Batista 
CPF 081.800149-67 

Lajes Bom Jesus EIRELI 

LAJES BOM JESUS LTDA - ME 
CNPJ 23.720.834/0001-77 

R D 316 BAIRRO AEROPORTO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR 

69- 
erS\ c349‘ 

Rua 0,316, Lote 02, Aeroporto, Siqueira Campos/PR- CEP 84940-000 
Contato: (43) 99957- 1483; e-mail: lajesbomjesus2@gmail.com  



LAJES BOM JESUS EIRELI- ME 
CNPJ 23.720.834/0001-77 

ANEXO IX 
PREGÃO PRESENCIAL N' 37/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A empresa LAJES BOM JESUS EIRELI, CNPJ ri° 23.720.834/0001-77, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as 
penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n°3712017 que: 
- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 
Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos 
ou que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos, em 28 de setembro de 2017. 

• 0—• oaL 0,xecit asatIct.  
Zenilde Anacreto Batista 

CPF 081.800.149-67 
Lajes Bom Jesus EIRELI 

LAJES BOM JESUS LTDA - ME 
CNPJ 23.720.834/0001-77 

R D 316 BAIRRO AEROPORTO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR 

14 	
IC1(7! 

.k.k.ec949k 
Rua D, 316, Late 02, Aeroporto, Siqueira Campos/PR- CEP 84940-000 

Contato: (43) 99957- 1483: e-mail: lajesbomjesus2@gmailcom  



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Pagina 1/5 

Data 28/0912017 

Processo: 62/2017 

Edital de Pregão Presencial N° 37 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 	
k 

Reuniram-se no cila 28109/2017, as 09,2043, na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS. o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelo(a) Portaria 3012017 com o obgen.ivo de 	 tratando do Edital de Pregão Presencial Ne 37 destinado a 
Registro de Preços de Tubos de Concreto, Pagar, Melo Fio, Lajota seguem, Palanque e Pedra Polledrica a serem nomeados de acordo com a 
necessidade pelo pedalo de um 12 meses. 

Abaço segue os às:tantas classfficados e que pai-binaram da 'latagão 

1947 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA. EPP 
	

CUPI' 35 483 709/01)01-4B 

11058 LAJES BOM JESUS LIDA-ME 
	

CNPJ: 23 720 834/01:01-77 

415 PAULO LOPES PEREIRAS CIA LTDA EPP 
	

CNPJ 84 923 994/0001-09 

ITEM 1 - TUBO DE CONCRETO 0,40 X 1,00 M SP MF 

Participaram dam& item os imitantes abaixo seledonados mediantes os oriterios de classificação no affig' o 4 eia lei 10. 
com  suas nespereiras propostas: 

Chdigo Fornecedor 
	

credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

al253 LAJES. BOM JESUS LTDA- ME 
	

Sim 
	

31,4000 

111155 	PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA EPP 
	

Sim 
	

31,0000 

Nsdo Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor ReVetio(RS) 

LAJES BOM JESUS LTDA ME 
	

0.0000 
	

30,9500 

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LIDA EPP 
	

0,0000 
	

30.3000 

LAJES BOM JESUS LTDA ME 
	

0,0000 
	

50,7000 

PAULO LOPES PEREIRA 8. CIA LIDA EPP 
	

0,0000 
	

30,0000 

LAJES BOM JESUS LIDA- ME 
	

0,0000 	 30,5000 

PAULO LOPES PEREIRA 8. CIA LTDA EPP 
	

0,0000 	 30,4000 

LAJES BOM JESUS LTDA -ME 	 0,0000 	 30,3000 

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LIDA EPP sistiu 

	

Desistiu 	 De 	30.4000 

O licitante LAJES BOM JESUS EMA - ME declarou que no possui condições de melhorar ainda Mais sua proposta, O 
pregoeiro, lace a essa manifestação, tarilbéril por entender que as propostas ofertadas na geena rodada de lances são vaMajosas para o 
município, declara vencedor do Item 1 deste Prego Presendal o fornecedor LAJES BOM JESUS LTDA - ME pelo valor cie R$ 30,3000 (trinta reais 
e trinta centavos). 

ITEM 2- TUBO DE CONCRETO 0,50X1,00 SP MF 

Participaram deste item os licitantes abava selecionados mediantes os critérios de da Fação no artigo 4 da lel 10.520102, 
com suas respectivas propostas 

*ligo Fornecedor 

 

Cnedenoiaila 	Valor da Proposta (R$) 

11058 LAJES BOM JESUS LTDA - ME 
	

Sim 
	

43P00 

415 	PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA EPP 
	

Sim 
	

45,0000 

if do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

PAULO LOPES PEREIRA 8. CIA LIDA EPP 
	

0,0000 
	

43,8000 

1 	LAJES BOM JESUS LTDA - ME 	 Desistiu 	 unau 	43,8700 

O licitante PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA EPP declarou que nio possui condições de Melhorar ainda mais sua 
proposta O pregoeiro, face e essa manifestação. também por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de lances são vantajosas 
para o municlpio. declara vencedor do item 2 deste Prega° Presencial o fornecedor PAULO LOPES PEREIRA & CIA LIDA EPP pelo valor de RS 
43,8000 (quarenta e ires reais e oitenta centavos) 
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Edital de Pregão Presencial N°37 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 
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ITEM 3-TUBO DE CONCRETO 0,60X1,00 SP MF 

Participaram deste 'leni os licitantes abam seleoonados mediantes os acenos de cias capo no artigo 4 da lei 10.520/02 
=HUM respecevas propostas 

Cedido Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

11058 LAJES BOM JESUS LTDA ME 
	

Sim 
415 	PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA EPP 

	
Sim 
	

5&5000 

NP do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(R3) Valor RetdIstrOIRS) 

LAJES BOM JESUS LTDA. ME 

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LIDA EPP 
LAJES BOM JESUS LTDA ME 

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA EPP 

LAJES BOM JESUS LIDA- ME 

0,0000 

0.0000 
0,0000 

0.0000 

0.0000 

58,4000 
58,2000 

5&0000 

57,9000 
57M000 

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LIDA EPP 	 0,0000 	 57,6000 

II 	
LAJES BOM JESUS LTDA -ME 

	

0,0 	 57,5000 
PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA EPP 	

000 
Desistiu  Desistiu 	57.6000 

O licitante LAJES BOM JESUS UMA - ME declarou que Mo possui condida..s de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoei face a essa manifestando. também por entender que as propostas ofertadas na tittima rodada de lances sio vantajosas para o 
munIcIp o, declara vencedor do Vem 3 deste Pregão Presencial o fornecedor LAJES BOM JESUS LTDA - ME pelo valor de R$ 57,5000 (cincdeMa 
e sete reais e cinqüenta centavos). 

ITEM 4 - TUBO DE CONCRETO 0,80X1,00 MF CAI 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecloindos mediantes os allé rios de ClaSh90300 no artigo 4 da lei 10-520102. 
com  suas respectivas propostas 

cedido FOIllitiCOdOr 
	

credenciado 	Valor da Proposta (Et3) 

11050 LAJES BOM JESUS LTDA -ME 
	

Sim 
415 	PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA EPP 

	
Sim 
	

144.00130 

N. do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(R3) 

LAJES BOM JESUS LIDA - ME 
PAULO LOPES PEREIRA& CIA LTDA EPP 

LAJES BOM JESUS LIDA ME 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

143,5000 

143.3000 

   

PAULO LOPES PEREIRA &CIA LTDA EPP 	 0,0000 	103,1000 

• 
LAJES BOM JESUS LTDA - ME 
PAULO LOPES PEREI & CIA LTDA EPP 	

0,0000 	143,0000 

Desistiu RA  

	

Desistiu 	143.1000 
O licitante LAJES BOM JESUS LTDA - ME declarou que Mio possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 

pregoeiro, face a essa mandestaceen também por entender que as propostas ofertadas na intima rodada de lances sio vantajosas para o 
munielpio. declara vencedor do Item 4 deste Pregão Presencial o fornecedor LAJES DOM JESUS LIDA- ME pelo valor de R$ 143,0000 (cento e 
quarenta e dm% reais). 

ITEM 5 - TUBO DE CONCRETO 1,00X 1,00 MF CAI 

Participaram deste item os Valentes abado seledonados mediantes os cdtórios de classificap30 no artigo 4 da lei 10 620102, 
com suas respectivas propostas 

COctigo Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

11059 LAJES BOM JESUS LTDA ME 
	

214,9500 
415 	PAULO LOPES PEREIRA 8 CIA LTDA EPP 

	
210,0000 

145  do Lance Fornecedor 
	

Descordo(%) 	Valor do Lance(R8) Valor Re9istn$R51) 

2099000 

209,5000 
LAJES BOM JESUS LTDA- ME 	 Desediu 	 Desistiu 	209,9000 

O licItaMe PAULO LOPES PEREIRA 8 CIA LIDA EPP declarou que Mo possui condições de Mamar ainda mais sua 
proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação também por entender que as propostas ofertadas na ilha rodada de butes Mo vanjOSittS 
para o munIcrplo, declara vencedor do item 5 deste Pregão Presencial O fornecedor PAULO LOPES PEREIRA & CIA UMA EPP pelo valor de R$ 
209,5000 (duzentos a nove reais e cinqüenta centavos). 

1 

1 

2 

LAJES BOM JESUS LTDA -ME 
PAULO LOPES PEREIRAS CIA LTDA EPP 
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ITEM 7 - MEIO FIO CANALETA 25X25X0,10X0,080 CM 

Participaram deste item os acitantes abaixo selecionados medMntes os ~rios de classfficaçâo no erligo 4 da lei 10 
coIn suas respeclivas propostas: 

cCaligo Fornecedor 
	

credendado 	Valor de Proposta (RS) 

415 	PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA EPP 
	

Sim 
	

13.7000 
11056 LAJES SOM JESUS LIDA - ME 	 Sim 

	
13.7000 

1947 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA EPP 
	

Sim 
	

120000 

N. do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 	PAULO LOPES PEREIRA &CIA LTDA EPP 	 0,0000 	12,5000 
I 	LAJES BOM JESUS LTDA.- ME 	 0,0000 	12.4500 
I 	JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA - EPP 	 Desistiu 	Desistiu 	12,6000 
2 	PAULO LOPES PEREIRA &CR LTDA EPP 	 0,0000 	12.4000 
2 	LAJES BOM JESUS UMA - ME 	 Desistiu 	Desistiu 	12,4500 

O licitante PAULO LOPES PEREIRA 8 CIA LIDA EPP declarou que não possui condição, da melhorar ainda mais sua 

pli
. O pregoeiro. lace a esse Manilesblçâo. lambam por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 

o rnuniclpio, declara vencedor do hem 7 deste Pregão Presenciai o fornecedor PAULO LOPES PEREIRA & CR LIDA EPP peto valor de Ré 
12,4000 (doze reais e quarenta centavos). 

ITEM 8- MEIO FIO CANALETA 15X25X0,10X0,080 CM 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os odtérios de dassificaçâo 
com suas respectivas propostas: 

auto° 4 da lei 10 52 

Chdigo Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta IRS) 

415 	PAULO LOPES PEREIRA &CR LTDA EPP 
	

Sim 	 10,7000 
11050 LAJES BOM JESUS LTDA ME 

	
Sim 
	

10.7000 
1947 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LIDA EPP 

	
Sim 
	

9.8000 

Nb do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do lance(R5) Valor Registro(RS) 

9,7000 
LAJES BOM JESUS LIDA ME 	 Desistiu 	Desistiu 	103000 
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS UMA EPP 	 Desistiu 	Desistiu 	9.6000 

O licitante PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 
proposta O pregoeiro, face a essa manIfestagio, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
paro o rnunicIplo, declara vencedor do dam 8 deste Prego Presencial o fornecedor PAULO LOPES PEREIRA & CIA LIDA EPP pelo valor de R$ 
9 40 (nove reaLa e setenta centavos). 

ITEM 9 - LAJOTA SEXTAVADA 30X30X0,08 CM 

Participaram desta Mn Os licitantes abaixo selecionados mediantes os cntenos de 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RE) 
415 	PAULO LOPES PEREIRA &CIA LTDA EPP 

	
Sim 
	

30,8000 
11056 LAJES DOM JESUS LIDA ME 	 Sim 

	
30.8000 

1947 JOAO CAJL_OS DE OLIVEIRA & FILHOS LIDA- EPP 
	

Sim 	 29.0000 
N do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do LencetRE) Valor Registro(RS) 

PAULO LOPES PEREIRA &CIA LTDA EPP 
	

0,0000 
	

28.81300 
LAJES BOM JESUS LIDA - ME 

	
Desistiu 
	

Desistiu 	308000 
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA St FILHOS LIDA EPP 

	
Desu 
	

Desistiu 	29,0000 
O licitante PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA EPP declarou que não possui condiedes de melhorar ainda Mais sue 

proposta. O pregoeiro, Face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na Orna rodada de lances sio vantajosas 
pare o municIpio, declara vencedor do hem 9 deste Frecho Presencial o fornecedor PAULO LOPES PEREIRA& CIA LTDA EPP pelo valor de R$ 
28,8000 (vinte e oiti) reais e oitenta centavos). 

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LIDA EPP 
	

0.0000 

sefficaçáo no ar: 04 da lei 10.520102. 
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PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	 Data 28/0912017 

Processo: 52/2017 

Edital de Pregão Presencial NP 31 

Ala da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ITEM 10- PALANQUE CONCRETO 10X1023,00 PT TRELIÇA 

Participaram deste item os licitantes abaixo SeleC1011HdOS TedlaRteS o 	nos de CIFISSitiOG no artigo4 da lei 10 520102 
com suas respectivas propostas 

&drago Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R% 

11059 LAJES BOM JESUS LTDA ME 
	

Sim 
	

330(00 
415 	PAULO LOPES PEREIRA &CM LEDA EPP 

	
Sim 

1947 JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA EPP 
	

Sim 
	

30,0000 

NA do lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do LanceIRS) Valor Regialso(R8) 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & MUROS ITOA - EPP 
	

0,0000 	 30,0000 
LAJES BOM JESUS LIDAME 	 Desistiu 	 Vesisliu 	33.9099 
PAULO LOPES PEREIRA 8. CIA LTDA EPP 	 Desistiu 	 Desistiu 	330000 

O adiante JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA. EPP dedarou pua não possui condiates de melhorar ainda mais 
sua proposta. O Pregoeiro, face a essa mandestaçáo, tamisam per entender que as propostas ofertadas na Oltina rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 10 deste Pregão Presencial 0 fOrnetegOr JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA.- EPP pelo 
valo. R$ 30,0000 drinb reais) 

ITEM 11 PALANQUE DE CONCRETO 15E15E3,00 FERRO 5/16 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classi8cas:3o no artigo 4 da lei 10 520 
oda suas reSPOCIIVaS propostas) 

Ci5490 Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor de PrOposie 

11058 LAJES BOM JESUS LIDA - ME 
	

Sim 
	

53,4000 

1947 JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA -EPP 
	

Sim 
	

51.9009 

N' do Lance Fornecedor 
	

Desconto(h) 	Valor do Lance(14$) Valor Registro(RS) 

SOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 4. FILHOS LTDA- EPP 	 0,0000 	 51.9000 

LAJES BOM JESUS LTDA - ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	53,4000 

O Sedente JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA- EPP declarou que nio possui consageS de Melhorar ainda mais 
sua proposta. O pregoeiro. fane a essa mailhotas-ao, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
mini O Inunicfpio, declara vencedor do item 11 deste Pregão Presencial o fornecedor JOÃO CARLOS. DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA.- EPP pelo 
valor de R8 51,9000 (cinqüenta e um reais e noventa centavos). 

ITEM 12- PALANQUE DE CONCRETO 10E102E50 MT TRELIÇA. 

Participaram deste item os %dantes abuso selecionados mediantes os 	nos de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02 
som suas nespedwas propostas 

Credenciado 	Valor da Proposta (Ra) 

11058 LAJES BOM JESUS LTDA -ME 
	

Sim 
	

28,9000 

415 	PAULO LOPES PEREIRA& CIA LTDA EPP 
	

Sim 
	

28,8000 
1947 JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA E, FILHOS LTDA. EPP 

	
Sim 
	

2E0000 

N. do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 
	

Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 8 FILHOS LTDA. EPP 
	

0,0000 
	

25,0000 
LAJES BOM JESUS LTDA. ME 

	
Desistiu 	 DesISULI 	28,9000 

PAULO LOPES PEREIRA & CM LIDA EPP 	 Desistiu 	 DesteUu 	28,8000 
O %Cante JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA. EPP declarou que não possui condis:4es de melhorar ainda mais 

sua proposta. O pregoeiro. tece e esse ma nifestaçáo. lambem por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 12 deste Pne9So Presenciai o fornecedor JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 3 FILHOS LTDA- EPP pelo 
valor de R$ 25,0000 (vinte e cinco reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Página 5/5 

Data 28/09/2017 

Processo: 52,2017 

Edital de Pregão Presencial N° 37 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ITEM 13- PAVER DE CONCRETO 10X20X6 CM 

Participaram deste dern os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificaçâo no artigo 4 da lei 10 
com suas resoecthos propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

1947 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LIDA - EPP 
	

Slm 
	

300000 
11058 LAJES BOM JESUS LTIDA ME 

	
Sim 
	

209000 
415 	PAULO LOPES PEREIRA & CIA LOJA EPP 

	
Sim 
	

29,7000 

N)  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance (RS) Valo RegisiroIRS) 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LIDA EPP 

LUES BOM JESUS UMA - ME 

PAULO LOPES PEREIRA & CM LIDA EPP 

2 	JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA EPP 

	

0.0000 
	

29,6000 

	

0.0000 
	

29,5000 

2%4000 

	

0.0000 	 29,3500 

	

2 	LAJES BOM JESUS LIDA - ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	290000 

	

Vii 	

PAULO LOPES PEREIRA & CIA ODA EPP 	 Dimidie 	 Desistiu 	29,4000 

O licitante JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LIDA- EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais 
sua proposta, O Pregoeiro, face a esse menrestaçâo. também por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de %%IMMO,  vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 13 deste Pregão Presencial o fornecedor JOAO CARLOS DE OLIVEIRA & FILHOS LIDA - EPP pelo 
valor de RE 29.3500 (vinte e nove reais e trinta e dnco cen%vos) 

Apto verificada a regularidade da documentava° dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens tende Sido, então, conced)% a palavra aos participantes do Certame pare meneesteflo da Inte1100 de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação ca nf °mie indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar roi encerrada a sessão is 
09.43 horas do dia 28 de Setembro de 2017, cuja ata MI lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio. 

A991110ILIta do pregoeiro e dos membros da comissão que aliviam presentes 	 

	

PAULO 	CELAR DE OLIVEIRA 	 Ereatoge 

ANGELICA DE CNA/FIRA DA SILVA RODRIGUE - 	 

FABRICIO JOSÉ GONCALVES 	 O 

Rem DA $11 VA REIS 	 EQUIPE DF Apnr 

.,d"); 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Veadora, 1837 —Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 09 de outubro de 2017. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 37/2017, para análise e parecer jurídico 

Atenciosamente, 

Robso 	ilva Reis 
Presidente da Comissão de Licitação 



• 
Oct 

1,N.Onyb,02% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos -PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

000209 

Parecer jurídico 

Pregão Presencial n7 37/2017. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurídica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer jurldico final acerca da 

legalidade do Pregão Presencial n7 3712017, cujo objeto foi o registro de preços de tubos 

• de concreto, paver, meio fio, lajota sextavada e pedra poliédrica, a ser fornecido conforme 

a necessidade pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do 

anexo nos termos do ad. 38 da lei et 8.666/93 que prevê a obrigatoriedade desta 

emissão apenas para o Edital, o que já foi feito no momento oportuno. 

Siqueira Campos, 04 de outubro de 2017. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

75219.053/0001-69 
Rue Marechal Daodoro, 1837 

PREGÃO PRESENCIAL 

Mc: 3712017 • PR 

ProcassoAMnInletratIvo: 	70/2017 
Processo do LIclb52o: 	52/2017 
Pata do P1041•1130: 	 10/06/1017 

O t 

Folha. 1/2 

021 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

0(a) Prefeito Municipal. FABIANO LOPES BUEM°. no uso das atdbuições que lhe São Conferidas pele legislação em 
vigor, especialmente sob Lei n4 10.520/02 e em face aos principio& ordenados através de Lei n° 0.000193 e alterações 
posteriores, a vista de parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e Sua equipe de apelo, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos 

a ) Processo Nr.: 	52/2017 

b ) Licitação Sn 	37/2017-PR 

c) modalidade: 	PREGA° PRESENCIAL 

• d ) Data Homologação 04/10/2017 

e) Data da Adjudicação' 	 Sequência O 

f ) Objeto da Licitação 	Registro de PreÇOS de Tubos de Concreto, Pever. Melo Mo, Lota Sextavade, Palanque e Pedra 
Foi/educa a serem fornecidos de acordo com a necessidade pelo perlado de um 12 mesee 

Mm Reais  R.21 
g ) Fornecedores e Itens Vencedoras: 	 urde de Itpill 5dia Nado 1%1 Total te Peei 

- C01947 -JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA e FILHOS /TOA - EPP C 0.0000 55.550,00 
-011058- LAJES BOM JESUS LTDA - ME 3 20000 101.250,00 
-000415. PAULO LOPES PEREIRA .5 CIA UMA EPP 5 0,0000 187.575,00 • 12 344.375.00 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(Ces): 



ESTADO DO PARARA 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	16.919.083P000149 
Rua manchai acedere, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	Siqueira Campos PR 

PREGÃO PRESENCIAL. 

Nr3 3712017 • PR ti e 02 
PrOCO5S0 Adm In [atrativo: 	70/2017 
PrOLIISSO de LICIIII00: 	5212017 
Raul do PICIÇIWO: 	 10/08/2017 

Folha 212 

11 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

• 

• 

Prtalego municipal 



MUN CIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do regão Presencial 
712017. cujo bjete é: Registro de POMOS d Tubos de Conoret , 

Paver. Mele El . Lajota sedavada, Palanque e Pedra POMOMMI 
serem f ornecidos de acordo corri a necessidade pelo pendo de um 
1' ,ocse. na estratos dos contratos abaixo: 

N° 	do 
Contraio 

Empresa Contratada Valor Total 

155/2017 PAULO LOPES PEREIA 8 
CIA LTDA EPP 

R$ 187.575,00 

157/2017 JOÃO 	CARLOS 	DE 
OLIVEIRA E FILOS LTDA - 
EPP 

R$ 55.550,00 

15512017 LAJES BOM JESUS LTDA R$ 101.250,00 

Sioueira Campos. 04 de outubro e 2017. 
FabOOO Opas &no 

Prefeito municipat  

TERMO ADITIVO REFERENTE AO EDITAL DE PREMIO 

de alterno UNI tititNet IneelltilatO dez ~mame abaixo nleoamoadiM. ema 
atendimento dm netmaidades do ;encama fim nt morcadeu ao ~ah 

N° 	do 
(755506±14 sdRise 
S4/20 6 02 

Mc! 
075)2016 02 

Me 

FObitret NONOS !Nino 
PrOway• MOIO Onl  

CÂMARA MUNICIPAL 
S oge ara Ca Ap — Elidod Parand 

    

Qunto.roio. 

IMRCOSAOROJI0 DOBREIS 
Plateente 

PREMO/RI Ar LOWIPAL. O $40 JOSÉ O.4 BOA VOTA • PR 
me AJAM Moi MIMA. les. eme ~MI Mmese. rees6S 1504  

MIM mnatenCantesm 
AMIMO DE ADJUDICAÇÃO 

o Prescelre °MEAI Mmtelplo de SM Jook da Hm Vote - Paraná. no 
ase dr som 	buhpben. vemen.ea aos insereemMa piliiipti" do 
mmarne ItAtaterie Aferente eo poromm5 e9/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° MOIA objemende O ~soe dr Preta para fatura e 
avemeral Ageleieee de Materiais Doma-Moa para 0 Deparnmento 
Uspordea e NUM°. eue athodiea mem ~edema do ;engem ao emprems: 
JOÃO IIENRIQUE DE SOUZA CALÇADOS EPP no valor Petol de RS 
RAIADO COM nill piNtraltiNOS 5 irhat e eis ias). 510 BALL MICROS 
MATEALM- ESPORTIVO LTDA ME se seles Mal de Re 7.02540 (Sete 
=Mime Mimo reata e quarenta metam.). ISMÉNIO RODRIGUES NETO 
ME no valor temi de P.$ 6.991.00 (Mie teül noveeentoe e noventa e um 

•
A MEGA DISTRIBUIPORA DE UTENSILICS EMELT ME In valer 
de RS 5.0] 5.50 IChem mil Gomemos e AM= :mia) • NOVOTNY 86 

SIMÕES LIDA ME no veles Mal de 5439.0e Mimo Mi setecentos e 
tants e neve rteilIt 
Mn Iate da Boa Maio de ALMA de 2017. 

Willys nelmstell Earbnea 
PM-50Ni 

FROM TORA MUNICIPAL DIMÃO JOSÉ O BOA VISTA 
ESTADODOPARANÁ 

ERILITAÇÃO E QUAUPICAÇA0 DAS PROPOSTAS 
RUI: PREGÃO PRESENCIAI. em Ii 

O pregoeira .11€ I. WWys Meneei °Beba• . coMnilee 	blersesedel mo 

rereecimenle  de o tett  Is pene.) preealdáll e°  471201, ise mede e  "oak, 
verittsayle4. MonasnIMJe epreAdeda pele propaasMe. decido imbue. e 
• ~kC III ipsis trepanem, ititall 
R°  Proponente item Valor -Mal 

III 01, JOÃO HiNitiQUE DE SOUZA 
CALÇADOS.!?? 

01,10. II, I3. MAMO 

02 

MC DIAL MORIM 
MATPAIAL ESPORTIVO 

LIDA -ME 
07, Il. 14.15,19. RI SIlVO 

01 
MMEAM RODRIGUES NETO id. RS.6.991,00 

04 
MELA DISTRIBUIDORA DE 
=MIMOS FIRMA -MJ. 02,0.1,09,M 17. als.21.5.00 

55 
NOVOTtlY 6 SIMÕES LUlA- 

ME 03. OS, Ot ES 5.07.00 

Seu Jose de BOA enateor, lede °Mb,. de 2017. 

IMOSMenai Oarbase. 
Pipi'. Onde! 

A2 
EDITAIS 

CI.,. "°2122M±:!, 
Edkâo N) 1,809 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS .PARANA 
TOMJI-Se público a Homolooaci0 de Dispensa de LICItacão ne  
0150017 e o Extrato de Contrato no  15912017  
CONTRATANTE MunicIplo de Slquelra Campos 
CONTRATADA: EGSL -MATERIAIS E SOLUÇÕES TECHOLOGIGAS LTDA 
OBJETO: AMIIMOão dei (uma) Motobaniba para a Defesa Civil. 
VALOR TOTAL: R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais) 

Siqueira Campos, OB de outubro de 2017. 
FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUN C11,10 DE SIOLIEDIA CAMPOS , PARANA 
TOITIO-Se Público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial 
4212017, cujo objeto á: Registro de FAIMOS para contratação de 
equipes de arbitragem Para os oatrlitemlatOS organizados Pelo 
Departamento de Esporte; do município, Inclulndo despesas d 
locomoção, alimentação e diárias de hospedagem, coal orme as 
specif icações descritas no termo de referén a (Anexo 1), a serem 

solicitadas de acordo com a necessidade elo perlado de doze 
meses. E os ex atos cios contratos  

N0 	do 
Contrato 

Empresa COMMIEda Valor Total 

154/2017 
• 

SELMO DE CARVALHO 
SANTOS -ME 

R$ 148.500.00 

155/2017 INFORMA 	SPORTS 	8 
FITNESS UCA - ME 

R$ 136.828.00 

Sãuelra Campos. 0.4 de GLitebrO de 2017. 
Fabiano Lopes Bueno 

Prol ano Municipal  

Mamem laNie 
~Mim iate 
Cite 
ti 

,te▪  d 

REDAM.0•055/1 
~um 

~Xe 	nasánce. 	Mit 
~em 	Se emew ee as. 4~ 
ee.O.Y Akom OmOined•Pern Min"  

O Neltaliatatit, Mil 	lie Mn 
lkilatilêtee ~IN telti— is T5•5; 	Ia taIb 5 P55 

Guiri 
CONTO 	 lieVettottelli 

ii lilii.0 	Ilatvik 	liniiii 	~Ni 
Ot~iiiik Nieltin 
ZOO 	Letple 	AM 

1.13111911701$ ~MIM 

SUCURSAL...MIO 
DIF641.0: IN SOIM 

101315141251.131 DOIAM 
SUCLOISN.00 NO II PRITÓPO 
ti Gioia B. ~IN 150 
*til 'ai Vide 
143111.410Ial 

011/./.• 
Is es te e JCN 



• 
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000213 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Modero, ler — CEP. 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

  

CONTRATO N° 158/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA LAJES BOM JESUS LEDA ME 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deocloro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Buem, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula dc Identidade RO n° 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o nt 855416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa LAJES 
BOM JESUS LIDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n°, 23.720.834/0001-77 com sede à 
Rua e Arca Industrial IV n© 316— Aeroporto, na cidade de Siqueira Campos - Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal o(a) senhor(a) Rodolfo Millarcb 
Barbosa de Azevedo (a) da Cédula de Identidade RU n 9.480.979-7, denominada neste ato 
de CON 	PILOTADA, ajustam e acordam entre si o presente e tem entre si como justo, certo 
e contratado, decorrente do PREGÃO 37/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
Registro de Preços de Tubos de Concreto, Peou, Meio Fio, Lajota Sextavada, Palanque e Pedra 
Poliedrica a serem fornecidos de acordo com a necessidade pelo período de um 12 meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecera ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PREGÃO 37/2917, independentemente da transcrição, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRETO  

O valor estimado do prenente Contrato para 12 (doze) meses é de RS 101.25_0,00 (cento e um mil e 
duzentos e cinquenta reais), conforme a Ata de Julgamento de proposta; podendo ser alterado nos 
termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentarias, 

RECURSOS: 

(119) 05.001.15.452.0001.2.114.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo — 1009 
— Departamento de Obras. 
(149) 05.002.26.782.0007.2.120.33.90.30.00.00.00 — material de consumo — 1000 
— Departamento de Obras. 
(158) 05.003.15.451.0007.2.025.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo — 1000 

Cl— 
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— Departamento de Obras. 
(165) 05.004.15.452.0007.2.004.3 90.30.00.00.00 — material de consumo — 1000 
— Departamento de Obras. 
(445) 08.001.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00  — material de consumo — 1504 

— Departamento de Obras. 
(120) 05.001.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00  — material de consumo —1511 
— Departamento de Obras. 
(121) 05.001.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00  — material de consumo —1512 
— Departamento de Obras. 
(150) 05.002.26.762.0007.2.120.3.3.90.30.00.00.00  — material de consumo — 1504 
—Departamento de Obras. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGACÕES  
CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

• 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a exceli* do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo I do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
411 	O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 

ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CON DrATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste alo 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CON I PATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ânus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 

is 	cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei ri 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACCUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARAGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsivel, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § l da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 

• PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência: 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
b2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância as 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faMramento subsequente ao ato da infração; 
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c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquant 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitaçã 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir á CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b,2" desta clausula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 

111, competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condiçfies 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CON1RATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, po  a a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das clausulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

41/ 	das entregas do objeto nos prazos estipulados; 
c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 9666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente irnprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja nonnalizada a s mação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CON IRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou  objete Para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
ntre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
udicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 

di PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
w 	parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
E vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

• 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICACÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
50 (quinto) dia Mil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n°8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 
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Siqueira Campos, 04 outubro de 2017. 

74,k WA (1-^gt Aototi  
UENO 	 LAJES BOM JESUS LEDA - ME 
E 	 CONTRATADA. 

TESTEMUNHAS: 

foi-4_0 e- 
PAULO CEZAR DE OLIVIEIRA 
RO. 9.519.644-6 

ROBSO 	SILVA REIS 
RO. 8 	6 5-7 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837- CEP: 84.940-000 Forre/fax: (43) 3571-1122  

  

CONTRATO N° 156/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA EPP 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Rumo, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CON TRATANTE, e a empresa PAULO 
LOPES PEREIA & CIA LIMA EPP, inscrita no OVES sob o n°: 84.23.994/0001-08 
com sede à Rua e Arca Industrial IV n° 1.310 - Aeroporto, na cidade de Siqueira Campos 
- Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal o(a) senhor(a) Paulo 
Lopes Pereira (a) da Cédula de Identidade RG n° 1.798760, denominada neste ato de 
CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente e tem entre si como justo, certo e 
contratado, decorrente do PREGÃO 37/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO  
Registro de Preços de Tubos de Concreto, Paver, Meio Fio, Lajota Sextavada, Palanque e Pedra 
Poliédrica a serem fornecidos de acordo com a necessidade pelo período de um 12 meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PREGÃO 37/2017, independentemente da transe:40o, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 187.575,00 (cento e oitenta e 
sete mil e quinhentos e setenta e cinco reais), conforme a Ata de Julgamento de proposta; podendo 
ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93, 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

RECURSOS: 

(119) 05.001.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 
- Departamento de Obras. 
(149) 05.002.26.782.0007.2.120.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 
- Departamento de Obras. 
(158) 05.003.15.451.0007.2.025.33.90.30.00.00.00 - material de ornam° - 1000 lifty  

• 

• 

• 
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— Departamento de Obras. 
(165) 05.004.15.452.0007.2.004.3.3.9030.00.00.00 — material de consumo — 1000 
— Departamento de Obras. 
(445) 06.001.20.608.0014.2.047.3.3.9030.00.00.00 — material de consumo — 1504 
— Departamento de Obras. 
(120) 05.001.15.452.00072.114.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo —1511 
— Departamento de Obras. 
(121) 05.001.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo —1512 
—Departamento de Obras. 
(150) 05.002.26.782.0007.2.120.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo — 1504 
— Departamento de Obras. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666(93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.66683. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega, 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo I do edital. 

111 	CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancaria, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
copia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatódos de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACÃO 
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execnçao do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou dc seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARAGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CON I RATADA, sem ónus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CON fRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 

• cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUINDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de supenhniencia do fato imprevisível ou previsível, 
porem de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio económico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidas em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 

•
utilizar-se de que trata o art. 15, § I° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas á CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o x»  da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 
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c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONfkATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o mi da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRD/IEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 

•
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do oh elo do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Municipio de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

• das entregas do objeto nos prazos estipulados; 
c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desalendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão denso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas su pensões que totalizam o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
(1 CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação( 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei e 8.666/93) 

• PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSRLA DECIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
vedada a CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CON 	TRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstfmcia, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei tf. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 

• 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Mmficlpio, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n°8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 
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Siqueira Campos, 04 outubro de 2017. 

ceetm)  
PAULO LOPES P IRA&CIA LDA - ME 

CONTRATADA. 
FABIANO LOPES BUENO 

CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS: 

PAULO CEZAR DOE OLIVIEIFtA 
* 1W. 9.519.644-6 

t ROBSON 	ILVA REIS 
RO. 8.047 5-7 

• 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deticloro, 183/ — CEP. 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

  

CONTRATO N° 157/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA és FILHOS 
LTDA - EPP 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RO if 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o n© 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA E F1LOS LTDA - EPP, inscrita no CUPI sob o uh 

• 
85.483.709/0001-48 com sede à Rua c Arca Industrial IV nr 290 — Aeroporto, na cidade 
de Siqueira Campos - Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu representante 
legal o(a) senhor(a) FABIO MARCELO DE OLIVEIRA (a) da Cédula de Identidade RG 
if 5.724.634-0, denominada neste ato de CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o 
presente e tem entre si como justo, certo e contratado, decorrente do PREGÃO 37/2017. 

• 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
Registro de Preços de Tubos de Concreto, Paver, Meio Fio, Lajota Sextavada, Palanque e Pedra 
Poliédrica a serem. fornecidos de acordo com a necessidade pelo petiodo de uru 12 meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PREGÃO 37(2017, independentemente da transcrição, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses. a partir da sua assinatura.  

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de FIS 53.550,00 (cinquenta e cinco 
mil e quinhentos e cinquenta reais), conforme a Ata de Julgamento dc proposta; podendo ser 
alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na clausula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

RECURSOS: 

(119) 05.001.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo — 1000 
— Departamento de Obras. 
(149) 05.002.26.782.0007.2.120.3.3.90.30.00.00.00  — material de consumo — 1000 
— Departamento de Obras. 
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(158) 05.003.15.451.0001.2.025.33.9030.00.00.00 — material de consumo —1000 
— Departamento de Obras. 
(165) 05.004.15.452.0007.2.004.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo — 1000 
— Departamento de Obras. 
(445) 08.001.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo — 1504 
— Departamento de Obras. 
(120) 05.001.15.452.0007.2.114.3.3.9030.00.00.00 — material de consumo —151! 
— Departamento de Obras. 
(121) 05.001.15.452.0007.2.114.3.3.9030.00.00.00 — material de consumo — 1512 
— Departamento de Obras. 
(150) 05.002.26.782.0007.2.120.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo — 1504 
— Departamento de Obras. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGACÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

GO 

	

	
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo', de acordo como 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao nu de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitaflo, 
d) Entregar os tens de acordo com as especificações do anexo 1 do edital. 

• CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda co 	mi te, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMELRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
copia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatorios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CON 	PRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 

• 
cinco por cento) do valor do contrato, nos temias do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repacmação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARAGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniéncia do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 

• PARÁGRAFO QUINTO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas A CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
6.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 
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c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração P(sblica, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b 2" desta clausula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou credito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 

necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 

• competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do oh eto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos atm. M, 86 e 87 da Lei 8,666/930 suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

•
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência., total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CON 	PRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de f rma 	el, po 	d 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 

de. PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
I. 	parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBICÕES 
vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Intenomper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus fimcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES Ef011 TOLERÂNCIA 
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

• 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia Mil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo tini, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 
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Siqueira Campos, 04 outubro de 2017. 

FABIANO LOPES BUENO 
CON 	fRATANTE  

Are— 31-> 

JOÃ 0.0feerlar  OLIVEIREA & FULHOS LEDA 
CONTRATADA. 

 

TESTEMUNHAS: 

  

..""p 	 C. „Lace te--. 	 

PAULO CEZ.AR  DE OLMEIRA 
ak  RO. 9.519.644-6 

  

ROBSON SILVA REIS 
RO. 8.047 5-7 

• 
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